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Recife,27 de Novembro de 2024. 
 
 

 
Ao TRF5-  Tribunal Regional Federal 5ª. Região 

 
Sr. Robson Maranhão 

STI – Superintendente de Tecnologia da Informação  

 
 

Assunto: Proposta para fornecimento de Serviços Técnicos especializados de Pesquisa e 
Aconselhamento Imparcial em Tecnologia – Proposta TRF5 Gartner  -  2024 

 
 

Prezado Robson, 

O GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.165/0001-40, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4300, 

Ed. FL Corporate - 08 andar; CEP 04.538-132, São Paulo/SP, representada na forma de seus atos 

constitutivos, vem à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao pedido de proposta, prestar  

informações sobre a companhia, sua expertise, assim como encaminhar proposta técnica e 

comercial. 

Esta proposta contém uma visão geral dos serviços Gartner e dos objetivos de negócio do TRF5 que 

nortearam sua elaboração. Observamos que se destaca a singularidade das demandas do TRF5 

e, de maneira inequívoca, a atuação do Gartner, que é hoje, a maior e mais respeitada empresa no  

ramo de pesquisa e aconselhamento imparcial, segundo demonstram diversos segmentos da 

indústria, imprensa, clientes e empresas especializadas. 

O período de vigência dos serviços de pesquisa e aconselhamento do Gartner aqui propostos é de 

24 meses, visando melhor atender as demandas deste Tribunal. A oferta do Gartner e qualquer 

decisão subsequente é de acordo (e sujeito a) com os preços, termos e condições do Contrato.  

Esta proposta, preços e condições são válidas até 31/12/2024.  

  
 

Em caso de dúvidas sobre esta proposta estarei disponível pelo número +55 81 99657-1042 ou e- 

mail germana.peregrino@gartner.com . 

 

 
Finalizo expressando o quanto estamos honrados com a oportunidade de apoiar o Tribunal 

Regional Federal 5ª Região nesta jornada, fazendo jus ao seu papel de protagonista em nosso 

País. 

 
 

Atenciosamente, 

Germana Peregrino de Carvalho 

Diretora de Negócios - Gartner 

Proposta Orçamentária Gartner (4767059)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 2

mailto:germana.peregrino@gartner.com


Contents 
1.0 Contexto Executivo ............................................................................................... 4 

1.1 O Gartner ............................................................................................................... 4 

1.2 Independência e Objetividade do Gartner ...................................................... 4 

1.3 Reconhecimento do Mercado ........................................................................... 5 

1.4 O Modelo de Negócio Gartner ........................................................................... 5 

2.0   Porque continuar com o Serviço do Gartner ...................................................... 6 

3.0 Prioridades de Missão Crítica – TRF5 .................................................................. 7 

4.0 Objeto da Proposição ........................................................................................... 8 

5.0 Serviço Proposto ................................................................................................... 8 

6.0  Serviços Comuns ............................................................................................... 11 

7.0  Proposição Comercial ......................................................................................... 13 

8.0 Condições Legais da Oferta ............................................................................... 14 
 

Proposta Orçamentária Gartner (4767059)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 3



 

1.0 Contexto Executivo 

1.1 O Gartner 

O Gartner é a maior e a mais influente empresa do mundo de pesquisa e aconselhamento em TIC, 

e caracteriza-se por sua independência e imparcialidade. Congregando experiência que remonta à 

sua fundação em 1979, com atuação em mais de 100 (cem) países e equipe composta por mais de 

2.500 (dois mil e quinhentos) analistas, indiscutivelmente reúne qualidades e capacitação, por si e seu 

corpo técnico, que a diferenciam na prestação do serviço, caracterizando notória especialização no 

segmento de pesquisa e aconselhamento imparcial em TIC. 

O GARTNER está presente em território nacional desde 1997, com escritórios e equipe de analistas 

e parceiros executivos locais, alocados nas cidades de São Paulo, Brasília, Rio de Janeiro e Porto 

Alegre. Além disso, o Gartner promove eventos de disseminação de informação e networking em 

território nacional, possuindo uma oferta única no mercado. 

Nesses mais de 20 (vinte) anos de atuação diretamente em solo nacional, o GARTNER já prestou 

serviços, através de subscrição de acesso às suas bases de conhecimento, para diversos clientes  

públicos e privados, tendo atualmente, mais de 300 empresas clientes no Brasil e mais de 15.000 no 

mundo. 

 

 

1.2 Independência e Objetividade do Gartner 

A gama de serviços prestados pelo GARTNER nesses anos de atuação no mercado brasileiro,  

envolve pesquisa e aconselhamento imparcial em diversas áreas de TI e de Negócio, com destaque 

para: Negócios Digitais, Transformação Digital, Alinhamento de TI com Negócio, Inovação, Analytics, 

Governança de Dados, Segurança e Privacidade, Planejamento Estratégico, Governança de TI, 

Gestão de Contratos e Fornecedores, Desenvolvimento de Aplicações, Infraestrutura de TI e Cloud 

Computing. 

Visando comprovar a independência e objetividade do Gartner, características fundamentais que lhe 

permitem fornecer aconselhamento balizado, vanguardista, confiável e imparcial na área de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, como nenhuma outra empresa é capaz, apresentamos 

algumas informações institucionais com os respectivos links para acesso online a elas. 

Para assegurar independência e objetividade, o GARTNER se apoia em três pilares: ética dos seus 

analistas; independência da indústria; e ouvidoria. 

Em primeiro lugar, os analistas do GARTNER desenvolvem seus pontos de vista sem influência, 

indicando os fatos como eles verdadeiramente são. A fim de garantir a independência, precisão e 

integridade das suas análises, o GARTNER mantém um Código de Conduta1 que descreve os seus 

valores fundamentais e os limites que os analistas da empresa são obrigados a observar. 

Dentre as rigorosas diretrizes adotadas pelo GARTNER2, os seus analistas não podem possuir ações 

de empresas ou setores por eles analisados e não estão autorizados a ser membro de Conselho de 

qualquer companhia na indústria tecnológica que esteja no âmbito de cobertura de pesquisas do 

GARTNER. 

Em segundo lugar, o GARTNER prima por sua absoluta independência, razão pela qual não vende 

tecnologia, nem implementa soluções tecnológicas ou projetos e, da mesma forma, não possui 

interesse algum, direto ou indireto, no sucesso ou fracasso de uma tecnologia ou prática comercial 

 
 
 

1   Anexo A - http://www.gartner.com/imagesrv/research/methodologies/code-of-conduct.pdf 

2   Anexo B - https://www.gartner.com/imagesrv/pdf/gartner_at_a_glance_1Q18.pdf 
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em particular. A empresa segue diretrizes rígidas para regular as relações mantidas com provedores de 

tecnologia. 1 

Por último, mas não menos importante, o GARTNER possui uma ouvidoria interna, o Office of the 

Ombudsman - como é chamado, é o departamento responsável por proteger os métodos, os 

preceitos éticos, os padrões de conduta da empresa e, assim, a independência, objetividade e 

acurácia dos seus serviços, funcionando, ainda, como mediador de conflitos. 2 

A ouvidoria fornece aos analistas, consultores e outros funcionários da empresa um mecanismo de 

proteção caso algum tipo de influência indesejada venha a ser exercida sobre eles, trazendo maior 

coerência a todos os processos. 

 

 

1.3 Reconhecimento do Mercado 

Por essas características, o Gartner reúne condições tão efetivas para fornecer aconselhamento 

igualmente preciso, imparcial, objetivo e consistente. Isso propiciou e continua propiciando um 

grande crescimento do Gartner no mercado, com uma estrutura, área de cobertura de pesquisas e 

uma abrangência global que o torna único e cada vez mais relevante. 

Além de ter analistas no Brasil cobrindo o 

mercado nacional, o GARTNER é a empresa 

com maior reconhecimento, com maior 

número de escritórios, de empregados e de 

analistas em território nacional 

especificamente da área de Tecnologia da 

Informação, atendendo usuários e 

provedores de tecnologia. 

As bases de conhecimento do Gartner são 

próprias, sendo as maiores disponíveis no 

mercado, cobrindo o mais amplo escopo de 

temas de TIC, o que nos leva a ter posição 

de liderança nas pesquisas de mercado 

realizadas por empresas especializadas, 

como a Knowledge Captial Group – KCG, 

que em seu mais recente relatório (2017), 

destaca o Gartner tanto no aconselhamento 
a Provedores de Tecnologia (Sell Side), como a “Usuários de Tecnologia” (Buy Side). 

 

 

1.4 O Modelo de Negócio Gartner 

O Gartner presta serviço técnico especializado de pesquisa e aconselhamento imparcial em 

Tecnologia da Informação e Comunicações, os quais são entregues no modelo de “subscrição” para 

que, durante todo o período contratual, o cliente membro tenha acesso ao conhecimento e 

orientações que precisa para atingir seus principais objetivos. 

Através do suporte dos nossos executivos e de consultas aos nossos especialistas, sem limitação 

de quantidade, o nosso cliente recebe a informação necessária para o efetivo atendimento de sua 

necessidade, dentro do prazo de vigência dos serviços contratados. 

Além deste suporte, as subscrições propostas ainda permitem o acesso a um evento Gartner por  

ano (Symposium ou Summit) e o acesso a uma rede de clientes para networking (o que chamamos 

de Peer Connect). 

 
 
 

1 Anexo B - http://www.gartner.com/technology/about/ombudsman/omb_guide2.jsp 

2 Anexo C- http://www.gartner.com/imagesrv/pdf/ombudsman_brochure.pdf 
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Apresentamos a ilustração ao 

lado, refletindo este cenário, 

com os principais recursos 

disponibilizados pelas 

subscrições para que o cliente 

do Gartner obtenha a 

informação que necessita, 

seja para seus projetos ou a 

solução de problemas. 

Importante observar que não 

há custo adicional por uso de 

qualquer um destes recursos, 

conforme apresentado na 

descrição dos serviços (item 
2.6.1 da proposta). 

Neste Modelo de Negócio, as informações ficam disponíveis para atender diversas demandas, da  

Transformação Digital até a LGPD, passando por Otimização de Custos e Gestão de TI, tendo como 

limitação principal a capacidade de trabalho / dedicação do usuário licenciado. Portanto, quanto  

maior e mais estratégico for o uso dos recursos pelo usuário, maior será o retorno sobre o 

investimento no Gartner. 

 

 

2.0   Porque continuar com o Serviço do Gartner 

O mercado de Tecnologia da Informação (TI) é marcado pela evolução contínua, pela mudança de 

padrões e a necessidade de adoção de novas práticas e de gestão de riscos. Nesse cenário, os 

gestores de TI são constantemente chamados a tomar decisões estratégicas em curto prazo,  

baseadas apenas na sua experiência e apoio da sua equipe. 

A grande quantidade de informações dispersas e, até mesmo, contraditórias, sobre características 

dos componentes, soluções e serviços de Tecnologia mais adequados para as necessidades e  

estratégias da organização, as diversas práticas de sua aplicação, a influência de potenciais  

fornecedores envolvidos e a dificuldade de acompanhamento cotidiano dos movimentos do mercado 

produz um resultado indesejado para a Administração, gerando elevados esforços, recursos 

técnicos, financeiros, morosidade e baixa eficiência. 

Neste contexto torna-se necessária a identificação de fontes confiáveis e imparciais para a obtenção 

destas e de outras informações, bem como de ferramentas e técnicas para sua compreensão e 

utilização e, sobretudo, a habilitação dos gestores de TI para a transformação destas informações  

em conhecimento útil para a tomada de decisões. 

A complexidade cada vez maior da Tecnologia, a crescente dependência de TI evidenciada nos  

processos e missões das organizações, a integração dos sistemas e soluções, as necessidades  

heterogêneas, a pressão por redução de custos, maior flexibilidade e agilidade, a responsabilidade 

legal dos gestores, a exigência de transparência, a mudança do perfil e o aumento das ameaças e 

vulnerabilidades em TI são alguns dos motivadores que levam as organizações buscar os serviços 

do Gartner. 

A atuação de uma organização imparcial como o Gartner, dedicada a pesquisar, analisar, catalogar 

e disponibilizar informações de suporte à tomada de decisões estratégicas, gerencias e 

operacionais, difíceis de serem encontradas e homogeneizadas de TI é um elemento importante 

para: 
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O Gartner caracteriza-se por sua independência e imparcialidade. Possui mais de 2.500 Analistas, 

suportando líderes de Tecnologia em mais de 15.000 organizações em 90 países. Esses Analistas 

realizam mais de 400.000 interações/ano com estes líderes para suporte as suas estratégias e  

tomadas de decisões. www.gartner.com 

 

 

3.0 Prioridades de Missão Crítica – TRF5 

• Liderança Digital e Cultura de Inovação 

• Aceleração da Inovação e a Transformação Digital Organizacional 

• Engajamento da instituição na Transformação digital 

• Comunicação da TI com as áreas de negócio 

• Eficiência Operacional e Otimização de Custos na transformação do modelo operacional 

da STI 

o Estratégia e Novo modelo Operacional de TI: DevSecOps 

• Gestão de Nuvem Híbrida 

o Suporte a definição da Estratégia cosumo de infraestrutura em nuvem e plano de 

migração baseado em prioridades e eficiência econômica e de recursos técnicos e 

operacionais 

• Estratégia, modelo de negócios e operacional da STI 

• Estratégias de Self-service BI 

• Serviços e as soluções tecnológicas que suportam as áreas meio e fim 

• Gestão de Risco e Compliance de TIC 

• Práticas de governança de tecnologia da informação associadas aos novos conceitos de 

Governança adaptativa 

• Tomada de Decisões Orientadas a dados 

• Ampliação do uso de Inteligência Artificial e Soluções Analíticas com amplitude 

organizacional 
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• Desenvolvimento de melhores práticas para o uso de IA (Segurança, Controle de Acesso 

aos Dados, Qualidade de Dados, entre outros) 

• Suporte aos processos e práticas de aquisições e contratações da STI 

• Estratégia e arquitetura de sistemas 

 

 
4.0 Objeto da Proposição 

 
Contratação da empresa GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA para 

fornecimento de SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PESQUISA E 

ACONSELHAMENTO IMPARCIAL EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, na forma de 

assinaturas, bem como serviços complementares de apoio à consulta, interpretação e 

aplicação das informações contidas nas referidas bases. 

 

 

5.0 Serviço Proposto 

 
Solução  Executive Program MEMBER - Individual 

 

 
Estrutura do licenciamento  
 
O serviço  Executive  Program  Member  Gartner é para asessoramento de um executivo do cliente – 
acesso individual.   
 

 

Nome da  Licença:  EXECUTIVE PROGRAM MEMBER  

Quantidade de licença: 01 (um)  
 

Descrição   do   Serviço:    https://sd.gartner.com/sd_ep_member_ptb.pdf 
 

 

 
O serviço proposto “Executive Programs MEMBER” contempla um Parceiro Executivo do 

Gartner para o usuário, que será o ponto de contato com o usuário na prestação dos serviços. Esse 

representante executivo trabalhará com o usuário licenciado do cliente para identificar e 

desenvolver os principais temas e iniciativas de seu interesse, estruturando Planos de Trabalho, 

sugerindo e coordenando os recursos do Gartner adequados para contribuição aos desafios 

existentes. O apoio dar-se-á de forma presencial ou remota, em cadência definida. 

O Parceiro Executivo oferece um aconselhamento imparcial, pautado na equidade e isenção em 

relação aos produtos ou empresas analisadas, dando tratamento igual às mesmas, exercendo suas 

análises de forma objetiva, transparente e independente do interesse de terceiros. Presta 

esclarecimentos técnicos específicos e especializados acerca das bases de conhecimento colocadas 

à disposição dos clientes. 
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O Programa dispõe também de aconselhamento por Analistas. Entende-se por Analistas os 

profissionais do Gartner que geram a base de conhecimento, sendo os autores dos documentos nela 

armazenados. Os serviços de aconselhamento com os Analistas se dão por meio de conferencias 

telefônicas com o intuito de solicitar esclarecimentos específicos sobre assuntos relacionados à base de 

conhecimento, podendo tais consultas abranger os aspectos estratégico, tático e operacional de 

Tecnologia da Informação. 

O usuário dispõem de acesso a uma ampla base de conhecimento de pesquisas, análises e práticas 

relacionadas à Tecnologia. Esta base de conhecimento é disponível em inglês em site próprio do 

Gartner sendo seu acesso permitido ao usuário via navegador. 

Não há limite para tempo de consulta à base, quantidade de acessos em período de tempo ou 

quantidade de conhecimento ou documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário 

licenciado. 

Dentro do "Executive Programs MEMBER", o usuário licenciado tem acesso aos seguintes 

entregáveis Gartner: 

 

O Cliente pode designar 1 (um) Usuário Licenciado, referido neste instrumento como “Membro”, que 

poderá acessar os Entregáveis citados abaixo.  

• Assigned Service Delivery Team  

• Value Reviews  

• Access to Research Experts  

• Peer Experiences 

 • Gartner IT Symposium/Xpo™ with Exclusive Member Experience 

 • Executive Programs Events 

 • Executive Programs Research and related content  

• Gartner for IT Leaders Research and related content  

• IT Key Metrics Data 

 • IT Podcast Series 

 

As informações adicionais sobre os Entregáveis indicados acima incluem o seguinte: 

(a) Assigned Service Delivery Team Um Executive Partner com experiência em funções de tecnologia 

executiva sênior e um gerente de sucesso do cliente atuarão como pontos de contato principais do 
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Membro neste contato. Eles ajudarão a definir e desenvolver estratégias individualizadas, com base nas 

suas prioridades e iniciativas (“member agenda”). 

 

 O Membro pode interagir com o Executive Partner e o Gartner mensalmente, para garantir valor e 

envolvimento contínuo. As interações podem incluir: virtual strategy meetings, interações com 

especialistas em pesquisa, eventos locais, participação em Gartner IT Symposium/Xpo, peer networking 

interactions ou reuniões ou teleconferências com o Executive Partner. Virtual strategy meetings entre o 

Membro e, à convite do Membro, um ou mais colegas do Membro (normalmente, o CEO, CFO, CXO e 

outros), o Executive Partner podem ser destinadas a analisar e aplicar o Executive Programs research; 

a EXP CIO Agenda anual ou outro conteúdo relevante; oferecer aconselhamento sobre problemas de 

relevância para o Membro e/ou conduzir a member agenda.  

(b) Value Reviews: periodicamente, o Executive Partner realizará Value Reviews com o Membro, tendo 

em vista a member agenda.  

(c) Access to Research Experts Inquiry: acesso aos especialistas do Gartner associados a este Serviço. 

A participação é limitada ao especialista e ao Membro. Os tópicos de consulta podem referir-se a 

qualquer área de pesquisa coberta pelo Gartner, contanto que o objetivo seja melhorar a member 

agenda. Prioritized Scheduling: O Membro tem direito a prioridade no cronograma para consulta e 

sessões 1-a-1 no Gartner IT Symposium/Xpo. 

(d) Peer Experiences O Gartner oferece oportunidades para o envolvimento de colegas de diversas 

formas. Os Usuários Licenciados têm acesso aos recursos do Gartner que permitem classificações e 

análises, conexão Descrição do Serviço: Executive Programs Member, versão 11, janeiro de 2024 ─ 

página 2 de 3 com colegas qualificados, acesso a recursos da comunidade e recursos exclusivos 

específicos para o cargo do cliente. Facilitated Networking: o Executive Partner, mediante solicitação, 

organizará reuniões com colegas em torno de um tópico específico, para discutir as melhores práticas 

ou áreas de especialização. Peer & Practitioner Research: inclui Peer Benchmarks, Best Practices, Case 

Studies, Tools, and Templates.  

(e) Conferences and Events Attendance at Gartner IT Symposium/Xpo™ with Exclusive Member 

Experience: Um convite intransferível para participar do Gartner IT Symposium/Xpo, inclusive direitos 

padrão do Simpósio, além de uma experiência exclusiva para membros, podendo incluir reserva 

prioritária para reuniões individuais no local com especialistas do Gartner, acesso ao Exclusive Member 

Lounge e salas de reuniões no Exclusive Member Meeting Center e oportunidades de networking com 

colegas e associados do Gartner Service Delivery. Executive Programs Events: Convite intransferível 

de cortesia para participar de eventos do Gartner baseado em conteúdo on-line, inclusive CIO 

Leadership Forums regionais, quando disponíveis. Offline Meetups: acesso a salas do programa 

designadas no Gartner IT Symposium/Xpo. 

(f) Research Access Executive Programs Research and related content Research Reports: Até 12 (doze) 

relatórios por ano, abrangendo tópicos selecionados do Gartner sobre áreas onde há cruzamentos entre 

os negócios e TI (cronogramas são aproximações e dependem do cronograma publicado referente à 

pesquisa relevante). Inclui ferramentas associadas e conferências por telefone hospedadas pelos 

autores dos Executive Programs para assuntos de seus reports. Business Research and related content: 

dirigidos aos CIOs, CFOs e outros executivos de negócios. Gartner for IT Leaders Research and related 

content: inclui o Gartner Core IT e o Role-Specific Research e IT Podcast Series. 

 (g) IT Key Metrics Data: oferece métricas de desempenho sobre as tendências com gastos de TI e 

pessoal, custos unitários e medidas de desempenho, em diversos domínios críticos de TI.  

(h) IT Podcast Series: uma série de podcasts por assinatura apresentando as perspectivas dos 

especialistas do Gartner sobre as prioridades e desafios dos negócios em tópicos de tecnologia da 

informação. 
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Informações  Adicionais: 

Esta Descrição de Serviços foi traduzida da versão original em inglês. Com poucas exceções, os 

Serviços do Gartner são fornecidos em inglês. De acordo com a Política do Gartner, se houver uma 

discrepância entre a versão em inglês de uma Descrição de Serviços e uma versão em outro idioma, 

a versão em inglês prevalecerá. 

Clientes em todo o mundo confiam na objetividade e independência de sua pesquisa e 

aconselhamento e o Gartner leva essa responsabilidade muito a sério. Para preservar a objetividade da 

nossa pesquisa, o Gartner não promete a cliente algum posicionamento favorável ou indicações de 

seus especialistas em pesquisa. O Gartner não fornece acesso a informações confidenciais de 

clientes, não oferece ajuda para garantir financiamento de capital ou vende qualquer produto para 

ser utilizado em litígios. Não há exceções. Se você tiver qualquer dúvida, envie um e-mail para 

ombuds@gartner.com. 

 

Você deve ser um usuário licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. Senhas, 

documentos de pesquisa e sessões de perguntas não podem ser compartilhadas com não usuários. 

O uso deste Serviço é regido pela Gartner Usage Policy e pela Gartner Content Compliance Policy, 

que podem ser acessados na seção Policies no gartner.com 

 
   Serviços remotos: Destacam-se que os serviços do Gartner são virtuais, inclusive os     
inquiries/insights. Cumpre esclarecer que o Gartner sempre prestou boa parte dos serviços de 
forma virtual e recentemente após a experiência bem-sucedid em 2020 e 2021( perído da 
pandemia), o qual foi descoberto n que os serviços virtuais são entregues com maior velocidade, 
agilidade e escala, criando maior valor e engajamento para os clientes. 
 
 

 

 

6.0  Serviços Comuns 

Os serviços ora descritos são orientativos e devem ter sua abrangência e disponibilidade verificada 

conforme o tipo da família da licença e o nível de acesso licenciados, bem como deve ser um usuário 

licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. senhas, documentos de pesquisa 

 

 
Base de Conhecimento Gartner 

O usuário dispõe  de acesso a uma ampla base de conhecimento de pesquisas, análises e práticas 

relacionadas à Tecnologia. Esta base de conhecimento é disponível em inglês em sítio próprio do 

Gartner sendo seu acesso permitido ao usuário via navegador. Esta base de conhecimento é 

disponível em sítio próprio do Gartner, sendo seu acesso permitido ao usuário via navegador. 

Não há limite para tempo de consulta à base, quantidade de acessos em período de tempo ou 

quantidade de conhecimento ou documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário 

licenciado. 

 
Dentre as áreas atuais contempladas: 

Esta base inclui também toolkits (templates editáveis de políticas, termos de referências, 

apresentações executivas, matrizes de decisão, etc), abordagens para avaliação da maturidade de 
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áreas de Tecnologia e roadmaps de evolução (ITScore), bechmarkings orçamentários de staffing 

(IT Budget) e de performance (IT Key Metrics) para identificação de oportunidades de melhoria de 

eficiência e alocação de recursos. 

 
 

Algumas Metodologias Gartner inclusas na base de conhecimento: 

 

 

 

 
 

Metodologia Como estas metodologias agregam valor 

Gartner ITScores 

 
 

 

Gartner ITScore é uma base para avaliação de maturidade da sua organização 

como um provedor de serviços de TI e que principais ações devem ser 

realizadas para aumento desta maturidade e, consequentemente, de sua 

eficiência. Dispomos atualmente dos seguintes ITScores: 

• Aplicações, Dados e Analytics, Arquitetura Empresarial e Inovação 

Tecnológica, Infraestrutura e Operações, Gestão de Compras de TI, 

Gestão de Fornecedores de TI, Gestão de Projeto e Portfólio, Gestão 

de Continuidade de Negócios, Compliance, Segurança da Informação, 

Gestão de Identidade e Acesso, Privacidade, Gestão de Risco 

Metodologia Como estas metodologias agregam valor 

Hype Cycles 
 

 
 

 

O Hype Cycle fornece uma visão da maturidade e nível de adoção das 

tecnologias e das aplicações no mercado, visando suportar decisões de 

planejamento e a reduzir o risco de suas decisões do investimento em 

tecnologia; 

Quadrantes mágicos 
 

 

Proporcionam uma ampla visão das posições relativas dos concorrentes de 

mercado para uma tecnologia ou serviço. Aplicando um tratamento gráfico e 

um conjunto uniforme de critérios de avaliação, os quadrantes mágicos do 

Gartner ajudam rapidamente aos clientes entender como os fornecedores 

estão performando, sua capacidade de execução e estratégia. 

One Page Strategy 

 

Ferramenta Gartner – para visualização de planejamento em um única página. 

Os clientes usam essa metodologia para simplificar e ser objetivo na 

comunicção dos projetos que estão sendo trabalhados em alinhamento com os 

objetivos corporativos. 

Guia de Mercado 
 

 

Traz visões sobre a evolução de mercados de tecnologia, tendências, 

características importantes a considerar e como o mercado fornecedor vem se 

posicionando. 
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Buy Smart 
 

 

Os clientes usam esta ferramenta para avaliar os fornecedores de tecnologia. 

As avaliações de fornecedor avaliam todos os aspectos diferentes de um 

fornecedor da tecnologia, tais como sua estratégia, organização, produtos, 

tecnologia, marketing, aspectos financeiros e sustentação. 

 

 

 
 
 
 
 
Interações com Analistas  

O usuário do Programa Executivo dispõe também de aconselhamento por Analistas. Entende-se 

por Analistas os profissionais do Gartner que geram a base de conhecimento, sendo os autores dos 

documentos nela armazenados. Os serviços de aconselhamento com os Analistas se dão por meio 

de conferências telefônicas ou ferramenta de comunicação  com o intuito de solicitar 

esclarecimentos específicos sobre assuntos relacionados à base de conhecimento, podendo tais 

consultas abranger os aspectos estratégico, tático de Tecnologia da Informação. 

 
Não há limite no número de acessos aos Analistas do serviço, nem de pedidos de 

esclarecimentos ou na quantidade de conhecimento transferido para o usuário licenciado. 
 

 
 

7.0  Proposição Comercial 

O modelo de contratação do Gartner se dá por períodos/vigência anual. 

Considerando a natureza dos serviços e o tempo/ciclo de vida das iniciativas de tecnologia nas 

organizações (que se caracterizam por uma evolução e execução contínua), a incorporação e 

aplicação das abordagens do Gartner a longo prazo, representam forte ampliação dos benefícios. 

Neste sentido, apresentamos solução para 24 meses destacando os seguintes benefícios financeiros 
exclusivos para contratação até 31 de Dezembro de 2024. 

 

Havendo interesse mútuo–após dercorrido os 24 meses, o contrato poderá ser renovado por períodos 
iguais a 24  meses, conforme lei vigente. O valor do novo período será corrigido pelo IPCA 12 meses, 

em cima do valor do 2º ano do contrato, e a cada 12 meses subsquente . 
 
Valor do Serviço: 
 

 
 

 
Essa proposta é válida para contratos de 24 meses.  
 
Para contrato de 12 meses  nova proposta  deverá ser fornecida.  

 
 
 

Nível Preço annual Preço annual

de Acesso
1o ano de 

contrato

2o ano de 

contrato

Executive Programs Member Individual 1  R$ 404.700,00  R$ 426.600,00 

Nome do Serviço Tipo de Serviço Quantidade
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Condições Comerciais: 
 

 

6.0.1 Os valores apresentados são expressos em Reais (R$) e são válidos até 
31/2/2024. 

 

6.0.2 Os pagamentos referentes serão efetuados em parcelas mensais, em moeda 
corrente nacional, em até 30 dias após a emissão das notas  fiscais. 

 
As descrições dos serviços do Gartner incluídos nesta proposta estão disponíveis on-line: 

 

Nome do Serviço Descrição do Serviço Hyperlink 

Executive Programs MEMBER 
https://sd.gartner.com/sd_ep_member_ptb.pdf 

As condições gerais apresentadas nas próximas páginas deverão ser parte integrante do Contrato a 

ser firmado entre as partes, e em caso de conflito, estas cláusulas deverão prevalecer sobre as  

demais, exceto as que não estejam de acordo com a Lei 14.133, de aquisições do setor público  

brasileiro. 

 
 
 

8.0 Condições Legais da Oferta 

A presente oferta é condicionada aos seguintes termos e condições legais: 

Dos Direitos de Propriedade Exclusiva e Uso dos Serviços. O Gartner declara, neste ato, que 

detém e mantém todos os direitos de uso sobre os Serviços e de seu formato e conteúdo, bem como 

sobre toda e qualquer ferramenta ou produto disponibilizado com os Serviços, incluindo direitos de 

propriedade intelectual. Devido a natureza dos Serviços prestados pelo Gartner, somente as pessoas 

expressamente identificadas nos Contratos Suplementares ou na presente proposta (os "Usuários  

Licenciados") poderão acessar os Serviços. Cada Usuário Licenciado terá uma senha única e 

pessoal, que não poderá ser compartilhada com outras pessoas. O Cliente poderá substituir um 

Usuário Licenciado sem a aprovação prévia do Gartner se a função exercida pelo Usuário Licenciado 

em seu emprego for alterada, de modo que o acesso do Usuário Licenciado não seja mais 

considerado necessário pelo Cliente. Se o Cliente desejar substituir um Usuário Licenciado por  

qualquer outra razão, o Cliente deverá obter, para tanto, a aprovação prévia e por escrito do Gartner, 

a qual, se solicitada em bases ocasionais e limitadas, não será negada de forma desarrazoada. O 

Cliente deverá estabelecer e observar medidas de segurança apropriadas para limitar o acesso aos 

Serviços a somente aos Usuários Licenciados. Os Usuários Licenciados podem (i) imprimir uma 

cópia de cada documento de pesquisa individual para seu uso pessoal, para benefício do Cliente; (ii) 

extrair trechos de documentos de pesquisa individuais, em bases não rotineiras, para fins de produzir 

apresentações ou relatórios internos a serem compartilhados com outros profissionais do Cliente,  

desde que o trecho em questão seja razoavelmente limitado, não tenha propósito de comercialização 

e esteja acompanhado da devida citação da fonte, em conformidade com legislação brasileira relativa 

a direitos de autor e de propriedade intelectual. O Cliente não deve redistribuir cópias de documentos 

de pesquisa individuais, por meios eletrônicos ou por quaisquer outros, para não-usuários, a menos 

que especificamente autorizado na "Descrição dos Serviços" constante do respectivo Contrato 

Suplementar ou da presente proposta. Os Usuários Licenciados não poderão reproduzir ou distribuir 

externamente os resultados dos Serviços, total ou parcialmente, sem a permissão prévia e expressa 

do Gartner, exceto no caso de distribuições externas, somente na íntegra, de reimpressões de 

documentos individuais adquiridos pelo Cliente. O Cliente somente poderá usar trechos dos Serviços 

para fins externos mediante obtenção de prévia e expressa aprovação do setor de relações de 
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vendas do Gartner, no e-mail: "quote.requests@gartner.com". Qualquer aprovação para uso externo dos 

Serviços deverá atender às regras denominadas "Gartner Copyright & Quote Policy", que podem ser 

vistas pelo Cliente na seção de relações de vendas do Gartner no site "www.gartner.com". Os 

Serviços não poderão ser armazenados pelo Cliente em nenhum sistema de armazenamento e 

recuperação. O Cliente concorda, ainda, em ler e cumprir o "Gartner Usage Policy" (o "Manual"), que 

é disponibilizado para todos os Usuários Licenciados através da seção "Policies" do site 

"www.gartner.com". Entre outras cçao da oisas, este Manual descreve como o Cliente pode 

substituir um Usuário Licenciado, reproduzir seleções e/ou compartilhar documentos de pesquisa 

do Gartner dentro das organizações do Cliente, e fazer citações ou resumos dos Serviços 

externamente. 

DA LIMITAÇÃO DE GARANTIA. TODOS OS SERVIÇOS SÃO FORNECIDOS TAL COMO 

DESENVOLVIDOS À DATA DA ENTREGA (NUMA BASE “AS IS”), OU SEJA, OS SERVIÇOS 

PRESTADOS, BEM COMO AS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS NÃO FORAM CRIADOS SOB 

ENCOMENDA OU POR ESPECIFICAÇÕES DO CLIENTE. DESTA FORMA, O GARTNER 

EXPRESSAMENTE EXCLUI QUAISQUER GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, 

ESTATUTÁRIAS OU OUTRAS, INCLUINDO, MAS NÃO LIMITADO A, QUAISQUER GARANTIAS 

IMPLÍCITAS DE COMERCIABILIDADE E/OU ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS A UMA FINALIDADE 

ESPECÍFICA E OU A INTEGRALIDADE, PRECISÃO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AOS 

INTERESSES DO CLIENTE. O CLIENTE RECONHECE AS INERENTES INCERTEZAS EM 

QUALQUER ANÁLISE OU INFORMAÇÃO QUE PODEM SER FORNECIDAS COMO PARTE DOS 

SERVIÇOS, E QUE AS INFORMAÇÕES E DADOS DECORRENTES DOS SERVIÇOS SÃO 

FUNDAMENTADOS EM PROJEÇÕES ESTATÍSTICAS OBTIDAS POR MEIOS REGULARES E 

CONSIDERADOS APROPRIADOS PELO GARTNER, E COMPOSTOS, BASICAMENTE, DE 

ESTIMATIVAS. AS PARTES DECLARAM E RECONHECEM QUE AS FONTES DE INFORMAÇÃO 

ENVOLVEM FATORES EXTERNOS E QUE ESTAS FONTES NEM SEMPRE ESTÃO SOB O 

CONTROLE DO GARTNER, ESTANDO AS REFERIDAS PROJEÇÕES SUJEITAS, AINDA, A 

FATORES INTRÍNSECOS DE NATUREZA ESTATÍSTICA, TAIS COMO COBERTURA E TAXA DE 

ERRO. PORTANTO, O CLIENTE CONCORDA QUE OS SERVIÇOS NÃO TÊM A FINALIDADE DE 

SUBSTITUIR A PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO INDEPENDENTE DO CLIENTE, E NÃO DEVEM 

SER CONSIDERADOS COMO UMA RECOMENDAÇÃO DO GARTNER PARA A ADOÇÃO DE UM 

DETERMINADO CURSO DE AÇÃO PELO CLIENTE. O CLIENTE SERÁ O ÚNICO RESPONSÁVEL 

PELAS DECISÕES QUE VENHA A TOMAR COM BASE NOS SERVIÇOS E/OU NAS 

INFORMAÇÕES OU DADOS NELE CONTIDOS, SENDO QUE RECONHECE O CLIENTE, NESTE 

ATO, QUE A TOMADA DE DECISÕES E INTERPRETAÇÃO DE INFORMAÇÕES NÃO FAZEM 

PARTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GARTNER OU POR SEUS LICENCIADORES. O 

CLIENTE ESTÁ CIENTE QUE, AO TOMAR DECISÕES E INTERPRETAR AS INFORMAÇÕES 

DISPONIBILIZADAS PELO GARTNER ESTÁ ASSUMINDO TODOS OS RISCOS RELACIONADOS 

COM O USO E APLICAÇÃO DAS INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADAS E DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. 

O Gartner ou os seus licenciadores não serão responsáveis em caso algum por quaisquer erros, 

omissões ou inadequação das informações disponibilizadas por meio dos Serviços ou quaisquer 

interpretações que resultem dos mesmos, a menos que tais erros, omissões ou inadequações sejam 

decorrentes de dolo do Gartner. O Gartner e os seus licenciadores não serão responsáveis por lucros 

cessantes ou danos emergentes, indiretos, especiais ou incidentais, designadamente (e não 

exclusivamente) perda de oportunidades de negócio sofridas pelo Cliente e que tenham por causa a 

utilização dos Serviços. 

Da Limitação de Responsabilidade. Na extensão permitida pela lei, as partes concordam que a 

responsabilidade total do Gartner relativamente a quaisquer pleitos ou reclamações do Cliente com 

relação a este Contrato e/ou ao fornecimento dos Serviços será limitada ao valor total pago pelo  

Cliente em relação ao Serviço que gerou o pleito ou a reclamação. 

A somatória de eventuais multas aplicáves de acordo com o Contrato não poderá exceder o limite 

de 30% (trinta por cento), do valor anual, assegurando-se ao Gartner ampla defesa e contraditório. 
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Das Informações Confidenciais do Cliente. Os termos da presente proposta comercial, bem como 

toda e qualquer informação transmitida de parte à parte com relação aos Serviços, observadas as 

exceções abaixo, serão tratados como “Informações Confidenciais”. 

A obrigação de confidencialidade não se aplica com relação à informação que: 

(1) estejam comprovadamente em domínio público no momento da comunicação;seja 

desenvolvida independentemente pelo Gartner fora do âmbito da execução dos 

Serviços contratados pelo Cliente; 

(2) tenha comprovadamente caído em domínio público subsequentemente à comunicação ao 

Gartner e sem que tal decorra de qualquer violação por parte do Gartner; 

(3) esteja já na posse do Gartner, livre de quaisquer obrigações de confidencialidade, no 
momento em que lhe é comunicada pelo Cliente; 

(4) tenha sido comunicada pelo Cliente a terceiros que não estejam sujeitos a obrigação de 

confidencialidade. 

O Gartner poderá, ainda, divulgar tais informações quando sejam legalmente solicitadas por 

entidades administrativas ou judiciais. 

O Cliente reconhece que o Gartner atua no ramo de pesquisa e análises relacionadas a tecnologia 

da informação e a obrigação de confidencialidade prevista nesta cláusula não se aplicará às 

informações obtidas pelo Gartner por meio das análises, pesquisas ou consultorias por ele realizadas 

e obtidas por meio de fontes diversas que não o próprio Cliente. 

Será permitido ao Gartner divulgar "Dados Agregados", conforme definição abaixo, exclusivamente 

no âmbito do curso regular dos seus negócios de fornecimento aos seus clientes dos mesmos tipos 

de serviços prestados ao Cliente. Para fins desta cláusula, o termo "Dados Agregados" refere-se às 

informações que podem ser baseadas ou derivadas de Informações Confidenciais. O Gartner não 

divulgará os "Dados Agregados" com qualquer menção ao nome do Cliente, a menos que prévia e 

expressamente autorizado por este. 

Proteção de Dados. No desempenho das suas obrigações nos termos desta Proposta, o Gartner e 

Cliente deverão cumprir toda a legislação de proteção de dados aplicável. Na prestação de Serviços, 

o Gartner deverá cumprir integralmente com sua política global de privacidade disponível no 

gartner.com/privacy. 

Fiscalização . Eventuais fiscalizações deverão sempre observar alegislação aplicável devendo: 

(i) se limitar aos dados relacionados ao escopo do contrato; 

(ii) ser realizada ás custas do cliente; 

(iii) não implicar em quaisquer informaç~es confidenciais do Gartner, seus clientes, fornecedores, 

empregados e parceiros. 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Anexo do Contrato Suplementar de Serviços 

EXECUTIVE PROGRAMS MEMBER 
 
Executive Programs Member (o “Serviço”) foi criado para o executivo de tecnologia mais sênior da 
organização, em geral, o CIO. Este Serviço oferece ao cliente (“Cliente”) um relacionamento contínuo de 
aconselhamento com o Gartner e um thinking partner para contextualizar percepções do Gartner.  
 
ENTREGÁVEIS 
1. O Cliente pode designar 1 (um) Usuário Licenciado, referido neste instrumento como “Membro”, que 

poderá acessar os Entregáveis citados abaixo.  
 

• Assigned Service Delivery Team 
• Value Reviews  
• Access to Research Experts  
• Peer Experiences 
• Gartner IT Symposium/Xpo™  

with Exclusive Member Experience  
• Executive Programs Events 

• Executive Programs Research 
and related content 

• Gartner for IT Leaders Research 
and related content 

• IT Key Metrics Data 
• IT Podcast Series 

2. As informações adicionais sobre os Entregáveis indicados acima incluem o seguinte: 
(a) Assigned Service Delivery Team  

Um Executive Partner com experiência em funções de tecnologia executiva sênior e um gerente de 
sucesso do cliente atuarão como pontos de contato principais do Membro neste contato. Eles 
ajudarão a definir e desenvolver estratégias individualizadas, com base nas suas prioridades e 
iniciativas (“member agenda”). O Membro pode interagir com o Executive Partner e o Gartner 
mensalmente, para garantir valor e envolvimento contínuo. As interações podem incluir: virtual 
strategy meetings, interações com especialistas em pesquisa, eventos locais, participação em Gartner 
IT Symposium/Xpo, peer networking interactions ou reuniões ou teleconferências com o Executive 
Partner.  

 
Virtual strategy meetings entre o Membro e, à convite do Membro, um ou mais colegas do Membro 
(normalmente, o CEO, CFO, CXO e outros), o Executive Partner podem ser destinadas a analisar e 
aplicar o Executive Programs research; a EXP CIO Agenda anual ou outro conteúdo relevante; 
oferecer aconselhamento sobre problemas de relevância para o Membro e/ou conduzir a member 
agenda. 

 
(b) Value Reviews: periodicamente, o Executive Partner realizará Value Reviews com o Membro, 

tendo em vista a member agenda. 
 
(c) Access to Research Experts 

Inquiry: acesso aos especialistas do Gartner associados a este Serviço. A participação é limitada ao 
especialista e ao Membro. Os tópicos de consulta podem referir-se a qualquer área de pesquisa 
coberta pelo Gartner, contanto que o objetivo seja melhorar a member agenda. 
Prioritized Scheduling: O Membro tem direito a prioridade no cronograma para consulta e sessões 
1-a-1 no Gartner IT Symposium/Xpo.  

  
(d) Peer Experiences 

O Gartner oferece oportunidades para o envolvimento de colegas de diversas formas. Os Usuários 
Licenciados têm acesso aos recursos do Gartner que permitem classificações e análises, conexão 
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com colegas qualificados, acesso a recursos da comunidade e recursos exclusivos específicos para 
o cargo do cliente. 
Facilitated Networking: o Executive Partner, mediante solicitação, organizará reuniões com 
colegas em torno de um tópico específico, para discutir as melhores práticas ou áreas de 
especialização. 
Peer & Practitioner Research: inclui Peer Benchmarks, Best Practices, Case Studies, Tools, and 
Templates. 

 
(e)  Conferences and Events 

Attendance at Gartner IT Symposium/Xpo™ with Exclusive Member Experience: Um convite  
intransferível para participar do Gartner IT Symposium/Xpo, inclusive direitos padrão do Simpósio, 
além de uma experiência exclusiva para membros, podendo incluir reserva prioritária para reuniões 
individuais no local com especialistas do Gartner, acesso ao Exclusive Member Lounge e salas de 
reuniões no Exclusive Member Meeting Center e oportunidades de networking com colegas e 
associados do Gartner Service Delivery. 
Executive Programs Events: Convive intransferível de cortesia para participar de eventos do 
Gartner baseado em conteúdo on-line, inclusive CIO Leadership Forums regionais, quando 
disponíveis. 
Offline Meetups: acesso a salas do programa designadas no Gartner IT Symposium/Xpo. 

 
(f)  Research Access 

Executive Programs Research and related content 
Research Reports: Até 12 (doze) relatórios por ano, abrangendo tópicos selecionados do Gartner 
sobre áreas onde há cruzamentos entre os negócios e TI (cronogramas são aproximações e dependem 
do cronograma publicado referente à pesquisa relevante). Inclui ferramentas associadas e 
conferências por telefone hospedadas pelos autores dos Executive Programs para assuntos de seus 
reports. 
Business Research and related content: dirigidos aos CIOs, CFOs e outros executivos de negócios. 
Gartner for IT Leaders Research and related content: inclui o Gartner Core IT e o Role-Specific 
Research e IT Podcast Series. 

 
(g)  IT Key Metrics Data: oferece métricas de desempenho sobre as tendências com gastos de TI e     

 pessoal, custos unitários e medidas de desempenho, em diversos domínios críticos de TI. 
 

(h)  IT Podcast Series: uma série de podcasts por assinatura apresentando as perspectivas dos    
 especialistas do Gartner sobre as prioridades e desafios dos negócios em tópicos de tecnologia da   
 informação. 

 
*** 

INFORMAÇÃO DE USO ADICIONAL 
O convite ou “Ticket” é um identificador numerado (p. ex., 424562) que permite ao Usuário Licenciado 
cadastrar-se para 1 (uma) conferência, conforme especificado na Ticket Letter enviada ao Cliente por e-
mail. Os Tickets são válidos por até 12 (doze) meses a partir da data de emissão, conforme a data de validade 
contida na Ticket Letter. Os Tickets fornecidos como parte de um serviço de pesquisa do Gartner são válidos 
somente para conferências durante a vigência do contrato desse serviço; 1 (um) Ticket é emitido pelo prazo 
de contrato de 12 (doze) meses. Uma vigência do contrato mais curta não dá direito ao Cliente a um Ticket. 
Os Tickets não são transferíveis dentro da empresa do cliente e não podem ser transferidos para outra 
empresa. Um único Ticket não poderá ser usado por mais de 1 (uma) pessoa e não poderá ser utilizado para 
entrada em nenhuma outra conferência além da Gartner IT Symposium/Xpo Conference. 
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Descrição do Serviço: Executive Programs Member, versão 11, janeiro de 2024 ─ página 3 de 3 

 

Esta Descrição de Serviços foi traduzida da versão original em inglês. Com poucas exceções, os Serviços 
do Gartner são fornecidos em inglês. De acordo com a Política do Gartner, se houver uma discrepância 
entre a versão em inglês de uma Descrição de Serviços e uma versão em outro idioma, a versão em inglês 
prevalecerá. 
 
Clientes em todo o mundo confiam na objetividade e independência de sua pesquisa e aconselhamento e o 
Gartner leva essa responsabilidade muito a sério. Para preservar a objetividade da nossa pesquisa, o Gartner 
não promete a cliente algum posicionamento favorável ou indicações de seus especialistas em pesquisa. O 
Gartner não fornece acesso a informações confidenciais de clientes, não oferece ajuda para garantir 
financiamento de capital ou vende qualquer produto para ser utilizado em litígios. Não há exceções. Se 
você tiver qualquer dúvida, envie um email para ombuds@gartner.com. 
 
Você deve ser um usuário licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. Senhas, documentos 
de pesquisa e sessões de perguntas não podem ser compartilhadas com não usuários. O uso deste Serviço é 
regido pela Gartner Usage Policy e pela Gartner Content Compliance Policy, que podem ser acessados na 
seção Policies no gartner.com. 
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DECLARAÇÃO 

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA. (“Gartner”), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.593.165/0001-40, 
sociedade com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4300, 8º andar, CEP: 04538-132, 
através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os devidos fins, que os preços da solução ofertada na “TRF 
5 Proposta_Gartner_ExP MEMBER nov 2024 - 24 meses”, são referentes aos serviços: 

 Gartner Executive Program Member

constando os valores oficiais praticados com os órgãos da Administração Pública Brasileira para o ano vigente e com validade de 
31 de dezembro de 2024, conforme tabela anexa, sendo utilizados na elaboração de propostas considerando o mesmo escopo, 
forma de pagamento e prazo de vigência previstos na referida Proposta. 

DECLARA também, que a lista de preços do Gartner, será atualizada em 1 de janeiro de 2025. 

São Paulo, 05 de dezembro 2024.  

____________________________________________________

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA. 
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2

Gartner for HR Execufive Programs

            2024 Gartner, Inc. and/or its Affiliates. All Rights Reserved. Pricing information is Gartner Confidential and no part of

           this tool or the downloaded spreadsheet should be shared externally unless included in a proposal or contract. 

Price List Expiration Date: 31-DEC-2024

Location: BRL

Client Market: End-User: CIO & IT 

Professionals

Price List Status: Current Service Name: Executive Programs Level of Access: Member Price Level: All

1 ano de 

contrato

1

Active Executive Programs Member Single User 1  R$ 426.000,00 

Results are based on the criteria listed below.

Price List: Government & PS BRL Jan-2024 to Dec-2024

Date: Wed Dec 04 20:57:43 UTC 2024

Status of Service Service Name Level of Access Price Level Amount
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

 

 

CONTRATO

 
CONTRATO PE-069/2024-A –
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE PESQUISA E
ACONSELHAMENTO
IMPARCIAL EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO. (PROCESSO
TST N.º 6007365/2023-00).

 
O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.º 00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração
Federal Sul, quadra 8, conjunto A, Brasília, DF, CEP 70070-943, telefone geral
(61) 3043-4300, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Diretor-Geral, GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, e a
empresa GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 02.593.165/0001-40, com sede na Av. Brigadeiro Faria
Lima, 4300, Ed. F.L. Corporate Building, 8º Andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP
04.578-000, telefone (11) 3043-7520, e-mail cesar.brasileiro@gartner.com,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo
Representante Legal, CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRASILEIRO,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 069/2024, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de setembro de 2024, e a respectiva homologação, que
consta no Processo Administrativo TST n.º 6007365/2023-00, celebram o presente
contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n.º 14.133/2021, 8.078/90 e
9.784/99, na Lei Complementar n.º 123/2006 e no Decreto n.º 8.538/2015, e ainda,
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato é a prestação de serviços técnicos
especializados de pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da
informação e comunicação, conforme especificado na tabela abaixo, nos termos e
condições constantes neste contrato, seus anexos e no edital.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor
unitário R$

Valor total
R$
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1

Atuação estratégica do “Tipo
1” - assinatura de apoio e
aconselhamento para um
usuário executivo titular de
TIC, incluindo acesso a um
conselheiro executivo, acesso a
analistas e a bases de
conhecimentos sobre aspectos
estratégicos de TIC e sobre o
relacionamento entre TIC e o
negócio, bem como às bases de
conhecimento destinadas ao
nível de atuação estratégica
para o período de 24 meses.

Subscrição 1 943.526,22 943.526,22

3

Atuação Especializada do
“Tipo 3” - assinatura de apoio e
aconselhamento para um
usuário executivo especializado
em domínio de TIC, incluindo
acesso a um conselheiro
executivo especializado, acesso
a analistas e a bases de
conhecimentos sobre aspectos
estratégicos de TIC e sobre o
relacionamento entre TIC e o
negócio, bem como às bases de
conhecimento destinadas ao
nível de atuação estratégica,
especializada e gerencial para o
período de 24 meses.

Subscrição 1 950.030,82 950.030,82

 
Subcláusula primeira. As especificações técnicas do objeto

constam no Anexo I deste contrato.
Subcláusula segunda. Do regime de contratação: o objeto do

presente instrumento será executado por empreitada por preço global, em
conformidade com o disposto na Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses,
contado a partir do acesso à base de conhecimento disponibilizado pela Contratada,
prorrogável sucessivamente, até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

Subcláusula primeira. A pelo menos 180 (cento e oitenta) dias do
término da vigência deste instrumento, o Contratante expedirá comunicado à
Contratada para que esta manifeste, dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do contrato.

Subcláusula segunda. Se positiva a resposta, o Contratante
providenciará, no devido tempo, o respectivo termo aditivo.

Subcláusula terceira. A resposta da Contratada terá caráter
irretratável, portanto ela não poderá, após se manifestar num ou noutro sentido,
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alegar arrependimento para reformular a sua decisão.
Subcláusula quarta. Eventual desistência da Contratada após a

assinatura do termo aditivo de prorrogação ou mesmo após sua expressa
manifestação nesse sentido merecerá do Contratante a devida aplicação de
penalidade, nos termos do caput da cláusula doze deste contrato.

Subcláusula quinta. Para fins de prorrogação a Contratada deverá
comprovar todas as condições de habilitação exigidas na licitação, bem como
atualizar a declaração apresentada no momento da assinatura do contrato, a qual
deverá ser novamente firmada por todos os sócios que compõem o quadro
societário da empresa, a fim de resguardar este órgão quanto à prática de nepotismo
vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as alterações introduzidas pela
Resolução 229, de 22/06/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor total deste contrato é de  R$ 1.893.557,04 (um milhão,
oitocentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro
centavos).

Subcláusula primeira. O valor mensal deste contrato é de R$
78,898,21 (setenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e um
centavos ).

Subcláusula segunda. Já estão incluídas no preço total todas as
despesas de impostos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações decorrentes deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade
mínima de um ano a contar da data do orçamento estimado a que ela se refere
(10/07/2024) ou da data do último reajuste, limitada à variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com
base na seguinte fórmula:

   , onde:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês de reajuste;
Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços.
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado;
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.
Subcláusula primeira. Sob nenhuma hipótese ou alegação será

concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada legalmente faria jus se ela
não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato.
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Subcláusula segunda. Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser admitida a
revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato.

Subcláusula terceira. O valor e a data do reajuste serão informados
mediante apostila.

Subcláusula quarta. Ocorre a preclusão do direito ao reajuste
quando a Contratada firma termo aditivo de prorrogação, sem solicitar os novos
valores.

Subcláusula quinta. Cabe à Contratada solicitar a inclusão, no
termo aditivo a ser firmado, de cláusula com o fim de resguardar o direito em
pleitear a futura revisão dos preços contratuais por reajuste.

Subcláusula sexta. O pedido de reajuste deverá ser enviado por
meio do SEI - Sistema Eletrônico de Informações do TST - Módulo de
Peticionamento Eletrônico, mediante a realização de cadastro do interessado,
disponível no seguinte endereço eletrônico:
<https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0>.

I. em caso de dúvidas, entrar em contato com a Seção de Análise de
Alterações Contratuais da Coordenadoria de Gestão e Apoio à Fiscalização de
Contratos - SAAC/CGFC, através do e-mail: saac@tst.jus.br - telefone: (61) 3043-
4095.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho
02.122.0033.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.35, nota de empenho
2024NE001688, emitida em 30/09/2024.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS

A Contratada deverá cumprir prazo para liberação do acesso à base
de conhecimento de, no máximo, 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste
contrato.

Subcláusula primeira. Os prazos de adimplemento das obrigações
contratadas admitem prorrogação, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo,
devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, com antecedência mínima de 1
(um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado
pela Contratada.

Subcláusula segunda. Eventual pedido de prorrogação deverá ser
encaminhado para o seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal
Superior do Trabalho, SAFS, quadra 08, conjunto A, Bloco A, sala T-18, Brasília-
DF, CEP 70.070-943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: sgcon@tst.jus.br.

Subcláusula terceira. Serão considerados injustificados os atrasos
não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação
da justificativa ficará a critério do Contratante.

Subcláusula quarta. Em casos excepcionais, autorizados pelo
Contratante, o documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a
execução do serviço.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por um
servidor, ou comissão de servidores, designados pela Administração, doravante
denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de
orientação geral durante a execução contratual.

Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre
outras:

I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim
indicar as ocorrências verificadas;

II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da
Administração todas as providências tempestivas necessárias ao bom andamento
do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas
solicitações;

III. manter organizado e atualizado um sistema de controle em que
se registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica;

IV. notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

V. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à
Coordenadoria de Gestão e Apoio à Fiscalização de Contratos - CGFC os
documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de
sanções administrativas;

VI. acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como
efetuar o recebimento da fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT para
fins de liquidação e pagamento;

VII. indicar à Contratada endereço eletrônico para o recebimento da
documentação complementar exigida em contrato.

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a
Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS
SERVIÇOS

O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas:
I. provisória, mediante termo detalhado a ser emitido pelos fiscais

técnico e administrativo, em até três dias úteis após o registro do recebimento da
nota fiscal no Portal do SIGEO-JT;

II. definitiva, mediante termo detalhado, a ser emitido pelo gestor
do contrato, em até dez dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da
perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o
atesto da nota fiscal.

Subcláusula primeira. O registro do recebimento da nota fiscal no
Portal SIGEO-JT deverá ser realizado pelo gestor ou pelos fiscais técnico ou
administrativo, no prazo de um dia útil a contar do recebimento da notificação do
cadastro da nota fiscal no referido sistema.

Subcláusula segunda. O termo do recebimento provisório poderá
ser dispensado, caso a fiscalização seja exercida apenas pelo gestor e pelo gestor
suplente.

I. o gestor emitirá o termo de recebimento definitivo no prazo de
cinco dias úteis a contar do registro do recebimento da nota fiscal no Portal
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SIGEO-JT.
Subcláusula terceira. Os serviços prestados em desconformidade

com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na
proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada
será notificada e obrigada a refazê-los a suas expensas, no prazo contratual
estabelecido, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

Subcláusula quarta. A notificação referida na subcláusula anterior
suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja
sanada.

Subcláusula quinta. O recebimento provisório ou definitivo não
exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem
a ético-profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites
estabelecidos pela lei.
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente
nacional, em até dez dias úteis após o recebimento definitivo de cada mês,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na
legislação aplicável.

Subcláusula primeira. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto
entregue e a Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver
adimplemento parcial, deverá notificar a Contratada a substituí-la em até três dias
úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

Subcláusula segunda. As faturas serão entregues exclusivamente à
Fiscalização do Contrato e deverão estar acompanhadas da documentação exigida
no edital e no contrato, por meio de endereço eletrônico, para fins de liquidação e
pagamento das despesas.

Subcláusula terceira. O documento fiscal deverá ser
obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO - JT para efeito de atesto,
liquidação e pagamento.

Subcláusula quarta. Os documentos fiscais deverão ser
encaminhados exclusivamente via SIGEO.

Subcláusula quinta. No decorrer da execução contratual, poderá ser
alterado o local da entrega da nota fiscal, mediante prévia notificação à Contratada.

Subcláusula sexta. No caso de controvérsia sobre a execução do
objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, será feita comunicação à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa
executada, para efeito de liquidação e pagamento, nos termos do art. 143 da Lei
14.133/21.

Subcláusula sétima. A retenção dos tributos não será efetuada caso
a Contratada apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no
anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

Subcláusula oitava. O Contratante pagará à Contratada a
atualização monetária sobre o valor devido entre a data do adimplemento das
obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os períodos de carência
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para recebimento definitivo e liquidação das despesas, previstos neste contrato, e
utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor
valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável,
no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento.
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o
empenho necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados e, ainda, a:

I. executar os serviços na forma e em prazo não superior ao máximo
estipulado neste contrato;

II. reparar e corrigir, a suas expensas, as partes do objeto deste
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços;

III. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade
referente à execução dos serviços, bem como atender prontamente às suas
observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;

IV. efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação
dos Documentos Fiscais (Notas Fiscais) com vistas à liquidação e pagamento das
faturas.

a. por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá
acesso ao link do SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do
sistema.

V. encaminhar a documentação complementar exigida neste contrato
por meio do endereço eletrônico indicado pela Fiscalização;

VI. apresentar, no prazo de 15 dias a contar do início da vigência
deste contrato, os Termos de Responsabilidade e Confidencialidade previstos no
Anexo II;

VII. atender prontamente as solicitações da fiscalização do contrato,
inerentes ao objeto, sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

VIII. cumprir todos os requisitos descritos neste contrato,
responsabilizando-se pelas despesas de deslocamento de técnicos, diárias,
hospedagem e demais gastos relacionados com a equipe técnica, sem qualquer
custo adicional para o Contratante;

IX. respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas
as informações solicitadas por ele, relativas ao cumprimento do objeto;

X. acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades;

XI. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados
processados, bem como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo
serem esses de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo vedada, à
Contratada, sua cessão, locação ou venda a terceiros;

XII. utilizar padrões definidos em conjunto com o Tribunal
(nomenclaturas, metodologias, etc.);

XIII. cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I.
XIV. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de dez dias úteis,

eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação
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necessária a sua comprovação;
XV. manter, durante todo o período de execução contratual, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

XVI. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais
não têm nenhum vínculo empregatício com o TST;

XVII. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar
diretamente ao TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

Subcláusula primeira. A Contratada não será responsável:
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força

maior;
II. por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou

serviços não previstos neste contrato ou no edital.
Subcláusula segunda. O Contratante não aceitará, sob nenhum

pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam
fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
I. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução

das obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da
Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto deste
contrato;

II. promover os pagamentos nas condições e prazo estipulados; e
III. fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às

obrigações contratuais.
a. as solicitações de atestado de capacidade técnica devem ser feitas

à Secretaria de Administração do Tribunal Superior do Trabalho, por meio de
requerimento formal, no qual devem constar a razão social da contratada, o número
da inscrição no CNPJ, o objeto contratado e o número do Contrato e/ou da Nota de
Empenho.

b. o requerimento deve ser enviado por meio do SEI - Sistema
Eletrônico de Informações do TST - Módulo de Peticionamento Eletrônico,
mediante a realização de cadastro do interessado, disponível no seguinte endereço
eletrônico: <https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0>.

c. em caso de dúvidas, entrar em contato com a CCP –
Coordenadoria de Cadastramento Processual, por meio do endereço eletrônico:
ccp@tst.jus.br.
CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA

Fundamentado nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/2021, serão
aplicadas as seguintes sanções ao licitante ou contratado responsável pelas
infrações administrativas:
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I. advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato;
II. impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três)

anos, quando:
a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b. der causa à inexecução total do contrato;
c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado.
III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo

prazo de 3 (três) até 6 (seis) anos, quando:
a. praticar as infrações previstas no inciso II do caput desta cláusula

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução

contratual implicará multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por
dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até o limite de 15%
(quinze por cento) do respectivo valor total.

Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula
anterior, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o
descumprimento total da obrigação, punível com a sanção prevista no caput desta
cláusula, como também a inexecução total do contrato.

Subcláusula terceira. Caso a conclusão do atendimento técnico em
garantia ultrapasse o prazo descrito neste instrumento, será aplicada multa de 1%
(um por cento) do valor do objeto faturado na nota fiscal entregue ao Contratante,
por dia de atraso, para cada objeto em que houver atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, hipótese em que será caracterizado o
descumprimento total da obrigação, assim como a inexecução total do contrato.

Subcláusula quarta. Os casos de descumprimento das demais
obrigações previstas neste Contrato implicarão em multa de 0,5% (cinco décimos
por cento), calculada por ocorrência e sobre o valor total adjudicado, até o limite de
10% (dez por cento). Caso o limite seja excedido, será caracterizado o
descumprimento total da obrigação, assim como a inexecução total do contrato.

10/2/24, 4:45 PM SEI/TST - 0863711 - Contrato

https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=40222&id_documento=911297&id_… 9/29
Contrato TST (4753168)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 30



Subcláusula quinta Sanções pecuniárias aplicáveis à Contratada
poderão ser substituídas pela penalidade de advertência, tendo em vista as
circunstâncias da execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei.

Subcláusula sexta. As multas porventura aplicadas serão
descontadas dos pagamentos devidos pelo Contratante ou cobradas diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas nesta cláusula.

Subcláusula sétima. As penalidades serão obrigatoriamente
registradas no SICAF, e a sua aplicação será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na forma da lei.
CLÁUSULA TREZE - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA
CONTRATADA

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o
compromisso de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Contratante, nos termos do artigo 94 da Lei n.º 14.133/21.
CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações
tratadas neste instrumento, na Lei n.º 14.133/21 e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem
convenientes.
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA EXTINÇÃO

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as
situações previstas no artigo 137, na forma do artigo 138, inclusive com as
consequências do artigo 139, da Lei n.º 14.133/21.
CLÁUSULA DEZESSETE - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO
CONTRATANTE

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome
do Contratante ou sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de
divulgação profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão deste contrato.

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-
se em nome do Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos
às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata
rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.
CLÁUSULA DEZOITO - DA PROTEÇÃO DE DADOS

O controlador, o encarregado e o operador de dados deverão
observar as disposições da Lei 13.709, de 14/08/2018, Lei Geral de Proteção de
Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em
especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para
consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

Subcláusula primeira. O Contratante figura na qualidade de
Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta
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enquadrada como Operador dos dados. A Contratada será Controlador dos dados
com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento.

Subcláusula segunda. As partes estão obrigadas a guardar o mais
completo sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou
ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.

Subcláusula terceira. Em caso de necessidade de coleta de dados
pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada mediante
prévia aprovação do Contratante, responsabilizando-se a Contratada por obter o
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de
tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos
serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser
compartilhados ou utilizados para outros fins.

I. eventualmente, as partes podem ajustar que o Contratante será
responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais
condicionantes desta subcláusula.

Subcláusula quarta. A Contratada dará conhecimento formal aos
seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula contratual,
inclusive no tocante à Política de Privacidade do TST, cujos princípios deverão ser
aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Subcláusula quinta. Os dados pessoais tratados e operados serão
eliminados após o término deste contrato, no âmbito e nos limites técnicos das
atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

I. cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
II. estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a

anonimização dos dados pessoais;
III. uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e

desde que anonimizados os dados.
Subcláusula sexta. O Encarregado indicado pela Contratada

manterá contato formal com o Encarregado pelo contrato indicado pelo
Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que
este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das
autoridades competentes.

Subcláusula sétima. Os casos omissos em relação ao tratamento
dos dados pessoais que forem confiados à Contratada, e não puderem ser
resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à Fiscalização para que
decida previamente sobre a questão.
CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR
OU OMISSOS

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de
força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre
as partes.
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CLÁUSULA VINTE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em

cada caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de
caso fortuito ou de força maior.

Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta
cláusula, o Contratante poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a
responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se
fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma
da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa,
causarem à Administração no exercício de atividades específicas do cumprimento
deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes
nestas disposições finais.

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre
tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e
ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado
como regra contratual.

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões
geradas em face da perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já
compelida a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço
ou telefone.

Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão
ou incorporação da empresa, bem assim sua alteração social, modificação da
finalidade ou da estrutura, desde que não prejudique a execução do contrato,
cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão do contrato.

Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas
neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22
de junho de 2016, do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de
empresas que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação.

I. A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações
cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos
cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização.
CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam digitalmente
este termo para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.
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Considera-se assinado e datado este instrumento a partir da última
assinatura aposta.

 
ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
1. OBJETO
Prestação de serviços técnicos especializados de pesquisa e

aconselhamento imparcial em tecnologia da informação e comunicações, na forma
de assinaturas para acesso a uma Base de Conhecimentos – BC em Tecnologia da
Informação e Comunicação – TIC, contendo pesquisas primárias e interpretação de
tendências.

2. COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Pelas características do objeto a ser contratado a sua execução

se dará em até quatro “composições”, todas elas vinculadas, em princípio, a
projetos de TIC da Contratante:

a) Acesso à base de conhecimentos – utilização livre de sítio da rede
mundial de dados – internet do Contratante, não necessitando de qualquer
protocolo autorizativo. Todos esses acessos serão contabilizados mensalmente para
efeito de controle;

b) Aconselhamento dos analistas – chamados para esclarecimento de
dúvidas por meio de telefone e correio eletrônico. Utilização ilimitada, devendo
também ser contabilizado mensalmente para efeito de controle;

c) Reuniões mensais (atendimento presencial ou remoto) –
Utilização limitada e dependente do “tipo” de assinatura, conforme estabelecido
neste contrato; e

d) Participação em eventos – acesso a eventos da(s) Contratada(s).
Utilização limitada e dependente do “tipo” de assinatura, conforme estabelecido
neste contrato.

2.2. A Contratada deverá prover, para cada assinatura, a
integralidade dos serviços descritos no item 3 – serviços e seus subitens.

3. SERVIÇOS
3.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
3.1.1. O serviço de acesso a bases de conhecimento de pesquisas em

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), de aconselhamento imparcial em
TIC, de análises especializadas em TIC e de apoio complementar a consulta, à
interpretação e à aplicação das informações nas bases de conhecimento deverão ser
fornecidos por meio de assinaturas anuais nos moldes descritos na tabela do item 1
deste contrato.

3.1.2. O fornecimento ou disponibilização de informações deverá
ocorrer por intermédio das respectivas assinaturas anuais, que permitirá o acesso
dos usuários à base de conhecimento e seus autores, com comunicação ininterrupta
de 24 (vinte e quatro) horas por dia, exceto nos períodos de manutenção
previamente informado pela Contratada, e por meio de autogestão (utilização dos
serviços, navegação no sítio e acesso aos documentos e seus autores), mediante
sítio Internet que permita a obtenção de informações on-line.
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3.1.3. Entende-se como autogestão a independência do usuário em
relação à Contratada quanto à navegação no sítio, acesso aos documentos e seus
autores, bem como a administração dos acessos dos usuários contemplados na
assinatura contratada.

3.1.4. Os serviços que forem presenciais serão prestados na
dependência do Contratante, em Brasília-DF, no horário das 08:00 horas às 19:00
horas, em dias úteis para o Contratante.

3.1.5. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e
por telefone 0800 ou com número de DDD igual ao da localidade do contratante.
Em ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.

3.1.6. Por meio dessas assinaturas a Contratada deverá:
3.1.6.1. Colocar à disposição do Contratante informações

atualizadas e fidedignas sobre Tecnologia da Informação e Comunicações - TIC
para subsidiar as decisões da área de TIC do(s) órgão(s), em relação ao
desenvolvimento de aplicações, infraestrutura de hardware e software, gestão de
TIC, aplicações corporativas, análises de mercado, diagnósticos de fornecedores,
estratégias de TIC por segmento de atuação, estratégias para negociação de
contratos de hardware e software, estratégias para negociação de contratos de
serviços, modelos e práticas de governança, comparações de desempenho de áreas
de TIC, comparações de desempenho de serviços de TIC, estratégias de
alinhamento de TIC com negócios, políticas e diretrizes em TIC e estratégias de
implementação de software livre e proprietário nas organizações.

3.1.6.2. Prover o aconselhamento imparcial de TIC pautado na
equidade e isenção em relação aos produtos ou empresas analisadas, dando
tratamento igual às mesmas, exercendo suas análises de forma objetiva,
transparente e independente do interesse de terceiros não podendo assim a
Contratada possuir qualquer tipo de contrato comercial de revenda ou
representação de produtos de software ou hardware, ou mesmo serviços de
implantação dos produtos ou empresas analisadas.

3.1.6.3. Prestar esclarecimentos técnicos específicos e
especializados acerca das bases de dados colocadas à disposição do Contratante.

3.1.6.4. Ser detentora dos direitos autorais sobre os serviços,
programas e bases de conhecimentos fornecidos, e comprometer-se a não violar,
direta ou indiretamente, os direitos de terceiros com observação da legislação
pertinente, sobretudo a Lei nº 9.610, de 19/02/1998.

3.1.6.5. Disponibilizar as bases de conhecimentos em idioma
português ou inglês na rede mundial de computadores - internet, em sítio próprio
da Contratada, e permitir acesso via navegador, sem exigência de qualquer produto
adicional nas estações de trabalho dos usuários.

3.1.6.6. Permitir a recuperação de informações das bases de
conhecimentos a partir de mecanismo de busca, utilizando-se de palavras
compostas e operadores lógicos e permitindo a especificação de um período de
tempo para a busca de informações.

3.1.6.7. Oferecer mecanismo de seleção de assuntos e envio de
alertas de relatórios publicados nas áreas de interesse selecionadas nas bases de
conhecimentos.

3.1.6.8. Não impor qualquer limite para tempo de consulta às bases,
quantidade de acessos em período de tempo ou quantidade de conhecimento ou
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documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário autorizado através da
assinatura contratada.

3.1.6.9. Disponibilizar os documentos das bases de conhecimentos
da Contratada para serem acessados e transferidos para o ambiente do Contratante
(mecanismo de download). O Contratante terá o direito de referenciar os conteúdos
da base de conhecimento e seus autores, em textos e apresentações técnicas ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho e a
outros órgãos em interações oficiais.

3.1.6.10. Possuir avaliações de produtos de hardware, software e
produtos de comunicações, incluindo benefícios e riscos de sua utilização nas suas
bases de conhecimentos.

3.1.6.11. Possuir informações quanto à descontinuidade de produtos
de hardware, software e produtos de comunicações as suas bases de
conhecimentos.

3.1.6.12. Possuir informações sobre mudanças no mercado de TIC
ocasionadas por acordos formais ou informais entre empresas fornecedoras nas
suas bases de conhecimentos.

3.1.6.13. Possuir documentos nas suas bases de conhecimentos que
ofereçam análise detalhada e em profundidade sobre arquiteturas, tecnologias e
produtos de hardware e software, oferecendo ainda orientações e melhores práticas
para atividades de seleção e implementação de tecnologias e produtos de hardware
e software.

3.1.6.14. Ofertar pesquisas primárias (materiais, textos,
especificações e obras originais) e secundárias (interpretações, análises, inferências
críticas e derivações de fontes originais) em Tecnologia da Informação e
Comunicações à TIC, contendo minimamente os seguintes tipos pesquisas,
avaliações e análises:

a) Pesquisas sobre o mercado de TIC;
b) Prognósticos a partir das pesquisas primárias e secundárias;
c) Interpretação e análises das tendências indicadas nas pesquisas;
d) Avaliação da maturidade das tecnologias disponíveis;
e) Análises comparativas das empresas fornecedoras de bens e

serviços nos diversos segmentos de mercado em TIC;
f) Avaliação de critérios de seleção de tecnologias e produtos;
g) Análises e estudos de processos de gestão e governança de TIC;
h) Análises e estudos de custos, orçamentos e níveis de serviço de

TIC;
i) Análises e estudos de casos de implementações de TIC; e
j) Análises e estudos sobre estruturação e precificação de serviços de

TIC.
3.1.6.15. Ofertar, por meio de sua base de conhecimento, na área de

desenvolvimento de aplicações documentos que atendam no mínimo aos seguintes
temas:

a) Arquitetura de aplicações;
b) Metodologias de desenvolvimento de sistemas;
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c) Ferramentas;
d) Linguagens;
e) Aplicações web e móveis;
f) Serviços web e cliente-servidor;
g) Aspectos de segurança no desenvolvimento de aplicações;
h) Métricas para desenvolvimento de aplicações;
i) Desenvolvimento em software livre;
j) Internet das Coisas (IoT);
k) Inteligência Artificial; e
l) Aprendizagem de Máquina (Machine Learning).
3.1.6.16. Ofertar, por meio de sua base de conhecimento, na área de

infraestrutura de hardware e software documentos que atendam pelo menos aos
seguintes temas:

a) Tecnologias de bancos de dados;
b) Integração de aplicações;
c) Servidores de aplicação;
d) Operação e gestão de centros de dados;
e) Tecnologias de armazenamento de dados;
f) Plataformas de hardware e software;
g) Computação em nuvem;
h) Servidores (hardware e software);
i) Estações de trabalho;
j) Gerência de plataformas de TIC;
k) Comunicação de dados;
l) Mobilidade e dispositivos sem fio;
m) Redes de computadores;
n) Segurança em TIC; e
o) Uso de software livre na área de infraestrutura.
3.1.6.17. Ofertar, por meio de sua base de conhecimento, na área de

gestão de TIC documentos que atendam pelo menos aos seguintes temas:
a) Planejamento estratégico em TIC;
b) Gestão de projetos;
c) Gestão de informações;
d) Qualidade de software;
e) Gestão de infraestrutura;
f) Gestão de processos de negócio;
g) Gestão de serviços de TIC;
h) Estratégias para implementação de software livre nas

organizações;
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i) Segurança e gerenciamento de riscos;
j) Segurança da Informação;
k) Arquitetura corporativa;
l) Melhoria de processos de negócio; e
m) TI bi-modal.
3.1.6.18. Ofertar, por meio de sua base de conhecimento, na área de

aplicações corporativas documentos que atendam pelo menos aos seguintes temas:
a) Correio eletrônico;
b) Arquitetura orientada a serviços;
c) Integração de aplicações;
d) Arquiteturas de serviços e barramentos de serviços;
e) Inteligência de negócio (BI) e Data Warehouse (DW);
f) Portais corporativos;
g) Ferramentas de gestão de processos de negócio;
h) Gestão de conteúdo, informações e colaboração; e
i) Gerência eletrônica de documentos (GED) e fluxo de trabalho

(workflow).
3.1.6.19. Conter em sua base de conhecimento pelo menos 5 (cinco)

documentos para cada um dos subitens dos itens 3.1.6.15 a 3.1.6.18, sendo pelo
menos 3 (três) documentos com menos de 12 (doze) meses transcorridos desde sua
elaboração até a data de sua disponibilização ao Contratante.

3.1.6.20. A Contratada disponibilizará plataforma de seminários pela
internet (webinars) com conteúdo relacionado aos temas abordados em suas
pesquisas. Essa plataforma deverá permitir a participação dos usuários nos
referidos seminários tanto em tempo real como manter biblioteca dos seminários já
realizados para revisão e acesso posterior.

3.1.6.21. A Contratada oferecerá uma plataforma aberta de discussão
e avaliação de ferramentas e fornecedores do mercado de Tecnologia da
Informação.

3.1.7. O serviço oferecerá facilidade de emissão de relatório mensal
do acesso à base de conhecimento, mostrando o volume de uso mensal de cada
usuário designado pelo Contratante.

3.1.8. Adicionalmente, outras formas de envio de informações
poderão ser utilizadas, tais como: mensagens de correio eletrônico e envio de
mídias digitais (CD/DVD-ROM etc.).

3.1.9. O serviço oferecerá a possibilidade de emissão de relatórios
executivos, mensais, sobre os temas mais relevantes para a gestão de Tecnologia da
Informação, além daqueles relacionados à agenda dos titulares das assinaturas.

3.2. Assinatura de Atuação Estratégica do “Tipo 1”:
3.2.1. A Contratada deverá disponibilizar para cada assinatura “Tipo

1” um conselheiro/representante executivo, que será o principal ponto de contato
técnico com o Contratante na prestação dos serviços.

3.2.2. Esse representante executivo trabalhará com o usuário
“Titular” para identificar e desenvolver os principais temas de interesse do
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Contratante.
3.2.3. O Administrador das assinaturas será o Usuário Titular.
3.2.4. O serviço deverá oferecer a possibilidade de emissão de

relatórios executivos, mensais, sobre os temas mais relevantes para a gestão de
Tecnologia da Informação, além daqueles relacionados à agenda dos titulares das
assinaturas.

3.2.5. Os serviços da assinatura Atuação Estratégica do “Tipo 1”
serão compostos por: acesso à base de conhecimento, aconselhamento por
analistas, reuniões, remotas ou presenciais e participação em eventos.

3.2.6. As reuniões serão realizadas pelo representante executivo da
Contratada com o objetivo de, em conjunto com o usuário “Titular”, desenvolver e
revisar o Plano de Trabalho.

3.2.7. O Plano de Trabalho consistirá de um conjunto de ações ou
temas de relevância, indicados pelo “Usuário Titular”, para serem tratados durante
o período de vigência deste contrato.

3.2.8. Cada assinatura “Tipo 1” (Usuário Titular) deverá contemplar,
no mínimo, um Plano de Trabalho.

3.2.9. Além do Plano de Trabalho, caberá ao representante executivo
da Contratada a responsabilidade de auxiliar os usuários nas tomadas de decisão,
provendo-os de:

a) Análises de questões chaves;
b) Estudos de casos mundiais;
c) Melhores práticas das organizações líderes em TIC;
d) Revisões de documentos críticos (termos de referência,

especificações técnicas de contratações, cláusulas contratuais e outros); e
e) Análise de tendências (prognósticos do mercado de TIC).
3.2.10. Cada reunião terá duração de até quatro horas e será

registrada em ata, segundo modelo a ser estabelecido entre as partes envolvidas.
3.2.11. Uma equipe do representante executivo, sob sua gerência,

terá a incumbência de realizar as diligências necessárias junto aos demais membros
da empresa para que as decisões e pendências sejam tratadas nos prazos acordados.

3.2.12. A definição da quantidade de especialistas a serem
mobilizados para atender as necessidades registradas são de inteira
responsabilidade da Contratada.

3.2.13. Todos os usuários das assinaturas poderão, a qualquer
momento, ser substituídos ao longo do período de execução do contrato, por
intermédio do Administrador.

3.2.14. Acesso à base de conhecimentos
3.2.14.1. As informações disponíveis aos usuários da assinatura

Atuação Estratégica devem incluir o conteúdo da base de conhecimentos e
documentos específicos para o nível estratégico, pelo menos nas seguintes áreas:

a) Análises de mercado;
b) Diagnósticos de fornecedores;
c) Estratégias de TIC por segmento de atuação;
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d) Estratégias para negociação de contratos de hardware e software;
e) Estratégias para negociação de contratos de serviços;
f) Modelos e práticas de governança; comparações de desempenho

de áreas de TIC;
g) Comparações de desempenho de serviços de TIC;
h) Estratégias de alinhamento de TIC com negócios; e
i) Políticas e diretrizes em TIC e estratégias de implementação de

software livre nas organizações.
3.2.15. Aconselhamento por Analistas
3.2.15.1. Entende-se por analistas os profissionais da Contratada que

geram a base de conhecimento, sendo os autores dos documentos nela
armazenados.

3.2.15.2. Os serviços de aconselhamento por analistas deverão
contemplar o direito de realizar reuniões e contatar, por meio de telefone e correio
eletrônico (e-mail) os analistas, com o intuito de solicitar esclarecimentos
específicos sobre assuntos relacionados á base de conhecimentos, podendo tais
consultas abranger os aspectos estratégico, tático e operacional de Tecnologia da
Informação.

3.2.15.3. Os serviços de aconselhamento deverão oferecer apoio,
inclusive, na obtenção de respostas a questões onde práticas padronizadas da
indústria ainda não foram definidas.

3.2.15.4. Cada interação por telefone com os analistas não excederá
a 60 (sessenta) minutos de duração, e deverá ocorrer durante o horário de
expediente do Contratante.

3.2.15.5. Não haverá limite no número de acessos aos analistas nem
de pedidos de esclarecimentos, ou na quantidade de conhecimento acessado e
transferido para os usuários.

3.2.15.6. Quando solicitado pelo Contratante, um resumo da
interação com o analista será reduzida a termo em documento produzido pela
Contratada.

3.2.16. Reuniões
3.2.16.1. A Contratada deverá realizar até 12 reuniões executivas por

ano, a critério do Contratante.
3.2.16.2. As reuniões serão realizadas pelo representante executivo

da Contratada com o objetivo de, em conjunto com os usuários de cada assinatura,
desenvolver as atividades previstas no o Plano de Trabalho ou revisá-las.

3.2.17. Participação em eventos
3.2.17.1. Caso a Contratada promova eventos, no Brasil, para

apresentação e discussão de tendências da área de tecnologia da informação com
foco em gestores de nível estratégico, o acesso a pelo menos um desses eventos
deverá ser franqueado aos usuários, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

3.2.17.2. Caso a Contratada promova eventos da mesma natureza em
outros países, o Contratante poderá solicitar, a seu critério, a participação gratuita
em tais eventos, em substituição à participação nos eventos nacionais.

3.2.17.3. Caso a Contratada promova fóruns de debate e encontros
similares, destinados exclusivamente a gestores de nível estratégico que sejam
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usuários dos serviços em questão, o acesso a esses eventos deverá ser franqueado
aos usuários, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

3.2.17.4. As despesas de deslocamento e hospedagem necessárias à
participação dos usuários nos eventos serão de responsabilidade do Contratante.

3.3. Assinatura de Atuação Gerencial do “Tipo 2”:
3.3.1. O Contratante poderá designar um usuário por assinatura na

modalidade Atuação Gerencial.
3.3.2. Os usuários das assinaturas poderão, a qualquer momento, ser

substituídos ao longo do período de execução do contrato.
3.3.3. Os serviços da assinatura Atuação Gerencial serão compostos

por: acesso à base de conhecimento, participação em eventos e acesso aos analistas.
3.3.4. Acesso à base de conhecimentos
3.3.4.1. As informações disponíveis aos usuários da assinatura

Atuação Gerencial devem incluir o conteúdo da base de conhecimentos e
documentos específicos para o nível intermediário, pelo menos nas seguintes áreas
e temas:

a) Área de desenvolvimento de aplicações;
b) Área de infraestrutura de hardware e software;
c) Área de gestão de TIC;
d) Área de aplicações corporativas;
e) Gestão de programas e portfólio;
f) Gerenciamento de fornecedores;
g) Estratégias para negociação de contratos de hardware e software;
h) Estratégias para negociação de contratos de serviços;
i) Modelos e práticas de governança;
j) Comparações de desempenho de áreas de TIC;
k) Comparações de desempenho de serviços de TIC;
l) Análises e estudos de processos de gestão e governança de TIC;
m) Análises e estudos de casos de implementações de TIC;
n) Análises e estudos sobre estruturação e precificação de serviços

de TIC.
3.3.5. Aconselhamento por Analistas
3.3.5.1. Os usuários das assinaturas Atuação Gerencial “Tipo 2”

poderão acionar os Analistas da Contratada, a qualquer momento, para esclarecer
dúvidas e discutir questões relativas às pesquisas realizadas por meio de telefone e
correio eletrônico (e-mail).

3.3.5.2. Cada interação por telefone com os analistas não excederá a
60 (sessenta) minutos de duração, e deverá ocorrer durante o horário de expediente
do Contratante.

3.3.5.3. Não haverá limite no número de acessos aos analistas nem
de pedidos de esclarecimentos, ou na quantidade de conhecimento acessado e
transferido para os usuários.
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3.3.6. Participação em eventos
3.4.6.1. Caso a Contratada promova eventos, no Brasil, para

apresentação e discussão de tendências da área de tecnologia da informação com
foco em gestores de nível intermediário, o acesso a pelo menos 1 (um) desses
eventos deverá ser franqueado aos usuários, sem qualquer ônus adicional ao
Contratante.

3.3.6.2. Caso a contratada promova eventos da mesma natureza em
outros países, o Contratante poderá solicitar, a seu critério, a participação gratuita
em tais eventos, em substituição à participação nos eventos nacionais.

3.3.6.3. As despesas de deslocamento e hospedagem necessárias à
participação dos usuários nos eventos serão de responsabilidade do Contratante.

3.4 Assinatura de atuação estratégica do “Tipo 3”:
3.4.1. A Contratada deverá disponibilizar para cada assinatura “Tipo

3” um conselheiro/representante executivo especialista, que será o principal ponto
de contato técnico com o Contratante na prestação dos serviços.

3.4.2. Esse representante executivo trabalhará com o usuário
“Titular” para identificar e desenvolver os seguintes temas de interesse do
Contratante;

3.4.3. O Administrador das assinaturas será o Usuário Titular
3.4.4. Haverá uma assinatura para cada uma das funções abaixo,

levando em consideração que deverá haver especialista executivo e conteúdo
relacionado para cada uma das áreas abaixo:

Um Líder Engenheiro de software para padronização dos sistemas
da JT pela SETIC/CSJT

Dois Líderes de Segurança e Gestão de Risco (Coordenadores da
SETIC/CSJT e SETIN/TST)

Um Líder de Ciência de Dados para a Governança de Análise de
dados pela SETIC/CSJT

Um Líder de Infraestrutura e operações
3.4.5. O serviço deverá oferecer a possibilidade de emissão de

relatórios executivos, mensais, sobre os temas mais relevantes para a gestão de
Tecnologia da Informação, além daqueles relacionados à agenda dos titulares das
assinaturas.

3.4.6. Os serviços da assinatura Atuação Estratégica do “Tipo 3”
serão compostos por: acesso à base de conhecimento estratégica e especializada,
aconselhamento por analistas, reuniões, remotas ou presenciais e participação em
eventos.

3.4.7. As reuniões serão realizadas pelo representante executivo da
Contratada com o objetivo de, em conjunto com o usuário “Titular”, desenvolver e
revisar o Plano de Trabalho.

3.4.8. O Plano de Trabalho consistirá de um conjunto de ações ou
temas de relevância, indicados pelo “Usuário Titular”, para serem tratados durante
o período de vigência do contrato.

3.4.9. Cada assinatura “Tipo 1” (Usuário Titular) deverá contemplar,
no mínimo, um Plano de Trabalho.
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3.4.10. Além do Plano de Trabalho, caberá ao representante
executivo da Contratada a responsabilidade de auxiliar os usuários nas tomadas de
decisão, provendo-os de:

a) Análises de questões chaves;
b) Estudos de casos mundiais;
c) Melhores práticas das organizações líderes em TIC;
d) Revisões de documentos críticos (termos de referência,

especificações técnicas de contratações, cláusulas contratuais e outros); e
e) Análise de tendências (prognósticos do mercado de TIC).
3.4.11. Cada reunião terá duração de até quatro horas e será

registrada em ata, segundo modelo a ser estabelecido entre as partes envolvidas.
3.4.12. Uma equipe do representante executivo, sob sua gerência,

terá a incumbência de realizar as diligências necessárias junto aos demais membros
da empresa para que as decisões e pendências sejam tratadas nos prazos acordados.

3.4.13. A definição da quantidade de especialistas a serem
mobilizados para atender as necessidades registradas são de inteira
responsabilidade da Contratada.

3.4.14. Todos os usuários das assinaturas poderão, a qualquer
momento, ser substituídos ao longo do período de execução do contrato, por
intermédio do Administrador.

3.4.15. Acesso à base de conhecimentos
3.4.15.1. As informações disponíveis aos usuários da assinatura

Atuação Estratégica devem incluir o conteúdo da base de conhecimentos e
documentos específicos para o nível estratégico, pelo menos nas seguintes áreas:

a) Análises de mercado;
b) Diagnósticos de fornecedores;
c) Estratégias de TIC por segmento de atuação;
d) Estratégias para negociação de contratos de hardware e software;
e) Modelos e práticas de governança; comparações de desempenho

de áreas de TIC Gerenciamento de dados;
f) Comparações de desempenho de serviços de TIC;
g) Estratégias de alinhamento de TIC com negócios; e
h) Políticas e diretrizes em TIC e estratégias de implementação de

software livre nas organizações.
3.4.16. Aconselhamento por Analistas
3.4.16.1. Entende-se por analistas os profissionais da Contratada que

geram a base de conhecimento, sendo os autores dos documentos nela
armazenados.

3.4.16.2. Os serviços de aconselhamento por analistas deverão
contemplar o direito de realizar reuniões e contatar, por meio de telefone e correio
eletrônico (e-mail) os analistas, com o intuito de solicitar esclarecimentos
específicos sobre assuntos relacionados á base de conhecimentos, podendo tais
consultas abranger os aspectos estratégico, tático e operacional de Tecnologia da
Informação.
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3.4.16.3. Os serviços de aconselhamento deverão oferecer apoio,
inclusive, na obtenção de respostas a questões onde práticas padronizadas da
indústria ainda não foram definidas.

3.4.16.4. Cada interação por telefone com os analistas não excederá
a 60 (sessenta) minutos de duração, e deverá ocorrer durante o horário de
expediente do Contratante.

3.4.16.5. Não haverá limite no número de acessos aos analistas nem
de pedidos de esclarecimentos, ou na quantidade de conhecimento acessado e
transferido para os usuários.

3.4.16.6. Quando solicitado pelo Contratante, um resumo da
interação com o analista será reduzida a termo em documento produzido pela
Contratada.

3.4.17. Reuniões
3.4.17.1. A Contratada deverá realizar até 12 reuniões executivas por

ano, a critério do Contratante.
3.4.17.3. As reuniões serão realizadas pelo representante executivo

da Contratada com o objetivo de, em conjunto com os usuários de cada assinatura,
desenvolver as atividades previstas no o Plano de Trabalho ou revisá-las.

3.4.18. Participação em eventos
3.4.18.1. Caso a Contratada promova eventos, no Brasil, para

apresentação e discussão de tendências da área de tecnologia da informação com
foco em gestores de nível estratégico, o acesso a pelo menos um desses eventos
deverá ser franqueado aos usuários, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

3.4.18.2. Caso a Contratada promova eventos da mesma natureza em
outros países, o Contratante poderá solicitar, a seu critério, a participação gratuita
em tais eventos, em substituição à participação nos eventos nacionais.

3.4.18.3. Caso a Contratada promova fóruns de debate e encontros
similares, destinados exclusivamente a gestores de nível estratégico que sejam
usuários dos serviços em questão, o acesso a esses eventos deverá ser franqueado
aos usuários, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

3.4.18.4. As despesas de deslocamento e hospedagem necessárias à
participação dos usuários nos eventos serão de responsabilidade do Contratante.

3.5. Assinatura de Arquitetura Tecnológica do “Tipo 4”:
3.5.1. Os usuários das assinaturas poderão, a qualquer momento, ser

substituídos ao longo do período de execução do contrato, por intermédio do
Administrador.

3.5.2. O Contratante poderá designar até 20 (vinte) usuários por
assinatura. Um deste será denominado líder e os outros quatro profissionais serão
designados como membros.

3.5.3. Os serviços da assinatura Arquitetura Tecnológica serão
compostos por: acesso à base de conhecimento, participação em eventos e acesso
aos analistas.

3.5.4. Acesso à base de conhecimentos
3.5.4.1. As informações disponíveis aos usuários da assinatura

Arquitetura Tecnológica “Tipo 4” devem incluir o conteúdo direcionado a
profissionais de TIC, com documentos que abordem informações suficientes para
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compreensão, análise, seleção e implementação de soluções tecnológicas nas
seguintes áreas:

a) Plataformas de aplicações;
b) Plataformas de colaboração;
c) Gerenciamento de conteúdo;
d) Data center;
e) Inteligência de negócios (BI e DW);
f) Gerenciamento de dados;
g) Gerenciamento de identidade;
h) Redes; e
i) Segurança.
3.5.4.2. O serviço deve incluir uma ferramenta baseada na internet,

com acesso via navegadores (browsers) de mercado. Deve ser uma ferramenta
interativa que permita que as equipes técnicas criem relatórios detalhados e
personalizados, a fim de ajudá-los na análise do seguinte cenário:

3.5.4.2.1. Serviços de Nuvem Pública: deve prover informações e
comparações dos serviços de Nuvem Pública oferecidos pelos provedores do
mercado, incluindo: preço, performance e disponibilidade.

3.5.5. Aconselhamento por Analistas
3.5.5.1. Os usuários das assinaturas Arquitetura Tecnológica do

“Tipo 4” poderão acionar os Analistas da(s) CONTRATADA(S), a qualquer
momento, para esclarecer dúvidas e discutir questões relativas às pesquisas
realizadas.

3.5.5.2. Cada interação por telefone com os analistas não excederá a
60 (sessenta) minutos de duração, e deverá ocorrer durante o horário de expediente
do Contratante.

3.5.5.3. Não haverá limite no número de acessos aos analistas nem
de pedidos de esclarecimentos, ou na quantidade de conhecimento acessado e
transferido para os usuários.

3.5.6. Participação em eventos
3.5.6.1. Caso a Contratada promova eventos, no Brasil, para

apresentação e discussão de tendências da área de tecnologia da informação, com
foco nos profissionais responsáveis pela seleção e implementação de tais
tecnologias, deverá franquear o acesso a pelo menos um desses eventos para 1 (um)
usuário, sem qualquer ônus adicional à Contratante.

3.5.6.2. Caso a contratada promova eventos da mesma natureza em
outros países, o Contratante poderá solicitar, a seu critério, a participação gratuita
em tais eventos, em substituição à participação nos eventos nacionais.

3.5.6.3. As despesas de deslocamento e hospedagem necessárias à
participação dos usuários nos eventos serão de responsabilidade do Contratante.

 
 
 

ANEXO II
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TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE
 
Eu nome, nacionalidade, estado civil, cargo, inscrito (a) no CPF sob

o nº XXX.XXX.XXX-XX, declaro ter ciência da obrigatoriedade, a partir desta
data, quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de
Segurança da Informação do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (TST),
instituída por meio da Resolução CNJ nº 363/2021. Comprometo-me ainda a
observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, e cumprir o dever em salvaguardar a informação sigilosa e
pessoal, bem como assegurar a publicidade da informação ostensiva, utilizando-as,
exclusivamente, para o exercício de minhas atribuições sob pena de
responsabilização administrativa, civil e penal.

Para efeitos deste Termo, além das definições constantes do artigo 5º
da LGPD, aplicam-se as seguintes definições:

Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente
ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados
para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte
ou formato.

Informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural
identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
como: resultado de exames médicos; lista de nomes, e-mail dos servidores ou
colaboradores do TST e respectivos dados, armazenados sob qualquer forma;
Informações referentes a salários e benefícios dos servidores.

Informação sigilosa: informação submetida temporariamente à
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança
da sociedade ou do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de
sigilo, tais como: Sigilos Decorrentes de Direitos de Personalidade: Sigilo Fiscal,
Sigilo Bancário, Comercial, Sigilo Empresarial, Sigilo Contábil; Sigilos de
Processos e Procedimentos: Acesso a Documento Preparatório, Sigilo do
Procedimento Administrativo Disciplinar em Curso, Sigilo do Inquérito Policial,
Segredo de Justiça no Processo Civil, Segredo de Justiça no Processo Penal;
Informação de Natureza Patrimonial: Segredo Industrial, Direito Autoral e
Propriedade Intelectual de Programa de Computador, Propriedade Industrial. Serão,
ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim forem
identificadas pelo TST, por meio de legendas ou quaisquer outras marcações, ou
que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação,
devam ser consideradas confidenciais.

Incidente de segurança: qualquer evento ou ocorrência que
promova uma ou mais ações que comprometam ou que seja ameaça á integridade,
autenticidade ou disponibilidade de qualquer ativo de TI do TST.

Proprietário da informação: refere-se à parte interessada do órgão
ou entidade, indivíduo legalmente instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é
responsável primário pela viabilidade e sobrevivência da informação.

Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada
ou identificável;
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Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual,
dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis
na ocasião de seu tratamento;

Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais,
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são
objeto de tratamento;

Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou
privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado,
que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para
atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

Agentes de tratamento: o controlador e o operador;
Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as

que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração;

Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis
no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela
qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma
finalidade determinada;

Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de
tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados
armazenados em banco de dados, independentemente do procedimento empregado;

Transferência internacional de dados: transferência de dados
pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja
membro;

Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas
competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com
autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitida por
esses entes públicos, ou entre entes privados;

Relatório de impacto à proteção de dados pessoais:
documentação do controlador que contém a descrição dos processos de tratamento
de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos
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fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de
risco;

Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos
legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua
em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e

Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável
por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território
nacional.

Por este termo de responsabilidade e confidencialidade,
comprometo-me a:

1. Não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação
específica) ou pessoal a que tiver acesso, para lograr benefício próprio exclusivo
e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. Estas informações
nos diversos formatos (impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com
absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas ou dadas a
conhecer a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios usuários (servidores
públicos, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados) do TST, sem a
autorização do proprietário da informação;

2. Não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou
pessoal a que tiver acesso para fins diversos não relativos à função ou cargo;

3. Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela,
impressora ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham
a tomar ciência pessoas não autorizadas;

4. Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de
uso do navegador, bloquear estação de trabalho, garantindo assim a
impossibilidade de acesso indevido por terceiros;

5. Não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso
pessoal e intrasferível e de conhecimento exclusivo, e tomar o máximo de cuidado
para que elas permaneçam somente de meu conhecimento.

6. Alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou
que tenha suspeição de descoberta por terceiros, não usando combinações simples
que possam ser facilmente descobertas;

7. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações
ou omissões de minha parte que possam pôr em risco ou comprometer a
exclusividade de conhecimento de minha senha ou das transações a que tenha
acesso.

8. Não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas,
de pedofilia ou sites de cunho racistas e similares ou realizar qualquer atividade
tipificada como crime, bem como não fazer download de material protegido por
direitos autorais ou com conteúdo impróprio;

9. Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas
pelos sistemas de segurança implantados na instituição, bem assim observar as
normas e limites para o tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD.

10. Informar imediatamente à Secretaria de Tecnologia da
Informação do TST (SETIN) e/ou ao controlador/encarregado dos dados pessoais,
designado pela ComLGPD, a respeito de qualquer incidente de segurança da
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informação, ou relacionado ao tratamento de dados pessoais, ou violação,
intencional ou não, das regras descritas na Política de Segurança da Informação e
normas legais e regulamentares correlacionadas.

De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de
1940) constitui infração inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de
dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas
informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano (Incluído pela Lei nº
9.983, de 2000).

A observância da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida
pela minha pessoa por meio deste termo, com apoio na legislação federal e nas
normas regulamentares que regem a matéria, possui caráter irrevogável e
irretratável, e vigência enquanto a confidencialidade das informações/dados por
mim tratados persistir, na forma da Lei nº 13.709/2018 e demais legislação e
normativos que disponham sobre a matéria.

Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de
informações ordenadas pela legislação ou por autoridade judiciária ou
administrativa competente.

O não cumprimento deste Termo pelos agentes de tratamento de
dados pessoais sujeitará os envolvidos a medidas disciplinares previstas na
legislação de regência, observados o devido processo legal, a ampla defesa e o
contraditório, sem prejuízo do envio das informações aos órgãos competentes para
apurar eventual responsabilidade civil e criminal.

O não cumprimento deste Termo por pessoa física ou jurídica
contratada constitui motivo para extinção do contrato com a prestadora, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, inclusive em relação aos prestadores
ou terceirizados envolvidos na violação ou risco de violação de dados pessoais,
sem prejuízo do envio das informações aos órgãos competentes para apurar
eventual responsabilidade civil e criminal.

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, fica
eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

 
 

Local e data

_____________________________________
Representante da empresa

(nome da empresa)
 

 

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO
RIBEIRO BRASILEIRO, Usuário Externo, em 02/10/2024, às 13:16,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no inciso I do art.
4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CARIBÉ DE
CARVALHO, DIRETOR-GERAL, em 02/10/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no inciso I do art. 4º da Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tst.jus.br/sei/c
ontrolador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0863711 e o código CRC 548E5B15.

6007365/2023-00 0863711v17
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TERMO DE CONTRATO Nº 35/2024  

As CONTRATANTES qualificadas a seguir têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO  

1. CONTRATANTE: a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, CNPJ 
(MF) n.º 00.414.607/0001-18, com sede no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 
04, Lote 01, em Brasília/DF, CEP 70.042-900, neste ato representado pela sua Secretária 
Especializada em Compras Públicas, Senhora FRANCISMARY SOUZA PIMENTA MACIEL, 
de acordo com a subdelegação de competência contida no inciso IV do art. 1º da Portaria-
Segedam nº 16, de 26 de março de 2024.  

2. CONTRATADA: a empresa GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA., inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n.º 02.593.165/0001-40; endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4300, 8º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04545-042, representada pelo Senhor 
CESAR VELLOSO DE CARVALHO, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por procuração. 

3. PROCESSO ELETRÔNICO: TC Nº 008.995/2024-9.  

4. CONTRATAÇÃO DIRETA: inexigibilidade, art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.  

5. OBJETO: prestação de serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento 
imparcial em tecnologia da informação, na forma de assinaturas para acesso a bases de 
conhecimentos, contendo pesquisas primárias e interpretação de tendências, bem como 
serviços complementares de apoio à consulta, interpretação e aplicação das informações 
contidas nas referidas bases. 

5.1 O objeto a ser contratado é composto pelos seguintes itens: 

Item Quantidade de Licenças 
Guided Team Leader - (Executive Programs 
Leadership V2 Leader) 1 

Guided Team Leader os Leader Member 
(I&O SelfDirected Leader Member) – 
(Executive Programs V2 Guided Team) 

1 

Gartner for Technical Professional – 
Departamental Advisor (até 20 usuários) 1 
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5.2 Os serviços serão prestados mediante licenças de time constituídos por dois tipos: 

5.2.1 Membros de times táticos e operacionais - acesso a bases de 
conhecimentos sobre características técnicas referentes à implementação 
de produtos e tecnologias nos diversos segmentos da área de tecnologia 
da informação (TI), incluindo serviços de apoio para consulta e 
entendimento das informações contidas nessas bases; 

5.2.2 Líderes-executivos - podendo ser Líder-executivo de Estratégia ou Líder-
executivo por Domínio e composto por serviços de apoio e 
aconselhamento a executivos de TI, incluindo acesso a bases de 
conhecimentos sobre aspectos estratégicos de TI e sobre o 
relacionamento entre TI e negócio, bem como às bases de conhecimento 
destinadas ao nível de atuação executiva. 

5.3 Em caso de divergência entre os termos deste Contrato e do Termo de Referência, 
as disposições do Contrato prevalecerão sobre as disposições do Termo de 
Referência.  

6. DOS VALORES:  

6.1 VALOR MENSAL: R$ 99.916,67 (noventa e nove mil, novecentos e dezesseis reais 
e sessenta e sete centavos).  

6.2 VALOR TOTAL (24 meses): R$ 2.398.000,00 (dois milhões e trezentos e noventa e 
oito mil reais);  

7. DOS PRAZOS:  

7.1 VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, 
inclusive, prorrogáveis até o limite de 72 (setenta e dois) meses.  

7.2 EXECUÇÃO: A execução contratual terá início no dia seguinte à assinatura do 
contrato.  

8. FORO: Justiça Federal, no foro da cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

9.  Este contrato regula a execução do objeto citado em sua Cláusula Primeira cujas 
especificações detalhadas constam anexadas ao presente contrato, bem como da proposta de 
número DF-LG-TCU0012024 (peça 2, TC- 008.995/2024-9) apresentada pela CONTRATADA.   
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

10. A despesa orçamentária estimada da execução deste contrato, em 2024, ocorrerá 
conforme a seguir: 
10.1. Valor: R$ 234.750,00 (duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta 

reais); 

10.2. Empenho: Global nº 2024NE000478, de 28/6/2024; 

10.3. O pagamento relativo à prestação dos serviços realizados, dar-se-á em parcelas 
mensais por valor fixo conforme contratado, mediante atestação de prestação 
do serviço pelo fiscal técnico designado.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  

11. A execução contratual terá início no dia seguinte à assinatura do contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

12. O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogáveis até o limite de 72 (setenta e dois) meses.  

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

13.       Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, 
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA, sob este contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

14. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições 
da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados 
pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios 
insculpidos no art. 6º da LGPD. As Partes se comprometem a negociar, de boa-fé, um termo 
aditivo a este contrato para inclusão de disposições detalhando as obrigações das partes no que 
tange ao tratamento de dados pessoais.  

14.1. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que 
poderá ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos 
relacionados à execução do contrato.  

14.1.1. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da 
unidade da CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal 
de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

14.2. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos 
representantes, prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às 
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instalações físicas e sistemas de informação essenciais ao desenvolvimento das atividades 
contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução do contrato.  

14.2.1. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores 
da CONTRATADA, obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados 
pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e 
jurisprudenciais relacionados à transparência.  

14.3. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou 
prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham 
tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, desde que identificados como 
confidenciais no momento de sua divulgação, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 
consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o 
objeto desse contrato.  

14.4. A CONTRATADA tomará conhecimento das obrigações e condições acordadas 
nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis.  

14.4.1. A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a 
tratar os dados pessoais assumam compromisso de confidencialidade ou 
estejam sujeitas a obrigações legais de confidencialidade.  

14.5. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

14.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, 
causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  

14.7. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento 
de dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles 
porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação 
conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD.  

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

15. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

16. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência no qual se 
baseou essa contratação, deve:  

16.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 
execução do contrato, exceto para assuntos de caráter técnico;  
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16.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 
momento da contratação, comprovando mensalmente a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista, devendo comunicar à contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;  

16.3. Manter, durante toda a execução do contrato, o preenchimento da cota de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social 
ou aprendiz e o atendimento às regras de acessibilidade, conforme previsão em 
lei.  

16.4. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale 
transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público;  

16.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 
a execução deste contrato. A fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade;  

16.6. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados, nos termos do Anexo I 
deste contrato;  

16.7. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo 
prestado;  

16.8. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado;  

16.9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
FISCALIZAÇÃO do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 
execução dos serviços pelos empregados;  

16.10. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;  

16.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;  

16.12. Atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho 
aplicáveis a cada serviço.  

16.13. Conhecer os princípios e as regras de conduta constantes do Código de Conduta 
Ética dos Servidores do Tribunal de Contas da União, aprovado pela Resolução-
TCU nº 330, de 1º de setembro de 2021, regulamentado pela Portaria-TCU n° 
112, de 22 de julho de 2022. 
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16.14. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência;  

16.15. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação.  

16.16. apresentar, quando solicitado pelo fiscal do contrato ou pela unidade 
fiscalizadora, documento que se mostre relevante para o cumprimento de 
obrigação contratual.  

17. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 
pode onerar o objeto deste contrato.  

18. A CONTRATADA se compromete, ainda, a:  

18.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de 
informações relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis 
(“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na vigência deste 
contrato;  

18.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de 
alguma forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, 
especialmente quanto à confidencialidade dos dados pessoais;  

18.3. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores 
posturas e práticas para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar 
cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD;  

18.4. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança 
dos Dados Pessoais;  

18.5. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente 
contrato com a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações 
contratuais;  

19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

19.1. Contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do TCU ou de agente público que 
desempenhe função na etapa preparatória desta contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, durante toda a vigência contratual;  

19.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE;  

19.3. A subcontratação para execução do objeto.  
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20. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência no qual se 
baseou a contratação, deve:  

20.1. Expedir ordem de serviço;  

20.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA;  

20.3. Efetuar os chamados de suporte técnico e avaliar sua execução, promovendo 
as medidas cabíveis para que os mesmos sejam executados conforme as 
necessidades do CONTRATANTE e na extensão do escopo e condições do 
presente Contrato  

20.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para 
esse fim;  

20.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;  

20.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato;  

20.7. Disponibilizar as normas do Tribunal referentes à sustentabilidade, dando 
suporte à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores 
qualitativos e/ou quantitativos;  

20.8. Entregar à CONTRATADA o Código de Conduta Ética dos Servidores do TCU, 
previamente ao início da execução do objeto, para que a CONTRATADA tome 
ciência de seus regramentos. Porém, conforme indicado na Cláusula 16.13 
acima, durante a execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA 
observará as diretrizes do seu próprio Código de Ética e Conduta. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

21. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros.  

22. A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização deste contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

23. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n. 14.133/2021, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

24. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76304235.
Contrato TCU (4753174)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 57



    

  

8  
  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
Secretaria-Geral de Administração - Segedam  
Secretaria Especializada em Compras Públicas - SecCompras  
Diretoria de Contratações – Dicont  
Serviço de Contratos – Secontrato  

  

14.133/2021.  

24.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados. 

25. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras, 
garantindo à Contratada nesse caso direito aviso prévio de defesa.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO  

26. O presente contrato fundamenta-se no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021 e vincula-se 
ao Termo de Referência (peça 16 do TC 008.995/2024-9), bem como à proposta da 
CONTRATADA.  

27. Os casos omissos serão decididos pela Secretária Especializada em Compras Públicas, 
conforme os preceitos de direito público, considerando, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E LIQUIDAÇÃO  

28. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 
Termo de Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora 
mediante elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD.  

29. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos danos diretos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 
vigor.  

30. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 
cumprimento, pela contratada, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, bem como 
pela verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período.  

31. O TRP será emitido, mensalmente, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do fim do 
período de adimplemento dos serviços e encaminhado à CONTRATADA, para ciência.  

32. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 
discutidas e dirimidas pela fiscalização, poderão justificar emissão de novo TRP.  

33. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, 
pela CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os 
encargos acessórios atinentes ao período de prestação de serviços.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76304235.
Contrato TCU (4753174)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 58



    

  

9  
  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
Secretaria-Geral de Administração - Segedam  
Secretaria Especializada em Compras Públicas - SecCompras  
Diretoria de Contratações – Dicont  
Serviço de Contratos – Secontrato  

  

33.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidade.  

33.2. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento 
provisório.  

34. TRD deverá ser elaborado no prazo de dez dias corridos contados do recebimento da nota 
fiscal correspondente aos serviços adimplidos.  

34.1. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, 
prestando-se à liquidação da respectiva despesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO  

35. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a emissão 
do TRD.  

36. Caso, realizados os procedimentos de recebimento, remanesça discordância da 
contratada sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 
deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 
regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento.  

37. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à 
parcela incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a 
emissão de novo documento fiscal no valor residual.  

38. Em caso de indícios de risco iminente de dano irreparável à administração do TCU, 
resultante de eventos relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor 
correspondente, se mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem 
prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n° 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, sendo garantido nesses casos o direito à aviso e defesas prévias. 

39. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 
justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento.  

40. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 
deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre 
a regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista.  

41. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 
execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos 
serviços regularmente prestados.  

42. Na hipótese tratada no item anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 
prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 
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infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, 
da apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato.  

43. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA e em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos 
serviços prestados no mês.  

44. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 
ocasião dos pagamentos ou das prorrogações contratuais.  

45. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.  

46. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
honrados pela CONTRATADA.  

47. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

48. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP Onde:  

EM = Encargos moratórios devidos;  

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP 

= Valor da prestação em atraso.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE  

49. Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da 
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:  

49.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, conforme determina o art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e alterações;  

49.2. Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), conforme determina a Lei n. 8.212/1991 e 
alterações;  

49.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n. 116/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.  
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50. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE  

51. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se o Índice de Custo da Tecnologia da Informação 
(ICTI), mantido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e, em caso de ausência ou 
inaplicabilidade do índice ICTI, adotar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado em 12 
(doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:  

Fórmula de cálculo:  

Pr = P + (P x V) Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

51. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  

51.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

51.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato.  

52. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.  

53. O percentual final do reajuste, caso ultrapasse o percentual limite de crescimento da 
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016, poderá ser negociado entre as Partes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

55. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/2021 e na Portaria-TCU 127 de 
04/07/2023, a CONTRATADA:  

55.1. Poderá ser sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
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55.2. Poderá ficar impedida de licitar e contratar no âmbito da administração pública 
direta e indireta da União, pelo prazo de até 3 anos, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave:  

55.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  

55.2.2. Der causa à inexecução total do contrato e  

55.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 
motivo justificado.  

55.3. Poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, quando praticar as seguintes 
infrações:  

55.3.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a União, quando se justificar imposição de penalidade mais grave;  

55.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato;  

55.3.3. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

55.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; e  

55.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

55.4. Configurada a inexecução parcial do contrato, poderá ser aplicada à contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato.  

55.5. Configurada a inexecução total do contrato, poderá ser aplicada à contratada 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato.  

55.6. O total somado das multas por inexecução parcial que vierem a ser aplicadas à 
CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, não deverá ultrapassar o limite 
máximo de 10% (dez por cento) do valor anual contrato e, quando atingirem 
este limite estipulado, poderão ser tomadas, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE, ações administrativas tendo em vista a rescisão do contrato por 
inexecução parcial, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato ou 
na legislação vigente. 

55.7. Caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato ou, também, em caso 
de reiterado inadimplemento do serviço, o TCU ainda poderá aplicar à 
contratada advertência ou outras sanções previstas no instrumento contratual 
ou na legislação vigente, de forma cumulativa ou alternativa, a seu critério. 
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55.8. Quando notificada, a contratada será também considerada em atraso se os 
serviços forem prestados em desacordo com as especificações, bem como se 
ela não fizer a adequação dentro dos prazos fixados na notificação. 

55.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a contratante a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas no contrato.  

55.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

55.10.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da comunicação oficial.  

55.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.  

55.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida 
de análise jurídica e observará as regras constantes do § 6º do art. 156 da lei 
n.º 14.133/2021.  

55.11.1. Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os 
descritos nos artigos 337-l e 337-m, § 2º, do código penal (decreto-lei 
n.º 2.848/1940).  

55.12. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de 
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas 
nos arts. 157 a 161 da lei n.º 14.133/2021e em regulamento interno da 
contratante, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

55.13. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

55.14. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências 
dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ANEXOS  

56. São anexos deste contrato:  

56.1. Anexo I - Termo de Referência (peça 16);  

56.2. Anexo II - Proposta da CONTRATADA (peça 2). 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

57. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade definida 
na cláusula primeira deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) 
via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

                                                       Datado e assinado eletronicamente.  
  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
  
 
 
  

FRANCISMARY SOUZA PIMENTA MACIEL  
Secretária Especializada em Compras Públicas  

 
 

  
GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA. 

  

 

 

CESAR VELLOSO DE CARVALHO 
Representante Legal  
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Brasília/DF, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
Ao TCU – Tribunal de Contas da União 
 

Sr. Rainério Rodrigues Leite e Sr. Alfram Roberto R. de R. Albuquerque 
SETID - Secretaria de Tecnologia da Informação e Evolução Digital 
 
 

Assunto: Proposta para fornecimento de Serviços Técnicos especializados de Pesquisa e 
Aconselhamento Imparcial em Tecnologia – Proposta DF-LG-TCU0012024 

 

Prezados, 

O GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.165/0001-40, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4300, 
Ed. FL Corporate - 08 andar; CEP 04.538-132, São Paulo/SP, representada na forma de seus atos 
constitutivos, vem à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao pedido de proposta, prestar 
informações sobre a companhia, sua expertise, assim como encaminhar proposta técnica e 
comercial.  

Esta proposta contém uma visão geral dos serviços Gartner e dos objetivos de negócio do TCU que 
nortearam sua elaboração. Observamos que se destaca a singularidade das demandas do TCU e, 
de maneira inequívoca, a atuação do Gartner, que é hoje, a maior e mais respeitada empresa no 
ramo de pesquisa e aconselhamento imparcial, segundo demonstram diversos segmentos da 
indústria, imprensa, clientes e empresas especializadas. 

O período de vigência dos serviços de pesquisa e aconselhamento do Gartner aqui propostos é de 
24 meses, visando melhor atender as demandas deste ministério e ofertar uma condição financeira 
mais vantajosa. A oferta do Gartner e qualquer decisão subsequente é de acordo (e sujeito a) com 
os preços, termos e condições do Contrato. Esta proposta, preços e condições são válidas até 
30/05/2024.  

 

Em caso de dúvidas sobre esta proposta estarei disponível pelo número +55 61 99841-0257 ou e-
mail luizgustavo.santos@gartner.com .  

 

Finalizo expressando o quanto estamos honrados com a oportunidade de apoiar o Tribunal de 
Contas das União nesta jornada, fazendo jus ao seu papel de protagonista em nosso Estado. 

 

Atenciosamente, 

Luiz Gustavo Ribeiro C. dos Santos 

Diretor de Negócios  
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1.0 Contexto Executivo 

1.1 O Gartner 
O Gartner é a maior e a mais influente empresa do mundo de pesquisa e aconselhamento em TIC, 
e caracteriza-se por sua independência e imparcialidade. Congregando experiência que remonta à 
sua fundação em 1979, com atuação em mais de 100 (cem) países e equipe composta por mais de 
2.000 (dois mil) analistas, o ministério indiscutivelmente reúne qualidades e capacitação, por si e seu 
corpo técnico, que a diferenciam na prestação do serviço, caracterizando notória especialização no 
segmento de pesquisa e aconselhamento imparcial em TIC. 

O GARTNER está presente em território nacional desde 1997, com escritórios e equipe de analistas 
e parceiros executivos locais, alocados nas cidades de São Paulo, Brasília, Rio de Janeiro e Porto 
Alegre. Além disso, o Gartner promove eventos de disseminação de informação e networking em 
território nacional, possuindo uma oferta única no mercado. 

Nesses mais de 20 (vinte) anos de atuação diretamente em solo nacional, o GARTNER já prestou 
serviços, através de subscrição de acesso às suas bases de conhecimento, para diversos clientes 
públicos e privados, tendo atualmente, mais de 300 empresas clientes no Brasil e mais de 14.000 no 
mundo. 

 

1.2 Independência e Objetividade do Gartner 
A gama de serviços prestados pelo GARTNER nesses anos de atuação no mercado brasileiro, 
envolve pesquisa e aconselhamento imparcial em diversas áreas de TI e de Negócio, com destaque 
para: Negócios Digitais, Transformação Digital, Alinhamento de TI com Negócio, Inovação, Analytics, 
Governança de Dados, Segurança e Privacidade, Planejamento Estratégico, Governança de TI, 
Gestão de Contratos e Fornecedores, Desenvolvimento de Aplicações, Infraestrutura de TI e Cloud 
Computing. 

Visando comprovar a independência e objetividade do Gartner, características fundamentais que lhe 
permitem fornecer aconselhamento balizado, vanguardista, confiável e imparcial na área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, como nenhuma outra empresa é capaz, apresentamos 
algumas informações institucionais com os respectivos links para acesso online a elas. 

Para assegurar independência e objetividade, o GARTNER se apoia em três pilares: ética dos seus 
analistas; independência da indústria; e ouvidoria. 

Em primeiro lugar, os analistas do GARTNER desenvolvem seus pontos de vista sem influência, 
indicando os fatos como eles verdadeiramente são. A fim de garantir a independência, precisão e 
integridade das suas análises, o GARTNER mantém um Código de Conduta1 que descreve os seus 
valores fundamentais e os limites que os analistas da empresa são obrigados a observar. 

Dentre as rigorosas diretrizes adotadas pelo GARTNER2, os seus analistas não podem possuir ações 
de empresas ou setores por eles analisados e não estão autorizados a ser membro de Conselho de 
qualquer companhia na indústria tecnológica que esteja no âmbito de cobertura de pesquisas do 
GARTNER. 

Em segundo lugar, o GARTNER prima por sua absoluta independência, razão pela qual não vende 
tecnologia, nem implementa soluções tecnológicas ou projetos e, da mesma forma, não possui 
interesse algum, direto ou indireto, no sucesso ou fracasso de uma tecnologia ou prática comercial 

 
1 Anexo A - http://www.gartner.com/imagesrv/research/methodologies/code-of-conduct.pdf 

2 Anexo B - https://www.gartner.com/imagesrv/pdf/gartner_at_a_glance_1Q18.pdf 
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em particular. A empresa segue diretrizes rígidas para regular as relações mantidas com provedores 
de tecnologia. 1 

Por último, mas não menos importante, o GARTNER possui uma ouvidoria interna, o Office of the 
Ombudsman - como é chamado, é o departamento responsável por proteger os métodos, os 
preceitos éticos, os padrões de conduta da empresa e, assim, a independência, objetividade e 
acurácia dos seus serviços, funcionando, ainda, como mediador de conflitos. 2 

A ouvidoria fornece aos analistas, consultores e outros funcionários da empresa um mecanismo de 
proteção caso algum tipo de influência indesejada venha a ser exercida sobre eles, trazendo maior 
coerência a todos os processos. 

 

1.3 Reconhecimento do Mercado 
Por essas características, o Gartner reúne condições tão efetivas para fornecer aconselhamento 
igualmente preciso, imparcial, objetivo e consistente. Isso propiciou e continua propiciando um 
grande crescimento do Gartner no mercado, com uma estrutura, área de cobertura de pesquisas e 
uma abrangência global que o torna único e cada vez mais relevante.  

Além de ter analistas no Brasil cobrindo o 
mercado nacional, o GARTNER é a empresa 
com maior reconhecimento, com maior 
número de escritórios, de empregados e de 
analistas em território nacional 
especificamente da área de Tecnologia da 
Informação, atendendo usuários e 
provedores de tecnologia. 

As bases de conhecimento do Gartner são 
próprias, sendo as maiores disponíveis no 
mercado, cobrindo o mais amplo escopo de 
temas de TIC, o que nos leva a ter posição 
de liderança nas pesquisas de mercado 
realizadas por empresas especializadas, 
como a Knowledge Captial Group – KCG, 
que em seu mais recente relatório (2017), 
destaca o Gartner tanto no aconselhamento 
a Provedores de Tecnologia (Sell Side), como a “Usuários de Tecnologia” (Buy Side).  

 

1.4 O Modelo de Negócio Gartner 
O Gartner presta serviço técnico especializado de pesquisa e aconselhamento imparcial em 
Tecnologia da Informação e Comunicações, os quais são entregues no modelo de “subscrição” para 
que, durante todo o período contratual, o cliente membro tenha acesso ao conhecimento e 
orientações que precisa para atingir seus principais objetivos.  

Através do suporte dos nossos executivos e de consultas aos nossos especialistas, sem limitação 
de quantidade, o nosso cliente recebe a informação necessária para o efetivo atendimento de sua 
necessidade, dentro do prazo de vigência dos serviços contratados. 

Além deste suporte, as subscrições propostas ainda permitem o acesso a um evento Gartner por 
ano (Symposium ou Summit) e o acesso a uma rede de clientes para networking (o que chamamos 
de Peer Connect).  

 
1 Anexo B - http://www.gartner.com/technology/about/ombudsman/omb_guide2.jsp 

2 Anexo C- http://www.gartner.com/imagesrv/pdf/ombudsman_brochure.pdf 
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Apresentamos a ilustração ao 
lado, refletindo este cenário, 
com os principais recursos 
disponibilizados pelas 
subscrições para que o cliente 
do Gartner obtenha a 
informação que necessita, 
seja para seus projetos ou a 
solução de problemas. 
Importante observar que não 
há custo adicional por uso de 
qualquer um destes recursos, 
conforme apresentado na 
descrição dos serviços (item 
2.6.1 da proposta).  

Neste Modelo de Negócio, as informações ficam disponíveis para atender diversas demandas, da 
Transformação Digital até a LGPD, passando por Otimização de Custos e Gestão de TI, tendo como 
limitação principal a capacidade de trabalho / dedicação do usuário licenciado. Portanto, quanto 
maior e mais estratégico for o uso dos recursos pelo usuário, maior será o retorno sobre o 
investimento no Gartner. 

 

2.0 Por que continuar com o Serviço do Gartner 
O mercado de Tecnologia da Informação (TI) é marcado pela evolução contínua, pela mudança de 
padrões e a necessidade de adoção de novas práticas e de gestão de riscos. Nesse cenário, os 
gestores de TI são constantemente chamados a tomar decisões estratégicas em curto prazo, 
baseadas apenas na sua experiência e apoio da sua equipe. 

A grande quantidade de informações dispersas e, até mesmo, contraditórias, sobre características 
dos componentes, soluções e serviços de Tecnologia mais adequados para as necessidades e 
estratégias da organização, as diversas práticas de sua aplicação, a influência de potenciais 
fornecedores envolvidos e a dificuldade de acompanhamento cotidiano dos movimentos do mercado 
produz um resultado indesejado para a Administração, gerando  elevados esforços, recursos 
técnicos, financeiros, morosidade e baixa eficiência.  

Neste contexto torna-se necessária a identificação de fontes confiáveis e imparciais para a obtenção 
destas e de outras informações, bem como de ferramentas e técnicas para sua compreensão e 
utilização e, sobretudo, a habilitação dos gestores de TI para a transformação destas informações 
em conhecimento útil para a tomada de decisões. 

A complexidade cada vez maior da Tecnologia, a crescente dependência de TI evidenciada nos 
processos e missões das organizações, a integração dos sistemas e soluções, as necessidades 
heterogêneas, a pressão por redução de custos, maior flexibilidade e agilidade, a responsabilidade 
legal dos gestores, a exigência de transparência, a mudança do perfil e o aumento das ameaças e 
vulnerabilidades em TI são alguns dos motivadores que levam as organizações buscar os serviços 
do Gartner.  

A atuação de uma organização imparcial como o Gartner, dedicada a pesquisar, analisar, catalogar 
e disponibilizar informações de suporte à tomada de decisões estratégicas, gerencias e 
operacionais, difíceis de serem encontradas e homogeneizadas de TI é um elemento importante 
para:  
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O Gartner caracteriza-se por sua independência e imparcialidade. Possui mais de 2.000 Analistas, 
suportando líderes de Tecnologia em mais de 14.000 organizações em 100 países. Esses Analistas 
realizam mais de 400.000 interações/ano com estes líderes para suporte as suas estratégias e 
tomadas de decisões. www.gartner.com  

 

3.0 Prioridades de Missão Crítica – TCU  
 Liderança Digital e Cultura de Inovação 

 Aceleração da Inovação e a Transformação Digital Organizacional 

 Engajamento da instituição na Transformação digital 

 Comunicação da TI com as áreas de negócio 

 Gestão e Produtividade o Trabalho 

 Atração, Gestão e Retenção de Talentos 

 Eficiência Operacional e Otimização de Custos na transformação do modelo operacional 

da SETID 

o Estratégia e Novo modelo Operacional de TI: DevSecOps 

 Gestão de Nuvem Híbrida 

o Suporte a definição da Estratégia cosumo de infraestrutura em nuvem e plano de 

migração baseado em prioridades e eficiência econômica e de recursos técnicos e 

operacionais 

 Estratégia, modelo de negócios e operacional da SETID 

 Estratégias de Self-service BI 

 Serviços e as soluções tecnológicas que suportam as áreas meio e fim 

 Gestão de Risco e Compliance de TIC 

 Práticas de governança de tecnologia da informação associadas aos novos conceitos de 

Governança adaptativa 

 Tomada de Decisões Orientadas a dados 

 Ampliação do uso de Inteligência Artificial e Soluções Analíticas com amplitude 

organizacional 
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 Desenvolvimento de melhores práticas para o uso de IA (Segurança, Controle de Acesso 

aos Dados, Qualidade de Dados, entre outros) 

 Gestão de Performance e KPI`s. 

 Modernização das práticas e os controles de segurança cibernética e privacidade de 

dados. 

 Suporte aos processos e práticas de aquisições e contratações da SETID 

 Estratégia e arquitetura de sistemas 

 

4.0 Objeto da Proposição 
 

Contratação da empresa GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA para 
fornecimento de SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PESQUISA E 
ACONSELHAMENTO IMPARCIAL EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, na forma de 
assinaturas, bem como serviços complementares de apoio à consulta, interpretação e 
aplicação das informações contidas nas referidas bases. 

 

5.0 Serviço Proposto  
 

Solução em time da família Executive Program Leadership V2. 

 

5.1 Estrutura do licenciamento ExP v2 
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5.2 Escopo da Contratação do TCU 
 

 

 

5.2.1 Licença para Atuação Estratégica: Leader 

Nome da Licença: Executive Programs Leadership V2 Leader 

Quantidade de licenças: 01 (um) usuário 

Descrição do Serviço: https://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_team_ldr_ptb.pdf 

 

O serviço proposto “Executive Programs Leadership V2” contempla um Parceiro Executivo do 
Gartner para o usuário Leader, que será o principal ponto de contato com o usuário na prestação 
dos serviços. Esse representante executivo trabalhará com o usuário licenciado do cliente para 
identificar e desenvolver os principais temas e iniciativas de seu interesse, estruturando Planos de 
Trabalho, sugerindo e coordenando os recursos do Gartner adequados para contribuição aos 
desafios existentes. O apoio dar-se-á de forma presencial ou remota, em cadência definida. 

O Parceiro Executivo oferece um aconselhamento imparcial, pautado na equidade e isenção em 
relação aos produtos ou empresas analisadas, dando tratamento igual às mesmas, exercendo suas 
análises de forma objetiva, transparente e independente do interesse de terceiros. Presta 
esclarecimentos técnicos específicos e especializados acerca das bases de conhecimento colocadas 
à disposição dos clientes.  
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O Programa dispõe também de aconselhamento por Analistas. Entende-se por Analistas os 
profissionais do Gartner que geram a base de conhecimento, sendo os autores dos documentos nela 
armazenados. Os serviços de aconselhamento com os Analistas se dão por meio de conferencias 
telefônicas com o intuito de solicitar esclarecimentos específicos sobre assuntos relacionados à base 
de conhecimento, podendo tais consultas abranger os aspectos estratégico, tático e operacional de 
Tecnologia da Informação.  

O usuário dispõem de acesso a uma ampla base de conhecimento de pesquisas, análises e práticas 
relacionadas à Tecnologia. Esta base de conhecimento é disponível em inglês em site próprio do 
Gartner sendo seu acesso permitido aos usuários via navegador.  

Não há limite para tempo de consulta à base, quantidade de acessos em período de tempo ou 
quantidade de conhecimento ou documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário 
licenciado.  

Dentro do "Executive Programs v2 Guided: Team Leader", o usuário licenciado tem acesso aos 
seguintes entregáveis Gartner: 

Sumário dos recursos disponíveis: 

 Assigned Service Delivery Team 

 Expert Interactions 

 Expert Insights 

o Executive Programs v2 and related Role/IT Research 

o Business Initiatives Research 

o Executive Leadership Research 

o Industry Research 

o Emerging Tech & Trends Research 

 Tools and Data 

 Peer Experiences 

 Conferences and Events 

o Gartner IT Symposium/XpoTM with Exclusive Member Experience 

o CIO Leadership Forum 

o Webinars 
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Detalhamento dos recursos disponíveis: 

Assigned Service Delivery Team:  

Uma equipe de entrega de serviço designada, incluindo um Executive Partner com 
experiência em posições executivas de tecnologia e um gerente de sucesso do cliente, que 
são os principais pontos de contato. Eles auxiliam na definição e desenvolvimento de 
estratégias personalizadas, garantindo que o usuário licenciado aproveite ao máximo os 
recursos disponíveis. 

Expert Interactions: 

Acesso direto a especialistas em pesquisa do Gartner, permitindo ao usuário licenciado e à 
sua equipe agendar sessões individuais ou em grupo para discutir avanços na agenda da 
equipe. Inclui priorização no agendamento para consultas e sessões individuais. 

Expert Insights: 

Relatórios de pesquisa exclusivos do Gartner sobre TI, administração, indústria, tecnologias 
emergentes e liderança. 

Tools and Data: 

Acesso a ferramentas e dados que facilitam a visualização de insights orientados por dados, 
suporte à tomada de decisões e aperfeiçoamento de fluxos de trabalho. 

Peer Experiences: 

Oportunidades para interação e comparação com colegas, acesso a benchmarks, melhores 
práticas, estudos de caso, e ferramentas, além de networking facilitado por meio da equipe 
de entrega de serviços. 

Conferences and Events: 

 Gartner IT Symposium/Xpo™ with Exclusive Member Experience: Participação 
no Gartner IT Symposium/Xpo, incluindo experiências exclusivas para membros, 
como reserva prioritária para reuniões e acesso a áreas exclusivas para membros. 

 CIO Leadership Forum: Convite intransferível para o Fórum de Liderança CIO, com 
oportunidades adicionais de participação conforme disponibilidade. 
 Informações adicionais: O convite ou “Ticket” é um identificador numerado (p. 

ex., 424562) que permite ao Usuário Licenciado cadastrar-se para 1 (uma) 
conferência, conforme especificado na Ticket Letter enviada ao Cliente por email. 
Os Tickets são válidos por até 12 (doze) meses a partir da data de emissão, 
conforme a data de validade contida na Ticket Letter. Os Tickets fornecidos como 
parte de um serviço de pesquisa do Gartner são válidos somente para 
conferências durante a vigência do contrato desse serviço; 

 Webinars: Acesso a webinars periódicos que apresentam pesquisas e permitem 
interação ao vivo com especialistas do Gartner. 
 

Estes entregáveis são projetados para maximizar o valor do serviço para o usuário licenciado, 
proporcionando acesso contínuo a insights valiosos e oportunidades de desenvolvimento profissional 
e organizacional. 

 

Informações Adicionais: 

Esta Descrição de Serviços foi traduzida da versão original em inglês. Com poucas exceções, os 
Serviços do Gartner são fornecidos em inglês. De acordo com a Política do Gartner, se houver uma 
discrepância entre a versão em inglês de uma Descrição de Serviços e uma versão em outro idioma, 
a versão em inglês prevalecerá. 

Clientes em todo o mundo confiam na objetividade e independência de sua pesquisa e 
aconselhamento e o Gartner leva essa responsabilidade muito a sério. Para preservar a objetividade 
da nossa pesquisa, o Gartner não promete a cliente algum posicionamento favorável ou indicações 
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de seus especialistas em pesquisa. O Gartner não fornece acesso a informações confidenciais de 
clientes, não oferece ajuda para garantir financiamento de capital ou vende qualquer produto para 
ser utilizado em litígios. Não há exceções. Se você tiver qualquer dúvida, envie um e-mail para 
ombuds@gartner.com. 

Você deve ser um usuário licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. Senhas, 
documentos de pesquisa e sessões de perguntas não podem ser compartilhadas com não usuários. 
O uso deste Serviço é regido pela Gartner Usage Policy e pela Gartner Content Compliance Policy, 
que podem ser acessados na seção Policies no gartner.com 

 

 

5.2.2 Atuação Estratégica por domínio: Leader-member 

Nome da Licença: Executive Programs V2 Guided Team (I&O Self-Directed Leader 
Member) 

Quantidade de licenças: 01 usuário  

 

Descrição do Serviço: https://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_io_guided_ldr_mbr.pdf 

 

O serviço ofertado, denominado " Executive Programs V2 Guided Team (I&O Self-Directed 
Leader Member): ", é especializado para o domínio de Infraestrutura e Operações (I&O) e integra a 
série de licenças "Executive Programs Leadership v2". Este programa foi desenvolvido para atender 
às necessidades específicas de domínios vitais, incluindo: 

 CDAO (Inteligência Artificial, Dados e Analytics), 
 I&O (Infraestrutura e Operações de TI), 
 CISO (Segurança Cibernética), 
 SWEL (Engenharia de Software). 

 

A seleção do domínio de Infraestrutura e Operações foi realizada em colaboração com o Tribunal de 
Contas da União (TCU), em resposta às prioridades de missão crítica identificadas no item 3.0 deste 
documento. Esta escolha reflete o compromisso de assegurar uma infraestrutura robusta e 
operações eficientes, essenciais para o suporte das atividades críticas da organização e o suporte 
ao momento crítico de transformação da infraestrutura de TI, não limitado ao modelo de nuvem 
hibrida, mas com destaque para tal, bem como demais ajustes e processos de aquisição para o 
ambiente visto como tradicional. 

 

Parceiro Executivo do Gartner para os usuários   Executive Programs V2 Guided Team (I&O Self-
Directed Leader Member), que será o principal ponto de contato com os usuários na prestação dos 
serviços. Esse representante executivo trabalhará com os usuário licenciados do cliente para 
identificar e desenvolver os principais temas e iniciativas de seu interesse, estruturando Planos de 
Trabalho, sugerindo e coordenando os recursos do Gartner adequados para contribuição aos 
desafios existentes. O apoio dar-se-á de forma presencial ou remota, em cadência definida. 

O Parceiro Executivo especializado ao domínio selecionado oferece um aconselhamento 
imparcial, pautado na equidade e isenção em relação aos produtos ou empresas analisadas, dando 
tratamento igual às mesmas, exercendo suas análises de forma objetiva, transparente e 
independente do interesse de terceiros. Presta esclarecimentos técnicos específicos e 
especializados acerca das bases de conhecimento colocadas à disposição dos clientes.  
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O Programa dispõe também de aconselhamento por Analistas e Analistas para o domínio 
selecionado. Entende-se por Analistas os profissionais do Gartner que geram a base de 
conhecimento, sendo os autores dos documentos nela armazenados. Os serviços de 
aconselhamento com os Analistas se dão por meio de conferencias telefônicas com o intuito de 
solicitar esclarecimentos específicos sobre assuntos relacionados à base de conhecimento, podendo 
tais consultas abranger os aspectos estratégico, tático e operacional de Tecnologia da Informação.  

Os usuários dispõem de acesso a uma ampla base de conhecimento de pesquisas, análises e 
práticas relacionadas à Tecnologia. Esta base de conhecimento é disponível em inglês em site 
próprio do Gartner sendo seu acesso permitido aos usuários via navegador.  

Não há limite para tempo de consulta à base, quantidade de acessos em período de tempo ou 
quantidade de conhecimento ou documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário 
licenciado.  

 

Assigned Service Delivery Team:  

Uma equipe de entrega de serviço designada, incluindo um Executive Partner especializado no 
domínio selecionado com experiência em posições executivas de tecnologia e um gerente de 
sucesso do cliente, que são os principais pontos de contato. Eles auxiliam na definição e 
desenvolvimento de estratégias personalizadas, garantindo que o usuário licenciado aproveite ao 
máximo os recursos disponíveis. 

Executive Partner: Um Executive Partner com experiência em cargos executivos de tecnologia 
sênior, juntamente com um gerente de sucesso do cliente, servirão como principais pontos de contato 
para o Usuário Licenciado. Eles auxiliarão na definição e desenvolvimento de planos personalizados 
baseados nas prioridades e iniciativas do Usuário Licenciado. O gerente de sucesso do cliente, um 
profissional experiente em serviços, compreende o contexto e as prioridades do Usuário Licenciado 
e auxilia na maximização dos recursos da Gartner mais relevantes. 

Interações: O Usuário Licenciado pode interagir mensalmente com o Executive Partner e a 
Gartner para garantir um engajamento contínuo e a entrega de valor. Essas interações podem incluir 
reuniões virtuais de estratégia, networking entre pares ou discussões virtuais com o Executive 
Partner. 

 

Expert Interactions: 

Acesso a especialistas da Gartner associados a este Serviço. A participação em chamadas de 
inquérito é limitada ao especialista, ao Líder e aos Membros da Equipe. O Usuário Licenciado pode 
agendar sessões individuais e de equipe com um especialista. Sessões de equipe devem ser 
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solicitadas e moderadas pelo Usuário Licenciado, que deve estar presente e conduzir as discussões 
para avançar na agenda da equipe. 

 

Expert Insights: 

Relatórios exclusivos de pesquisa da Gartner relevantes para o Usuário Licenciado. Estes podem 
incluir tópicos selecionados pela Gartner em TI, negócios, indústrias, tecnologias emergentes e 
desenvolvimento de liderança. 

 

Tools and Data: 

Acesso a ferramentas e dados relevantes para o Usuário Licenciado. Isso pode incluir ativos 
interativos que permitem visualizar insights orientados por dados e benchmarks, projetados para 
permitir que o Usuário Licenciado tome decisões informadas e aprimore fluxos de trabalho. 

 

Peer Experiences: 

A Gartner oferece oportunidades para engajamento entre pares de diversas maneiras. O Usuário 
Licenciado tem acesso a ativos da Gartner que possibilitam avaliações e revisões, conexão com 
colegas qualificados, acesso a recursos comunitários e recursos exclusivos específicos para o papel 
do cliente. Inclui benchmarks entre pares, melhores práticas, estudos de caso, ferramentas e 
modelos. 

 

Conferences and Events 

 Gartner IT Summit com Acesso VIP: Um convite cortesia para participar do Gartner IT 
Summit, incluindo direitos padrão do Summit e interações exclusivas por meio de acesso VIP. 

 Informações adicionais: O convite ou “Ticket” é um identificador numerado (p. 
ex., 424562) que permite ao Usuário Licenciado cadastrar-se para 1 (uma) 
conferência, conforme especificado na Ticket Letter enviada ao Cliente por email. 
Os Tickets são válidos por até 12 (doze) meses a partir da data de emissão, 
conforme a data de validade contida na Ticket Letter. Os Tickets fornecidos como 
parte de um serviço de pesquisa do Gartner são válidos somente para 
conferências durante a vigência do contrato desse serviço; 

 Webinars: Acesso a webinars periódicos que apresentam pesquisas e permitem interação ao 
vivo com especialistas do Gartner. 

  

Estes entregáveis são projetados para maximizar o valor do serviço para o usuário licenciado, 
proporcionando acesso contínuo a insights valiosos e oportunidades de desenvolvimento profissional 
e organizacional. 

 

Informações Adicionais: 

Esta Descrição de Serviços foi traduzida da versão original em inglês. Com poucas exceções, os 
Serviços do Gartner são fornecidos em inglês. De acordo com a Política do Gartner, se houver uma 
discrepância entre a versão em inglês de uma Descrição de Serviços e uma versão em outro idioma, 
a versão em inglês prevalecerá. 

Clientes em todo o mundo confiam na objetividade e independência de sua pesquisa e 
aconselhamento e o Gartner leva essa responsabilidade muito a sério. Para preservar a objetividade 
da nossa pesquisa, o Gartner não promete a cliente algum posicionamento favorável ou indicações 
de seus especialistas em pesquisa. O Gartner não fornece acesso a informações confidenciais de 
clientes, não oferece ajuda para garantir financiamento de capital ou vende qualquer produto para 
ser utilizado em litígios. Não há exceções. Se você tiver qualquer dúvida, envie um e-mail para 
ombuds@gartner.com. 

Proposta TCU (4753179)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 78



Você deve ser um usuário licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. Senhas, 
documentos de pesquisa e sessões de perguntas não podem ser compartilhadas com não usuários. 
O uso deste Serviço é regido pela Gartner Usage Policy e pela Gartner Content Compliance Policy, 
que podem ser acessados na seção Policies no gartner.com 

 

5.3 Atuação Técnica departamental 

Nome da Licença: Gartner for Technical Professionals – Departamental Advisor – SMB 

Quantidade de licenças: 01 licença para até 20 usuários 

Descrição do Serviço: https://sd.gartner.com/sd_techpro_advisor_smb_ptb.pd 

 

O serviço proposto “Gartner for Technical Professionals departamental advisor” Este serviço 
oferece aos clientes, que mantêm um limite de investimento mínimo em produtos selecionados da 
Gartner, acesso privilegiado ao "Gartner for Technical Professionals" (GTP) e aos especialistas em 
pesquisa associados ao serviço. Este acesso exclusivo está disponível para pequenas e médias 
empresas que desejam aprofundar seu entendimento e competência em tecnologias específicas e 
práticas de mercado, aproveitando as análises e recomendações feitas por especialistas renomados  

 

(a) Expert Interactions: Acesso exclusivo aos especialistas da Gartner associados a este serviço. 
As consultas são estritamente limitadas aos Usuários Licenciados, impedindo a participação de não 
usuários, seja de dentro ou fora da empresa do Cliente. Esta exclusividade assegura uma interação 
direta e personalizada que maximiza o valor e a relevância das sessões para o Usuário Licenciado. 

 

(b) Expert Insights: Relatórios de pesquisa exclusivos do Gartner para profissionais técnicos, 
cuidadosamente selecionados para atender às necessidades específicas do Usuário Licenciado. 
Estes insights oferecem uma visão aprofundada sobre as últimas tendências e tecnologias, 
permitindo ao Usuário Licenciado permanecer na vanguarda do desenvolvimento tecnológico. 

 

(c) Select Peer Experience Features: O Gartner proporciona diversas formas de engajamento 
entre colegas. O Usuário Licenciado tem acesso a funcionalidades que permitem avaliações e 
análises, conexões com colegas qualificados, e acesso a recursos exclusivos da comunidade. Esta 
interação entre pares é projetada para enriquecer o conhecimento através do compartilhamento de 
experiências e práticas de sucesso. 

 

(d) Tools and Data: Acesso a ferramentas e dados altamente relevantes para o Usuário Licenciado. 
Inclui ativos interativos que facilitam a visualização de insights baseados em dados e benchmarks, 
projetados para apoiar decisões informadas e otimizar os fluxos de trabalho. Estes recursos são 
fundamentais para a eficácia operacional e estratégica do Usuário Licenciado. 

 

(e) Conferences and Events: 

 

 Attendance at Gartner IT Summit: não se aplica ao modelo de licença departamental. 

 

 Webinars: Eventos virtuais periódicos (ao vivo e/ou gravados), nos quais especialistas da 
Gartner apresentam pesquisas sobre tópicos específicos. Os clientes participam por meio de 
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chats e enquetes interativas. Estes webinars são uma excelente forma de manter-se 
atualizado com as tendências e inovações mais recentes. 

 

Estes entregáveis são projetados para maximizar o valor do serviço para o usuário licenciado, 
proporcionando acesso contínuo a insights valiosos e oportunidades de desenvolvimento profissional 
e organizacional. 

 

Informações Adicionais: 

Esta Descrição de Serviços foi traduzida da versão original em inglês. Com poucas exceções, os 
Serviços do Gartner são fornecidos em inglês. De acordo com a Política do Gartner, se houver uma 
discrepância entre a versão em inglês de uma Descrição de Serviços e uma versão em outro idioma, 
a versão em inglês prevalecerá. 

Clientes em todo o mundo confiam na objetividade e independência de sua pesquisa e 
aconselhamento e o Gartner leva essa responsabilidade muito a sério. Para preservar a objetividade 
da nossa pesquisa, o Gartner não promete a cliente algum posicionamento favorável ou indicações 
de seus especialistas em pesquisa. O Gartner não fornece acesso a informações confidenciais de 
clientes, não oferece ajuda para garantir financiamento de capital ou vende qualquer produto para 
ser utilizado em litígios. Não há exceções. Se você tiver qualquer dúvida, envie um e-mail para 
ombuds@gartner.com. 

Você deve ser um usuário licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. Senhas, 
documentos de pesquisa e sessões de perguntas não podem ser compartilhadas com não usuários. 
O uso deste Serviço é regido pela Gartner Usage Policy e pela Gartner Content Compliance Policy, 
que podem ser acessados na seção Policies no gartner.com 

 

5.4 Serviços Comuns 
Os serviços ora descritos são orientativos e devem ter sua abrangência e disponibilidade verificada 
conforme o tipo da família da licença e o nível de acesso licenciados, bem como deve ser um usuário 
licenciado para acessar os Serviços de Pesquisa do Gartner. senhas, documentos de pesquisa 

 

Base de Conhecimento Gartner  

Os usuários dispõem de acesso a uma ampla base de conhecimento de pesquisas, análises e 
práticas relacionadas à Tecnologia. Esta base de conhecimento é disponível em inglês em sítio 
próprio do Gartner sendo seu acesso permitido ao usuário via navegador. Esta base de 
conhecimento é disponível em sítio próprio do Gartner, sendo seu acesso permitido ao usuário via 
navegador.  

Não há limite para tempo de consulta à base, quantidade de acessos em período de tempo ou 
quantidade de conhecimento ou documentos transferidos, desde que ocorram por um usuário 
licenciado.  

 

 
Dentre as áreas atuais contempladas:  

Analytics and BI Solutions Applied Analytics Business Analytics  Machine Learning and Data Science 

Proposta TCU (4753179)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 80



Application and Product Portfolio 
Governance 

Application Rationalization and Modernization | Application Strategy | Application 
and Product Portfolio Management | Budgeting Strategies | Digital Business 
Platform Strategy | Digital Business Technology Platform | Emerging 
Technologies | Enterprise Agile Product Management 

Application Development and 
Platforms 

Application Architecture | Application Platforms and Development Technologies 
| Citizen Development | Development Team Practices | Quality Practices | User 
Experience Design 

Cloud and Edge Infrastructure Cloud Strategies | Edge Computing | Enterprise Connectivity and 
Interconnection| IaaS Cloud Technologies and Providers | Network Applications 
as a Service (DNS, CDN, App Delivery) 

Cloud Computing Cloud Strategy and Tactics 

Contracting for Cloud As-a-Service Subscriptions Negotiation, Contract Terms and Pricing | SaaS 
Subscriptions Negotiation, Contract Terms and Pricing 

Contracting for Products Hardware Product Negotiation, Contract Terms and Pricing Software Product 
Negotiation, Contract Terms and Pricing 

Contracting for Services Services Negotiation, Pricing and Metrics | Services Terms and Conditions 

Corporate Legal and Compliance 
Technologies 

Corporate Legal Management Technologies | Corporate Risk Management 
Technologies | Emerging and Related Technologies for Corporate Legal 

CRM Strategy and Customer 
Experience 

CRM Execution | CRM Strategy | CX Execution | CX Strategy 

Customer Service and Support 
Technology 

Contact Center/CCaaS Customer Engagement Center | Customer Service Suite 
| Field Service Management Workforce Engagement Management 

Data and Analytics Strategies Data and Analytics Platforms | Governance Programs, Practices and Service 
Providers | Strategy, Value and Innovation 

Data Center Infrastructure Data Center Emerging Technologies | Data Center in a Hybrid World | Maintain 
and Optimize Existing Data Center Infrastructure | Planning for Future Data 
Center Infrastructure 

DevOps Organizations and Culture | Practices and Principles Technology and Tools 

Digital Business Digital Business Design | Digital Core and Digital Technologies | Digital Industrial 
Revolution | Digital Leadership, Roles & Culture 

Digital Workplace Program Change Management, Metrics and Operations | Employee Experience and 
Governance | Strategy Planning and Business Alignment 

ERP ERP Skills and Capabilities | External Systems Operations | Planning for 
Emerging Technologies | Solution Design | Strategize and Plan 

Finance Applications Core Financials Applications | Financial Close Applications | Financial Planning 
and Analysis Applications 

Government Digital 
Transformation 

Enhancing Government Enterprise Information Management | Transitioning to 
Digital Government 

Government Optimization of IT 
Mgmt and Ops 

IT Management: Culture, Talent, Risk, Leadership, Cost Optimization and 
Funding | IT Operations: Cloud, Shared Services, Sourcing, and Legacy 
Modernization 

HCM Technology Transformation Emerging Technologies and Trends | HCM Technology Strategy and Landscape 
| Optimizing HR Through Technology 

Identity and Access Management Access Management and Privileged Access Management | Architecting IAM for 
Digital Business | Authentication | Consumer Identity and Fraud | IAM Program 
Management | Identity Governance and Administration 

Indirect Spend Management Indirect Category Management | Indirect Strategic Sourcing 

Information Security Management 
Program 

Budget and Staff | Communication | Cyber Security | Governance | Metrics and 
Indicators | Policies | Strategy & Program | Threat Intelligence/Incident Response 

Infrastructure and Operations 
Business Value 

Improve Current Efforts To Do More With What You Have | Reduce Current 
Spend to Cut Costs | Where You Must Shift Investments to Drive Business 
Outcomes 

Infrastructure Availability and 
Recovery 

Plan for Reliable Infrastructure | Skills-Enabling Availability and Recovery | 
Technology and Tools for Infrastructure Reliability 
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Infrastructure, Operations and 
Cloud Management 

Applications, Network and Infrastructure Performance Monitoring | Emerging 
I&O Management Strategies | I&O Automation | IT Service Management 

Integration Architecture and 
Platforms 

Integration Architectures, Patterns and Principles | Integration Governance and 
Talent | Integration Platforms and Technologies | Integration Scenarios 

IT Cost Optimization Strategies and Tactics 

IT Services and Solutions Strategy 
and Selection 

Category Strategy | Vendor Identification, Evaluation and Selection 

PMO Strategies and Disciplines Enterprise Transformation and EPMO | PMO Design and Capabilities | PPM 
Metrics, Reporting and Dashboards | PPM Tools and Solutions 

Portfolio & Resource Mgmt for 
Products/Projects 

Demand Prioritization | Portfolio Management | Resource Management 

Procurement and Strategic 
Sourcing Applications 

Contract Lifecycle Management | Procure-to-Pay Applications | Strategic 
Sourcing Applications 

Security of Applications and Data Application Security | Data Security 

Security of Networks and 
Endpoints 

Endpoint Security | Network Security 

Security of the Cloud Cloud Risk Management | IaaS Security | SaaS Security 

Security Operations Security Monitoring Technologies | Security Monitoring and Management 
Services | Security Operations Processes | Vulnerability Management 

Technology, Information and 
Resilience Risk 

Business Continuity | Cyber-Physical Security | Privacy | Resilience | Risk 
Assurance and Audit | Risk Management 

Vendor Management Strategy and 
Operations 

Strategic Vendor Ratings | Vendor Management Capability and Maturity | Vendor 
Performance and Risk Management 

https://www.gartner.com/explore/initiatives?ref=qlinks 

Esta base inclui também toolkits (templates editáveis de políticas, termos de referências, 
apresentações executivas, matrizes de decisão, etc), abordagens para avaliação da maturidade de 
áreas de Tecnologia e roadmaps de evolução (ITScore), bechmarkings orçamentários de staffing 
(IT Budget) e de performance (IT Key Metrics) para identificação de oportunidades de melhoria de 
eficiência e alocação de recursos. 

 

 
 

Algumas Metodologias Gartner inclusas na base de conhecimento: 

Metodologia  Como estas metodologias agregam valor 

Gartner ITScores 

 

Gartner ITScore é uma base para avaliação de maturidade da sua organização 
como um provedor de serviços de TI e que principais ações devem ser 
realizadas para aumento desta maturidade e, consequentemente, de sua 
eficiência. Dispomos atualmente dos seguintes ITScores:  

 Aplicações, Dados e Analytics, Arquitetura Empresarial e Inovação 
Tecnológica, Infraestrutura e Operações, Gestão de Compras de TI, 
Gestão de Fornecedores de TI, Gestão de Projeto e Portfólio, Gestão 
de Continuidade de Negócios, Compliance, Segurança da Informação, 
Gestão de Identidade e Acesso, Privacidade, Gestão de Risco 
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Metodologia  Como estas metodologias agregam valor 

Hype Cycles 

 

O Hype Cycle fornece uma visão da maturidade e nível de adoção das 
tecnologias e das aplicações no mercado, visando suportar decisões de 
planejamento e a reduzir o risco de suas decisões do investimento em 
tecnologia; 

 
 
 
 
 

Quadrantes mágicos 

 

Proporcionam uma ampla visão das posições relativas dos concorrentes de 
mercado para uma tecnologia ou serviço. Aplicando um tratamento gráfico e 
um conjunto uniforme de critérios de avaliação, os quadrantes mágicos do 
Gartner ajudam rapidamente aos clientes entender como os fornecedores 
estão performando, sua capacidade de execução e estratégia. 

Market Clock

 

Gartner Market Clock fornecem uma visão do ciclo de vida das tecnologias. 
Ajudam os clientes a melhor avaliar recursos da tecnologia em seu ciclo de 
vida, a construir roadmaps quem suporta as necessidades. 
 
 
 
 

Guia de Mercado 

 

Traz visões sobre a evolução de mercados de tecnologia, tendências, 
características importantes a considerar e como o mercado fornecedor vem se 
posicionando.  

 

Avaliações do 
vendedor 

 

Os clientes usam esta metodologia bem definida para avaliar os fornecedores 
de tecnologia. As avaliações de fornecedor avaliam todos os aspectos 
diferentes de um fornecedor da tecnologia, tais como sua estratégia, 
organização, produtos, tecnologia, marketing, aspectos financeiros e 
sustentação. 
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Conteúdo de Negócio para licença executiva: 18 (dezoito) iniciativas. 

 
 

 

Interações com Analistas   
O usuário do Programa Executivo dispõe também de aconselhamento por Analistas. Entende-se 
por Analistas os profissionais do Gartner que geram a base de conhecimento, sendo os autores dos 
documentos nela armazenados. Os serviços de aconselhamento com os Analistas se dão por meio 
de conferências telefônicas com o intuito de solicitar esclarecimentos específicos sobre assuntos 
relacionados à base de conhecimento, podendo tais consultas abranger os aspectos estratégico, 
tático e operacional de Tecnologia da Informação.  

Não há limite no número de acessos aos Analistas do serviço, nem de pedidos de 
esclarecimentos ou na quantidade de conhecimento transferido para o usuário licenciado. 

 

Além de consultas, os Analistas 
do Gartner estão disponíveis 
para analisar documentos do 
cliente como, por exemplo, 
políticas, planos, estratégias, 
modelos organizacionais, 
termos de referência, propostas 
de fornecedores, etc, gerando 
insights específicos dentro do 
contexto do cliente. O limite de 
extensão de cada 
documentação é de até 20 
páginas.  
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É importante destacar também o fato do Gartner dispor de Analistas locais, sediados no Brasil, 
com a missão de analisar, entender e contribuir sobre desafios do mercado local. 

A base de conhecimento do usuário do Programa Executivo contempla também documentos e 
análises para nível estratégico, incluindo: Análises estratégicas de mercado; Diagnósticos de 
fornecedores; Estratégias de TIC por segmento de atuação; Planejamento estratégico de TIC; 
Estratégias de alinhamento de TIC com Negócios. 

 

Gartner Peer Connect   
A troca de experiências entre os mais de 15.000 clientes Gartner tem se demonstrado um forte 
instrumento de apoio de mitigação de riscos dado o benefícios de troca de lições aprendidas. Neste 
sentido, os usuários do serviço Executive Program Leadership Team dispõem de uma plataforma 
denominada de Peer Connect para acesso à discussões sobre problemas comuns entre colegas em 
todo o mundo: https://www.gartner.com/en/products/peer-connect  

Interessante destacar neste sentido que se durante a evolução de uma iniciativa/desafio for 
adequado e solicitado pelo Leader a interação direta com outro cliente Gartner (através de 
reuniões ou teleconferências) sobre um assunto específico e discussão de melhores práticas, o 
Executive Partner promove e organiza esta interação (Facilitated Networking). 

 

Assigned Service Delivery Team    
O serviço proposto contempla um representante remoto denominado Client Manager que será o 
principal ponto de contato remoto com os usuários na prestação dos serviços como agendamento 
de interações com Analistas, identificação de documentos, pesquisas e ferramentas.  Este 
profissional do Gartner, com experiência prévia em função executiva na área de Tecnologia, 
trabalhará com os usuários do cliente para coordenar os recursos do Gartner adequados para 
contribuição aos desafios existentes com base nas prioridades e iniciativas do usuário. Estas 
interações se dão de forma remota, em cadência definida e podem incluir interações com Analistas, 
eventos locais, participação em Simpósios, reuniões ou teleconferências.  

 

Leadership Development   
O serviço ofertado contempla Leadership Development Research – Conteúdo de desenvolvimento 
profissional personalizado para leaders de tecnologia, destinado a Team Members. 
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6.0 Proposição Comercial 
O modelo de contratação do Gartner se dá por períodos/vigência anual.  

Considerando a natureza dos serviços e o tempo/ciclo de vida das iniciativas de tecnologia nas 
organizações (que se caracterizam por uma evolução e execução contínua), a incorporação e 
aplicação das abordagens do Gartner a longo prazo, representam forte ampliação dos benefícios.  

Neste sentido, apresentamos cenários com vigências de 24 meses destacando os seguintes 
benefícios financeiros exclusivos destes cenários: 

 Fixação do valor das anuidades seguintes, sem reajuste, gerando previsibilidade orçamentária 
durante 02 (dois) anos de contrato; 

 
Tabela de especificação – Vigência 24 meses – família EXECUTIVE PROGRAMS V2 (ExP v2) e 
família GARTNER FOR TECHNICAL PROFESSIONALS (GTP) 

 

Valor das Subscrições (anual) 

 
 

Valor para a opção de pagamentos mensal das Subscrições 

 
 

VALOR ANUAL DO CONTRATO (R$) Por ano  R$                        1.199.000,00  
VALOR TOTAL DO CONTRATO (R$) 24 meses  R$                   2.398.000,00  

Valor total do contrato: Dois milhões, trezentos e noventa e oito mil reais. 

 

Gartner Subscriptions ** Quant. Licenças Ano 1 Ano 2
Executive Programs v2 Team
Guided Team Leader 1 469.500,00R$      469.500,00R$      
Guided Team Leader os Leader Member (I&O Self-Directed Leader Member) 1 469.500,00R$      469.500,00R$      
Gartner for Technical Professional – Department (até 20 usuários) 1 260.000,00R$      260.000,00R$      
Valor Total Annual *** 1.199.000,00R$  1.199.000,00R$  

* Domínios são as especializações por responsabilidades, entre elas CDAO, CISO, I&O, SWEL, outros

* Outros domínios podem ser disponibilizados no futuro. Verifique com seu Account Representativa

** As regras de licenciamento devem ser seguidas conforme definidas nas configuraçoes do produto

*** Os valores são anuais, referente ao serviço de subscrição por 12 meses. Este valor está previamente autorizado para pagamentos mensais.

Gartner Subscriptions ** Quant. Usuários Ano 1 Ano 2
Executive Programs v2 Team
Guided Team Leader 1 39.125,00R$        39.125,00R$        
Guided Team Leader os Leader Member (I&O Self-Directed Leader Member) 1 39.125,00R$        39.125,00R$        
Gartner for Technical Professional – Department (até 20 usuários) 1 21.666,67R$        21.666,67R$        
Valor Total Mensal 99.916,67R$        99.916,67R$        

* Domínios são as especializações por responsabilidades, entre elas CDAO, CISO, I&O, SWEL, outros

* Outros domínios podem ser disponibilizados no futuro. Verifique com seu Account Representativa

** As regras de licenciamento devem ser seguidas conforme definidas nas configuraçoes do produto

*** Os valores são anuais, referente ao serviço de subscrição por 12 meses. Este valor está previamente autorizado para pagamentos mensais.
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6.1 Condições Comerciais: 

6.1.1 Os valores apresentados são expressos em Reais (R$) e são válidos até 
30/05/2024. 

6.1.2 Os pagamentos referentes ao valor anual serão efetuados em 12 (doze) parcelas 
mensais, em moeda corrente nacional, em até 30 dias após a emissão das notas 
fiscais. 

 
As descrições dos serviços do Gartner incluídos nesta proposta estão disponíveis on-line:  

Nome do Serviço Descrição do Serviço Hyperlink 

Executive Programs v2 Guided: Team 
Leader 

https://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_team_ldr_ptb.pdf  

Executive Programs v2 Guided: I&O 
Leader Member 

https://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_io_guided_ldr_mbr.pdf 

Gartner for Technical Professionals – 
Advisor SMB 

https://sd.gartner.com/sd_techpro_advisor_smb_ptb.pdf 

As condições gerais apresentadas nas próximas páginas deverão ser parte integrante do Contrato a 
ser firmado entre as partes, e em caso de conflito, estas cláusulas deverão prevalecer sobre as 
demais, exceto as que não estejam de acordo com a Lei 14.133, de aquisições do setor público 
brasileiro. 

 
 

7.0 Condições Legais da Oferta 
A presente oferta é condicionada aos seguintes termos e condições legais: 

Dos Direitos de Propriedade Exclusiva e Uso dos Serviços. O Gartner declara, neste ato, que 
detém e mantém todos os direitos de uso sobre os Serviços e de seu formato e conteúdo, bem como 
sobre toda e qualquer ferramenta ou produto disponibilizado com os Serviços, incluindo direitos de 
propriedade intelectual. Devido a natureza dos Serviços prestados pelo Gartner, somente as pessoas 
expressamente identificadas nos Contratos Suplementares ou na presente proposta (os "Usuários 
Licenciados") poderão acessar os Serviços. Cada Usuário Licenciado terá uma senha única e 
pessoal, que não poderá ser compartilhada com outras pessoas. O Cliente poderá substituir um 
Usuário Licenciado sem a aprovação prévia do Gartner se a função exercida pelo Usuário Licenciado 
em seu emprego for alterada, de modo que o acesso do Usuário Licenciado não seja mais 
considerado necessário pelo Cliente. Se o Cliente desejar substituir um Usuário Licenciado por 
qualquer outra razão, o Cliente deverá obter, para tanto, a aprovação prévia e por escrito do Gartner, 
a qual, se solicitada em bases ocasionais e limitadas, não será negada de forma desarrazoada. O 
Cliente deverá estabelecer e observar medidas de segurança apropriadas para limitar o acesso aos 
Serviços a somente aos Usuários Licenciados. Os Usuários Licenciados podem (i) imprimir uma 
cópia de cada documento de pesquisa individual para seu uso pessoal, para benefício do Cliente; (ii) 
extrair trechos de documentos de pesquisa individuais, em bases não rotineiras, para fins de produzir 
apresentações ou relatórios internos a serem compartilhados com outros profissionais do Cliente, 
desde que o trecho em questão seja razoavelmente limitado, não tenha propósito de comercialização 
e esteja acompanhado da devida citação da fonte, em conformidade com legislação brasileira relativa 
a direitos de autor e de propriedade intelectual. O Cliente não deve redistribuir cópias de documentos 
de pesquisa individuais, por meios eletrônicos ou por quaisquer outros, para não-usuários, a menos 
que especificamente autorizado na "Descrição dos Serviços" constante do respectivo Contrato 
Suplementar ou da presente proposta. Os Usuários Licenciados não poderão reproduzir ou distribuir 
externamente os resultados dos Serviços, total ou parcialmente, sem a permissão prévia e expressa 
do Gartner, exceto no caso de distribuições externas, somente na íntegra, de reimpressões de 
documentos individuais adquiridos pelo Cliente. O Cliente somente poderá usar trechos dos Serviços 
para fins externos mediante obtenção de prévia e expressa aprovação do setor de relações de 
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vendas do Gartner, no e-mail: "quote.requests@gartner.com". Qualquer aprovação para uso externo 
dos Serviços deverá atender às regras denominadas "Gartner Copyright & Quote Policy", que podem 
ser vistas pelo Cliente na seção de relações de vendas do Gartner no site "www.gartner.com". Os 
Serviços não poderão ser armazenados pelo Cliente em nenhum sistema de armazenamento e 
recuperação. O Cliente concorda, ainda, em ler e cumprir o "Gartner Usage Policy" (o "Manual"), que 
é disponibilizado para todos os Usuários Licenciados através da seção "Policies" do site 
"www.gartner.com". Entre outras coisas, este Manual descreve como o Cliente pode substituir um 
Usuário Licenciado, reproduzir seleções e/ou compartilhar documentos de pesquisa do Gartner 
dentro das organizações do Cliente, e fazer citações ou resumos dos Serviços externamente.  

DA LIMITAÇÃO DE GARANTIA. TODOS OS SERVIÇOS SÃO FORNECIDOS TAL COMO 
DESENVOLVIDOS À DATA DA ENTREGA (NUMA BASE “AS IS”), OU SEJA, OS SERVIÇOS 
PRESTADOS, BEM COMO AS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS NÃO FORAM CRIADOS SOB 
ENCOMENDA OU POR ESPECIFICAÇÕES DO CLIENTE. DESTA FORMA, O GARTNER 
EXPRESSAMENTE EXCLUI QUAISQUER GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, 
ESTATUTÁRIAS OU OUTRAS, INCLUINDO, MAS NÃO LIMITADO A, QUAISQUER GARANTIAS 
IMPLÍCITAS DE COMERCIABILIDADE E/OU ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS A UMA FINALIDADE 
ESPECÍFICA E OU A INTEGRALIDADE, PRECISÃO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AOS 
INTERESSES DO CLIENTE. O CLIENTE RECONHECE AS INERENTES INCERTEZAS EM 
QUALQUER ANÁLISE OU INFORMAÇÃO QUE PODEM SER FORNECIDAS COMO PARTE DOS 
SERVIÇOS, E QUE AS INFORMAÇÕES E DADOS DECORRENTES DOS SERVIÇOS SÃO 
FUNDAMENTADOS EM PROJEÇÕES ESTATÍSTICAS OBTIDAS POR MEIOS REGULARES E 
CONSIDERADOS APROPRIADOS PELO GARTNER, E COMPOSTOS, BASICAMENTE, DE 
ESTIMATIVAS. AS PARTES DECLARAM E RECONHECEM QUE AS FONTES DE INFORMAÇÃO 
ENVOLVEM FATORES EXTERNOS E QUE ESTAS FONTES NEM SEMPRE ESTÃO SOB O 
CONTROLE DO GARTNER, ESTANDO AS REFERIDAS PROJEÇÕES SUJEITAS, AINDA, A 
FATORES INTRÍNSECOS DE NATUREZA ESTATÍSTICA, TAIS COMO COBERTURA E TAXA DE 
ERRO. PORTANTO, O CLIENTE CONCORDA QUE OS SERVIÇOS NÃO TÊM A FINALIDADE DE 
SUBSTITUIR A PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO INDEPENDENTE DO CLIENTE, E NÃO DEVEM 
SER CONSIDERADOS COMO UMA RECOMENDAÇÃO DO GARTNER PARA A ADOÇÃO DE UM 
DETERMINADO CURSO DE AÇÃO PELO CLIENTE. O CLIENTE SERÁ O ÚNICO RESPONSÁVEL 
PELAS DECISÕES QUE VENHA A TOMAR COM BASE NOS SERVIÇOS E/OU NAS 
INFORMAÇÕES OU DADOS NELE CONTIDOS, SENDO QUE RECONHECE O CLIENTE, NESTE 
ATO, QUE A TOMADA DE DECISÕES E INTERPRETAÇÃO DE INFORMAÇÕES NÃO FAZEM 
PARTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GARTNER OU POR SEUS LICENCIADORES. O 
CLIENTE ESTÁ CIENTE QUE, AO TOMAR DECISÕES E INTERPRETAR AS INFORMAÇÕES 
DISPONIBILIZADAS PELO GARTNER ESTÁ ASSUMINDO TODOS OS RISCOS RELACIONADOS 
COM O USO E APLICAÇÃO DAS INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADAS E DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 

O Gartner ou os seus licenciadores não serão responsáveis em caso algum por quaisquer erros, 
omissões ou inadequação das informações disponibilizadas por meio dos Serviços ou quaisquer 
interpretações que resultem dos mesmos, a menos que tais erros, omissões ou inadequações sejam 
decorrentes de dolo do Gartner. O Gartner e os seus licenciadores não serão responsáveis por lucros 
cessantes ou danos emergentes, indiretos, especiais ou incidentais, designadamente (e não 
exclusivamente) perda de oportunidades de negócio sofridas pelo Cliente e que tenham por causa a 
utilização dos Serviços. 

Da Limitação de Responsabilidade. Na extensão permitida pela lei, as partes concordam que a 
responsabilidade total do Gartner relativamente a quaisquer pleitos ou reclamações do Cliente com 
relação a este Contrato e/ou ao fornecimento dos Serviços será limitada ao valor total pago pelo 
Cliente em relação ao Serviço que gerou o pleito ou a reclamação.  

Das Informações Confidenciais do Cliente. Os termos da presente proposta comercial, bem como 
toda e qualquer informação transmitida de parte à parte com relação aos Serviços, observadas as 
exceções abaixo, serão tratados como “Informações Confidenciais”.  

A obrigação de confidencialidade não se aplica com relação à informação que:  

(1) estejam comprovadamente em domínio público no momento da comunicação;  
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(2) seja desenvolvida independentemente pelo Gartner fora do âmbito da execução dos 
Serviços contratados pelo Cliente;  

(3) tenha comprovadamente caído em domínio público subsequentemente à comunicação ao 
Gartner e sem que tal decorra de qualquer violação por parte do Gartner;  

(4) esteja já na posse do Gartner, livre de quaisquer obrigações de confidencialidade, no 
momento em que lhe é comunicada pelo Cliente;  

(5) tenha sido comunicada pelo Cliente a terceiros que não estejam sujeitos a obrigação de 
confidencialidade.  

O Gartner poderá, ainda, divulgar tais informações quando sejam legalmente solicitadas por 
entidades administrativas ou judiciais. 

O Cliente reconhece que o Gartner atua no ramo de pesquisa e análises relacionadas a tecnologia 
da informação e a obrigação de confidencialidade prevista nesta cláusula não se aplicará às 
informações obtidas pelo Gartner por meio das análises, pesquisas ou consultorias por ele realizadas 
e obtidas por meio de fontes diversas que não o próprio Cliente.  

Será permitido ao Gartner divulgar "Dados Agregados", conforme definição abaixo, exclusivamente 
no âmbito do curso regular dos seus negócios de fornecimento aos seus clientes dos mesmos tipos 
de serviços prestados ao Cliente. Para fins desta cláusula, o termo "Dados Agregados" refere-se às 
informações que podem ser baseadas ou derivadas de Informações Confidenciais. O Gartner não 
divulgará os "Dados Agregados" com qualquer menção ao nome do Cliente, a menos que prévia e 
expressamente autorizado por este. 

Proteção de Dados. No desempenho das suas obrigações nos termos desta Proposta, o Gartner e 
Cliente deverão cumprir toda a legislação de proteção de dados aplicável. Na prestação de Serviços, 
o Gartner deverá cumprir integralmente com sua política global de privacidade disponível no 
gartner.com/privacy. 
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TRIBUNAL DE JUSTICA
PRESIDÊNCIA DO TJ
SGCOL - SECRETARIA-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES
SGCOL - DPTO LICIT E FORMALIZACAO AJUSTES
SGCOL - DIV DE FORMAL CONTR ATOS NEGOC E CONVENIOS
SGCOL - SERVICO DE SUPORTE OPERAC. FORMAL. AJUSTES

CONTRATO

 

 

TERMO Nº 003/471/2024  
  
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PESQUISA, 
ANÁLISE, PROGNÓSTICOS E ACONSELHAMENTO CONTÍNUO E IMPARCIAL PARA APOIO À 
TOMADA DE DECISÕES ESTRATÉGICAS, TÁTICAS E TÉCNICAS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, QUE FIRMAM ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO E GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA   
  
Processo Administrativo SEI nº 2023-06042817 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ-MF nº 28.538.734/0001-
48, com endereço na Av. Erasmo Braga nº 115, Centro, Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado 
TRIBUNAL, neste ato presentado por seu Presidente, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo; 

E GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
02.593.165/0001-40, com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4300, Ed. F.L Corporate, 8º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por André 
Cortines Peixoto, conforme consta no contrato social e no instrumento de procuração anexados aos
documentos eletrônicos nº 8235869 e nº 8235959 do Processo Administrativo SEI nº 2023-06042817; 

Firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no mencionado Processo, com 
fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a hipótese de inexigibilidade de 
licitação, cuja celebração foi autorizada no documento eletrônico nº 8272708 do mencionado processo. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, e os Atos 
Normativos TJERJ nº 08/2019, nº 14/2023, nº 26/2022 e nº 23/2023, Resolução OE nº 09/2024, que as 
partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações, além das 
normas legais e regulatórias voltadas para a sustentabilidade, compatíveis com o objeto deste contrato.   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) - A Contratada se obriga a prestar serviços técnicos 
especializados de pesquisa, análise, prognósticos e aconselhamento contínuo e imparcial para apoio à 
tomada de decisões estratégicas, táticas e técnicas em tecnologia da informação e comunicação, de forma 
contínua, com base em licenciamento de uso do serviço através das assinaturas ExPv2 – Leader;ExPv2 - 
CIO Member;ExPv2 - SWEL Member; Technical Professional (20 usuários), conforme condições, 
quantidades e exigências especificados neste Termo de Referência (index nº 8236186), que, com a proposta 
apresentada (index nº 8229653) e eventuais anexos dos documentos supracitados, integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os modos, fins e efeitos legais.  

1.1 - A Contratada compromete-se a executar o serviço, em conformidade com os critérios de gestão 
ambiental, assim como, com os aspectos de saúde e segurança ocupacional estabelecidos em legislação, 
normas e regulamentos específicos, visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto 
aos aspectos ambientais, sociais, econômicos, trabalhistas e previdenciários.  
1.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que o Tribunal de Justiça entender necessários no objeto do contrato, limitados em até 25% (vinte e cinco por 
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4.1. A prorrogação que trata o caput desta cláusula está condicionada ao ateste por parte do Tribunal, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada, ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, a ocorrer apenas na próxima data de aniversário do contrato e 

em prazo superior a 02 (dois) meses, contado da referida data, na forma do art. 106, III, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto nos artigos 124, inciso I e 125, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
1.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) - O valor do contrato é de R$ 3.337.000,00 (três milhões,
trezentos e trinta e sete mil reais) conforme o lance final de preço proposto pela Contratada, e planilha 
analítica de custos, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período 
mencionado na cláusula quarta. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA (DA DESPESA) - A despesa do contrato correrá à conta do Código de Despesa 
3390.35, Programa de Trabalho 0361.02.061.0141.2004, do Orçamento do Tribunal, conforme nota de 
empenho anexada ao mencionado Processo, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado, oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  
4. CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO) - O prazo do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data indicada no memorando de início do serviço, após a formalização do contrato e publicação de 
seu extrato no DJERJ, na forma do art. 106 da Lei n° 14.133/21 e prorrogável a teor do disposto no art. 107 
do mesmo diploma legal. 

5. CLÁUSULA QUINTA (DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL) - O objeto deste 
contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

5.1. A gestão contratual foi pormenorizadamente definida pela unidade demandante no item 6 do Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA (DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL) - A Contratada prestará garantia 
equivalente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, no importe de R$ 83.425,00 (oitenta e 
três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), com validade durante sua execução, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Tribunal, contados data de convocação para 
assinatura do contrato. 

6.1. Caso o preço adjudicado seja inferior ao estabelecido no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Contratada será dispensada da apresentação da garantia, conforme disposto no artigo 47 do 
Ato Normativo TJ nº 23/2023. 

6.2. A garantia de execução do contrato será prestada, à escolha da contratada, por meio de caução em 
dinheiro, título eficaz da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou títulos de capitalização, conforme 
disposto no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

6.3. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá ser expedida exclusivamente por entidades controladas 
e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados, devendo conter o número com que a mesma ou 
endosso tenha sido registrado na SUSEP.  

6.4. A apólice não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de instauração 
de Juízo Arbitral.  

6.5. A apólice não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (TJERJ) e/ou 
prazo de carência.  
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6.6. A fiança bancária deverá satisfazer às exigências e determinações do Banco Central do Brasil e 
aos preceitos da legislação bancária aplicáveis, devendo a instituição garantidora estar autorizada pela 
referida entidade federal a expedir carta fiança. 

6.7. A carta fiança deverá ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme previsto nos 
artigos 128, 129 e 130 da Lei 6.015/73.  

6.8. Os títulos da dívida pública devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.9. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou 
seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.  

6.10. O documento relativo à apólice de seguro-garantia, à caução em dinheiro, ao título eficaz da 
dívida pública ou à carta de fiança bancária deverá ser incluído no Processo Administrativo SEI, por meio 
do peticionamento eletrônico, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).  

6.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

b) prejuízos diretos causados ao Tribunal, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do contrato;  

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Tribunal à Contratada;  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
Contratada, quando couber, observado o devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

6.12. Se a Contratada optar pela modalidade seguro-garantia, das condições da respectiva apólice 
deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos no item 6.11, na modalidade 
"Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço". Caso a apólice não seja emitida 
de forma a atender à cobertura prevista neste item, a Contratada poderá apresentar declaração firmada pela 
seguradora emitente da apólice, atestando que o seguro garantia apresentado é suficiente para a cobertura 
de todos os eventos descritos no item 6.11.  

6.13. A cobertura prevista no item 6.11 abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência 
contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pelo Tribunal após a superação do termo final de vigência 
da garantia.  

6.14. A garantia em dinheiro poderá ser depositada por meio de Guia de Recolhimento de Receita 
Judiciária - GRERJ eletrônica, disponível no site www.tjrj.jus.br, ou poderá ser depositada em qualquer 
Banco, à escolha da Contratada.  

6.15. No caso de depósito por meio de GRERJ eletrônica, deverá ser apresentada cópia da respectiva 
GRERJ eletrônica ao SESOF/DIFCO/DELFA, que consultará o Portal eletrônico do Tribunal com o fim de 
comprovar o pagamento realizado.  

6.16. No caso de utilização de títulos de capitalização como garantia contratual, este será custeado por 
pagamento único, com resgate pelo valor total após o prazo programado da aplicação. 
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6.17. A garantia será liberada ou restituída após a aferição da execução integral do contrato, mediante 
requerimento da Contratada e após o procedimento de autorização de sua liberação.  

6.18. Na hipótese de extinção do contrato, caso não haja qualquer restrição, a garantia prestada somente 
será devolvida após requerimento formal da Contratada, sem responsabilidade do Tribunal por qualquer 
compensação pela mora da devolução, deduzindo-se eventuais créditos em favor do Tribunal.  

6.19. A garantia prestada em caução em dinheiro por meio de GRERJ, a ser restituída ao final do 
contrato, será paga com seu valor corrigido monetariamente, conforme dispõe o artigo 100 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com base no índice de correção aplicado ao contrato, ou, na ausência deste, pela Taxa 
Referencial + 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

6.20. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de que trata o item 
6.1, sobre o valor atualizado do contrato.  

6.21. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que foi notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de sanções.  

6.22. O fato de a Contratada não prestar a garantia no prazo determinado ou prestá-la incorretamente, 
poderá importar na inexecução total do contrato, nos termos dos incisos I e II do artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sujeitando-a à aplicação das penalidades previstas neste Edital, facultado ao Tribunal proceder 
na forma do artigo 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.23. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia poderá acarretar a aplicação de 
multa de até 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento).  

6.24. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Tribunal a promover a extinção do contrato, 
sujeitando a Contratada à aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente, facultado ao Tribunal 
proceder na forma do 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.25. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Tribunal com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES) - Além do que 
consta no Termo de Referência, as partem se comprometem a cumprir fielmente as cláusulas avençadas 
neste contrato, observados seus respectivos subitens abaixo: 

7.1. Cabe à Contratada: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
b) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, incluindo seus empregados em serviço, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes 
da execução ou que a impeçam; 

c) Observar as orientações contidas na Política de Segurança da Informação, nos termos do Ato Normativo 
TJ nº 08/2019; 

d) Arcar com o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste 
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contrato e da execução de seu objeto. 

e) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Tribunal ou a terceiros.  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram 
exigidas. 

g) Cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio 
ambiente, nos termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento e/ou especificação do 
Termo de Referência, respondendo, exclusivamente, pelos crimes ambientais que praticar, nos termos da 
legislação vigente.  

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

i) Efetuar comunicação ao Tribunal, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

j) Firmar TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA na forma do Anexo C do Termo de Referência. 

7.2. Cabe ao Tribunal: 

a) Exercer ampla fiscalização sobre os serviços executados pela Contratada, garantindo o fiel cumprimento 
dos prazos contratualmente previstos;  

b) Efetuar o pagamento devido à Contratada pela execução dos serviços prestados, após terem sido 
devidamente atestados e visados, de acordo com as normas vigentes. 

8. CLÁUSULA OITAVA (DA FISCALIZAÇÃO) - A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
do contrato, com fundamento no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, caberão ao Tribunal, que a seu 
critério e por meio de servidores designados por ato próprio, anexado aos autos do mencionado processo, 
para a função de Gestor e Fiscal, ambos da SGTEC- SECRETARIA GERAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO deverão exercê-los de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução 
das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os 
seus empregados, prepostos ou subordinados.   
8.1 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo Tribunal, incluídas auditorias externas, quando entendidas pertinentes.    
  
8.2 - A existência e a atuação da fiscalização do Tribunal em nada restringem a responsabilidade integral e 
exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante terceiros.  

9. CLÁUSULA NONA (DO PAGAMENTO) - O pagamento da fatura/nota fiscal deverá ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias úteis, contados do 1º dia subsequente à data da autuação do respectivo Processo 
Administrativo no Tribunal, por meio de crédito em conta corrente no Banco Bradesco S.A., informada pela 
Contratada, obedecidas as regras de medição estabelecidas no item 7 do Termo de Referência. 

9.1. O fiscal e o fiscal substituto do contrato conferirão cada fatura/nota fiscal e atestarão a execução em 
conformidade com o contrato. Após, o gestor a encaminhará ao agente administrativo, que deverá visá-la e 
encaminha-la à Secretaria - Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (SGPCF) acompanhada da 
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Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, da Certidão Negativa de Débito do INSS, podendo ser 
apresentada por meio da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, em conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014, e da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente válidas, do termo de contrato assinado e publicado, da 
documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
sob pena de ser recusada a referida nota pela unidade gestora do contrato. O processamento do pagamento 
observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública.  
  
9.2. Se a Contratada estiver estabelecida em localidade que não possua agências do Bradesco, ou no caso 
de não poder manter conta nesse banco por fato alheio a sua vontade, desde que devidamente comprovado, 
o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira e, na 
impossibilidade, boleto bancário, e/ou emissão de cheques, sempre se utilizando da conta corrente do 
TRIBUNAL no BRADESCO. 

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que não decorrente de ato ou fato atribuível à Contratada, o 
valor devido será corrigido, aplicando-se a variação do IPCA, acrescendo-se, ainda, ao valor original da 
parcela devida o encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por cento) ao 
ano. Entende-se por atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se 
a fluência do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da Contratada.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA (DAS SANÇÕES) - As sanções relacionadas à execução deste contrato serão 
aplicadas, no que couber, sobre as seguintes infrações previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
h) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; considera-se comportamento 
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação contratação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
  
10.1. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta da alínea "a", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa administrativa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e não superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do contrato, por quaisquer das infrações das alíneas "a" a "l";  
c) Multa de mora de 1% (um por cento) por cada dia útil de atraso, por culpa da contratada, sobre o valor da 
prestação em atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação, limitada a 
15% (quinze por cento);  
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "a" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "l", bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

10.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.4. A aplicação das sanções, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado a este Tribunal; 

10.5. As penalidades de multas podem ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções; 

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa serão remetidas à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR; 
   
10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal neste Tribunal de Justiça; 
  
10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao TJERJ resultantes de ato lesivo cometido 
pelo fornecedor/adjudicatário, com ou sem a participação de servidor desta Corte; 
  
10.9. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente nas Leis federal nº 13.105/2015 e estadual nº 
5.427/2009. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DO REAJUSTE) - Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de vigência do contrato contado da data do orçamento estimado, constante do Anexo 
da Composição de Custos.  

11.1. Encerrado o prazo de vigência, caso haja prorrogação, os preços iniciais poderão ser reajustados, com base no 

Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO) - É admissível a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; reste documental e exaustivamente comprovado que as operações travadas entre as pessoas 
jurídicas resultaram, de fato, na transferência da estrutura referente às atividades envolvidas no contrato 
celebrado com o Tribunal; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado causado pela modificação da 
estrutura da empresa; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato não 
poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA EXTINÇÃO DO CONTRATO) - O presente contrato poderá ser 
extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências 
indicadas em seu artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.  
  
14.1. A extinção contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração; por decisão 
arbitral ou judicial; ou poderá se dar de forma consensual, por acordo entre as partes, desde que haja 
interesse por parte do Tribunal, observadas as regras estabelecidas nos artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
  
14.2. O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão extinção contratual, 
observado o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais 
cominações legais.  
  
14.3. No caso de extinção provocada por inadimplemento da Contratada, o Tribunal poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados, nos autos do procedimento apuratório de falta contratual.   

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS) - A CONTRATADA, por si e por seus 
colaboradores, obriga-se a atuar no presente ajuste em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), além das demais normas e políticas de proteção de dados. 

15.1. Consideram-se Dados Pessoais aqueles previstos no artigo 5º da Lei 13.709/2018. 

15.2. No manuseio dos dados as partes concordam: 

a) tratar os dados pessoais a que tiverem acesso em conformidade com estas cláusulas, e, na eventualidade 
de não mais poderem cumprir estas obrigações, por qualquer razão, informar, de modo formal, este fato 
imediatamente ao Tribunal, que terá o direito de rescindir o ajuste sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para 
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização), sendo certo que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem a devida autorização expressa e por escrito das partes envolvidas; 

d) garantir, por si ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
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Todo e qualquer tratamento de dados fora do Brasil, quando necessário, será sempre em observância e

compa�vel com os termos deste Contrato, com as Leis de Proteção de Dados aplicáveis e com a polí!ca de tratamento
de dados da CONTRATADA
 

 

terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos que lidem com os 
dados pessoais os mantenham estritamente confidenciais, não utilizando-os para outros fins, com exceção 
do objeto do presente ajuste; 

e) treinar e orientar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados; 

f) os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito 
das partes envolvidas, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
Informações; 

g) em caso de determinação legal para fornecimento de dados pessoais a uma autoridade pública, as partes 
deverão se comunicar previamente, para que sejam tomadas as medidas cabíveis; 

15.3. A Contratada se compromete a não fazer enriquecimento com base de dados trocados nesta relação. 

15.4. A Contratada deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor 
de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos 
titulares dos dados. 

15.5. A Contratada deverá notificar o Tribunal, ao titular dos dados e/ou à ANPD, em até 3 (três) dias úteis, 
na medida da legislação aplicável, a respeito de qualquer não cumprimento das disposições legais relativas à 
proteção de dados pessoais, bem como qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades 
inerentes ao presente ajuste; 

15.6. A Contratada deverá comunicar formalmente e de imediato ao Tribunal a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.7. 

15.8. Na hipótese de a contratação permitir a subcontratação, a Contratada será responsável por assegurar 
que os subcontratados estejam vinculados por obrigações de confidencialidade, segurança e privacidade de 
dados, conforme estabelecido neste contrato. 

15.9. A Contratada, na medida de sua culpabilidade, será responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta ao Tribunal e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento, pela Contratada, de 
qualquer das disposições previstas nesta cláusula, e das previstas na Lei, quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 

15.10. A Contratada se compromete a reter os dados pessoais tratados apenas pelo tempo necessário para 
cumprir as finalidades para as quais foram coletados, devendo obedecer ao tempo determinado pelo 
Tribunal, sob pena de multa e desfazimento do contrato. 

15.11. Eventuais dados coletados pela Contratada serão arquivados por esta somente pelo tempo para a 
execução dos serviços contratados e/ou pelo prazo necessário de conservação nos termos das hipóteses 
previstas no artigo 16 da LGPD. Ao término do tratamento nos termos do artigo 15 da LGPD, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados de forma segura, devendo a Contratada apresentar ao fiscal 
do contrato a confirmação do descarte em até 5 (cinco) dias, a contar da data de solicitação de tal 
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confirmação.

15.12. Após o término do contrato, após a satisfação da finalidade pretendida ou, ainda, quando solicitado, a 
Contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Tribunal, comprometendo-se 
a transferir de volta a este todos os dados pessoais em sua posse e a garantir a completa eliminação desses 
dados e todas as cópias porventura existentes, assegurando que nenhuma cópia permaneça em seus 
sistemas ou registros (seja em formato físico ou digital), salvo quando a Contratada tenha que manter os 
dados para cumprimento de obrigação legal . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (ÉTICA E COMPLIANCE) - As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por elas contratados.  

16.1. As partes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e máximo 
profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento;   

16.2. As partes se comprometem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no 
seu artigo 5º;  

16.3. As partes de comprometem a adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude e práticas ilícitas 
por seus integrantes;  

16.4. As partes se comprometem a obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará 
de acordo com todas as normas internas do Tribunal;  

16.5. A Contratada se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:  

a) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente;   
  
b) não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho escravo ou 
infantil;  

c) abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação do Tribunal. Em caso de uso 
indevido do nome do Tribunal, ou de qualquer marca, termo ou expressão vinculados a esse, direta ou 
indiretamente, a Contratada responderá pelas perdas e danos daí decorrentes;
   
d) participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pelo Tribunal, que sejam relativos 
a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou de suas políticas internas, bem como aqueles relativos 
ao Código de Ética e Conduta deste;  

e) conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os 
preceitos legais vigentes, praticando a governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento 
das obrigações contratuais, em observância à legislação aplicável.  

16.6. A Contratada declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem de 
dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública, 
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corrupção, fraude em licitações ou suborno;  

16.7. A Contratada concorda em notificar prontamente o Tribunal, caso tome conhecimento de que algum ato 
impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por estes 
contratados, 

16.8. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral motivada deste contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presente instrumento.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DOS CASOS OMISSOS) - Os casos omissos serão decididos pelo 
Tribunal, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis, e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DO RECEBIMENTO, DO ENVIO E 
DA ASSINATURA DE DOCUMENTOS) - A comunicação de todos os atos efetivados entre as partes, bem 
como a assinatura, o envio e o recebimento de documentos, inclusive toda a documentação relativa a 
eventuais procedimentos apuratórios instaurados em decorrência deste contrato, serão em meio digital, 
utilizando-se, obrigatoriamente, do Processo Administrativo Eletrônico do TJRJ - SEI, mediante 
credenciamento de acesso como usuário externo, providência a qual se obriga a Contratada, quando 
demandada pelo Tribunal, nos termos do Ato Normativo TJ nº 19/2020.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA FORMALIZAÇÃO) - O presente instrumento será firmado através de 
assinatura eletrônica, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do TJRJ - SEI, garantida a eficácia 
das cláusulas cujo compromisso é assumido, sendo considerado celebrado na data da última assinatura.  

  
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA (DO FORO) - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio 
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (DA PUBLICIDADE) - Em 20 (vinte) dias, contados da data da última 
assinatura eletrônica deste instrumento, o Tribunal providenciará a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, 
em resumo, do presente termo de contrato.  
  
21.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ocorrerá no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data da última assinatura deste termo, como condição indispensável para eficácia do 
contrato, bem como de seus aditamentos, na forma do artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
  
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 
11.419/2006 e do Ato Normativo TJ nº 19/2020.  
  

Rio de Janeiro, data da última assinatura eletrônica.  

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  
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GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA  
Representante Legal  

Processo Administrativo SEI nº 2023-06042817 

Cópia do termo disponibilizada, após sua publicação, no site do Tribunal: 

www.tjrj.jus.br - transparência – transparência institucional - licitações - termos contratuais, convênios e demais ajustes. 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 02.593.165/0001-40, com endereço 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4300, Ed. FL Corporate, 8º andar, Itaim Bibi, São Paulo – SP, doravante denominada 

CONTRATADA;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº 003/0471/2014, doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a 

CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar 

as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; Resolvem celebrar o presente 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, 

mediante as seguintes cláusulas e condições.  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem 

observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo 

CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL 

celebrado entre as partes e de acordo com o estabelecido na legislação e normas vigentes: Lei Federal nº 8.159, de 18 

de novembro de 2011, “Lei de Acesso à Informação”; Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Decreto nº 

7.724, de 16 de maio de 2012 e Decreto nº 7.845, de 14 novembro de 2012 e Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, “Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD” 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios eletrônicos ou 

não, a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão.  
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Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por meio de 

canais autorizados pelo CONTRATANTE.  

Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no aproveitamento 

de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, político, científico, tecnológico, militar e social, possam 

beneficiar a sociedade e o estado brasileiros. 

Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar qualquer risco à 

segurança da sociedade e do estado, aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, 

da honra e da imagem das pessoas, bem como aquelas necessárias a proteger os direitos fundamentais de liberdade, 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

É considerada informação sigilosa toda e qualquer informação, escrita ou oral, revelada à outra parte, contendo ou não 

a expressão confidencial e/ou reservada. O termo “informação” abrangerá toda comunicação escrita, verbal ou em 

linguagem computacional, em qualquer nível ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo 

incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas 

de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros 

e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAÇÕES, a que, diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou 

que venha a lhe ser confiada durante e em razão da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Comprometem-se as partes a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 

dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido 

direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura 

organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se vinculam estritamente ao cumprimento 

do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das 

pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:  

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

II– tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;  

III– sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do governo, somente até a extensão 

de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre 

a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear as 

medidas de proteção cabíveis. 

Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação 

sigilosa revelada pela outra parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 

conformidade com o disposto neste TERMO. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem 

o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados 

que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO, bem 

como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de todas 

as disposições do presente TERMO, e dará ciência ao CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa 

do CONTRATANTE, bem como a evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizada por escrito 

pelo CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função 

deste TERMO. Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e 

quaisquer cópias eventualmente existentes.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, 

procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e 

subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a 

manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO 

PRINCIPAL.  

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro desta cláusula, também se obriga a: 

I – não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das informações, no território 

brasileiro ou no exterior, para pessoa física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não a exclusivamente 

relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o 

uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do 

impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou 

utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, representantes ou terceiros; 

III – comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha de 

revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório por órgão 

competente; 

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando desde a data de sua assinatura até expirar o 

prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, acarretará a aplicação das 

penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente, podendo culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL. 

A CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 

sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidade criminal, as quais serão 

apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, na forma dos 

arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 

execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as 
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divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em 

contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao 

sigilo de informações. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de 

que: 

I – o CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da 

CONTRATADA; 

II – a CONTRATADA disponibilizará, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, todas as informações 

pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL; 

III – a omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 

instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 

tempo; 

IV – todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras 

pertinentes; 

V – o presente TERMO somente poderá ser alterado mediante aditivo; 

VI – alterações de número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não 

descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e 

com todos seus efeitos legais, em qualquer das situações definidas neste instrumento; 

VII – o acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas 

para a CONTRATADA serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e 

efeitos, recebendo a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a 

formalização de termo aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das partes, ou suas filiadas, nem em 

obrigação de divulgar informações sigilosas para a outra parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro 

acordo entre si. 

Cláusula Oitava – DO FORO 

Os contratantes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, onde está localizada a sede do CONTRATANTE, para dirimir 

quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E, por assim estarem justas e estabelecidas, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO em duas vias de igual teor e um só efeito. 

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA  
Representante Legal  
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

Departamento de Licitações e Formalização de Ajustes  

  
id: 8736346 
  
  
LICITAÇÃO Nº: 0083/24; Processo Nº: 2024-06022495; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO;  
  
OBJETO: Outorga formal de permissão de uso, com encargos, de área de 62,80 m², no prédio do Fórum de Campos dos Goytacazes, 

localizado na Avenida. 15 de Novembro, nº 289, Centro, naquele Município, para exploração, por terceiros, da atividade comercial de 
cantina, para fornecimento de lanches e de refeições simples, prato feito e quentinha (exceto self service) de qualidade aos usuários 
do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o relatório de inspeção sanitária, conforme especificado no 
Termo de Referência (Anexo I). ;  
SESSÃO DE JULGAMENTO:  23 de julho de 2024, às 14h;  
VALOR ESTIMADO: R$ 1.614,99 (um mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e nove centavos)  
  
LOCAIS PARA OBTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS CONVOCATÓRIOS: www.tjrj.jus.br > Serviços > SEI - Processo Administrativo 
Eletrônico > 2024-06022495; OU em www.tjrj.jus.br, no link "Transparência" (Licitações / Licitações / Licitações Novas / Escolher 
um dos tipos / Filtro por Licitação); OU no endereço eletrônico www.compras.gov.br, UASG: 30100 (Compras-SIASG / Gestor 
Público / Consultas / Compras Governamentais / Licitações / Avisos de Licitação), onde o Edital da Licitação está disponível em sua 
integralidade para consulta e/ou impressão pelo interessado.  
 

 
  
id: 8738928  
 
  
DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS, ATOS NEGOCIAIS E CONVÊNIOS  
INSTRUMENTO: Termo nº 003/0471/2024; CELEBRAÇÃO: Em 04/07/2024; FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 14.133/2021, e os 
Atos Normativos TJERJ nº 08/2019, nº 14/2023, nº 26/2022 e nº 23/2023, Resolução OE nº 09/2024; OBJETO: Contratação de 
serviços técnicos especializados de pesquisa, análise, prognósticos e aconselhamento contínuo e imparcial para apoio à tomada de 
decisões estratégicas, táticas e técnicas em tecnologia da informação e comunicação, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 
fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  ; Valor:  R$ 3.337.000,00 (três milhões, trezentos e trinta e sete 
mil reais); PRAZO: 24 meses da data indicada no memo de inicio; PARTE Gartner do Brasil Servicos de Pesquisas LTDA.; 
PROCESSO: 2023-06042817.  
  

 
  
id: 8745450  
 
  
DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS, ATOS NEGOCIAIS E CONVÊNIOS  
INSTRUMENTO: Termo nº 003/0403/2024; CELEBRAÇÃO: Em 04/07/2024; FUNDAMENTO: Lei nº 13.019/2014, no Ato 
Normativo TJ nº 6/2018, nº 8/2019 e nº 8/2021, e na Resolução OE nº 09/2024; OBJETO: Acordo consiste na cooperação recíproca 
entre as partes, no sentido de viabilizar a capacitação das lideranças da Igreja Católica em métodos adequados de solução de 
conflitos; PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses o prazo de sua vigência, entrará em vigor na data da publicação ; PARTE MITRA 
ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO; PROCESSO: 2023-06120018.  
  

 
  
id: 8745600  
 
  
DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS, ATOS NEGOCIAIS E CONVÊNIOS  
INSTRUMENTO: Termo nº 003/0461/2024; CELEBRAÇÃO: Em 03/07/2024; FUNDAMENTO: Artigo 79, inciso II, da Lei federal nº 
8.666/93; OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL do contrato nº 003/493/2021, cujo objeto foi a prestação de serviços 
continuado de acesso dedicado à Internet Pública, com disponibilização, em regime de comodato, de todos os equipamentos e 
acessórios necessários, abrangendo a instalação, configuração, gerenciamento pró-ativo e manutenção de 2 (dois) circuitos com 

velocidade de 2 Gbps, constituído a partir de 2 (dois) lotes.; PRAZO: a contar de 07/02/2024; PARTE Data Corpore Serviços de 
Telecomunicações e Informática LTDA; PROCESSO: 2021-06100059.  
  

 
  
id: 8746058 
  
  
DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS, ATOS NEGOCIAIS E CONVÊNIOS  
INSTRUMENTO: Termo nº 003/0474/2024; CELEBRAÇÃO: Em 04/07/2024; FUNDAMENTO: Artigo 57, §1º, inciso II e art. 65, 
inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 8.666/93; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência referente ao termo nº 003/404/2022, de 
fornecimento de sistema de energia solar fotovoltaica, conectado à rede (on-grid), com capacidade instalada mínima de 142 kWp, 
incluídos os serviços de instalação de todos os materiais e equipamentos, comissionamento, testes e trâmites junto à concessionária 

de energia elétrica, para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Almoxarifado de Niterói); PRAZO: 60 
(sessenta) dias, pelo período de 09/07/2024 a 06/09/2024, sem ônus para o Tribunal; PARTE REAL SOLAR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA; PROCESSO: 2022-06036874.  

MARCELO ANTUNES CARDOSO:23926 Certificado em 04/07/2024 19:36:05
Local: TJERJ
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Tribunal de Justiça do Estado do RJ 
Secretaria de Tecnologia da Informação 
Rua Erasmo Braga, 115 - Centro 
Cep 22290-906 – Rio de Janeiro - RJ 
 
At Sra. Renata Brício 
 
Assunto: Proposta para renovar os serviços de aconselhamento e pesquisa para o TJRJ 

 

Prezada Renata, 

O Gartner tem a satisfação de fornecer à este Tribunal esta Proposta referente à prestação de 
serviços de pesquisa e aconselhamento do Gartner visando apoiar as iniciativas do TJRJ tanto 
na área de negócios quanto em TI. 

O serviço do Gartner terá como foco inicial atender aos seguintes temas prioritariamente, mas 
não limitados a estes: 

 

O período de vigência dos serviços de pesquisa e aconselhamento do Gartner aqui propostos 
será de 24 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.  

Por favor, caso tenha qualquer dúvida sobre esta proposta, me contate pelo número +55 21 
97221 9541 ou pelo e-mail andre.mello@gartner.com. Agradecemos esta oportunidade. Estamos 
ansiosos para trabalhar com você e sua equipe para alcançar seus objetivos. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________ 

Andre Mello / Ricardo Barbosa 

Diretor 

Gartner 
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1.0 Proposta Comercial 

1.1 Preços 

 

O preço total do Contrato para um período de 2(dois) anos é de R$ 3.337.000,00 (três milhões, 
trezentos e trinta e sete mil reais). 

1.2 Condições de Pagamento 

◼ Os valores apresentados nesta proposta comercial são expressos em Reais e contemplam 
todos os impostos. 

◼ O faturamento será realizado em parcelas mensais (1/12 do valor anual), sendo a primeira 
fatura emitida no mês subsequente à data do início do serviço. 

❑ Caso seja interesse deste Tribunal termos faturamento de mês cheio, podemos acordar 
de estabelecer como data de início o primeiro dia do mês subsequente à data de 
assinatura do contrato. 

◼ O pagamento de cada fatura ocorrerá em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias 
corridos após a apresentação da fatura. 

◼ O pagamento deverá ser feito via depósito na conta bancária descrita abaixo: 

❑ BANCO: 376 - JP MORGAN 

❑ AGÊNCIA: 0001 

❑ CONTA: 01100046-0 

◼ Dados da Empresa Gartner 

❑ Empresa: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA. (pessoa jurídica 
de direito privado) 

❑ CNPJ: 02.593.165/0001-40 

❑ Endereço sede: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4300, Ed. FL Corporate - 08 andar; CEP 
04.538-132, São Paulo, SP 

1.3 Validade da Proposta e Vigência da Licença 

◼ Essa Proposta é válida para assinatura do contrato até a data de 30 de Agosto de 2024. 

◼ A vigência da licença será de 24 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

LICENÇA QTDE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

ExPv2 - Leader 1 469.500,00                   469.500,00                   

ExPv2 - CIO Member 1 469.500,00                   469.500,00                   

ExPv2 - SWEL Member 1 469.500,00                   469.500,00                   

Technical Professional (20 usuários) 1 260.000,00                   260.000,00                   

TOTAL ANUAL (R$) 1.668.500,00                

TOTAL 2 ANOS (R$) 3.337.000,00                
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1.4 Outras considerações 

◼ O Cliente deverá apresentar, para cada licença descrita acima: nome, email e telefone de 
contato 

◼ As licenças propostas são nominais e de uso individual. 

◼ O serviço não poderá ser interrompido durante o período do contrato. 

◼ O ticket para a Conferência Symposium, contemplada nas licenças “ExPv2 – Leader” e 
“ExPv2 – CIO Member”, é nominal e intransferível para o usuário da licença. 

◼ O ticket para a Conferência IT Summit, contemplada na licença “ExPv2 – SWEL Member”, é 
nominal e intransferível para o usuário da licença. 

◼ Os tickets disponíveis nas licenças não incluem despesas de viagem. 

◼ As licenças seguem as políticas de uso estabelecidas em 
https://www.gartner.com/en/about/policies/usage-policy  

 

1.4.1 Descrição dos Serviços 

As descrições dos serviços propostos estão disponíveis nos endereços abaixo disponibilizados e 
fazem parte integrante do contrato a ser assinado: 

Licença Descrição do Serviço 

ExPv2 - Leader http://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_team_ldr_ptb.pdf  

ExPv2 – CIO Member http://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_cio_guided_mbr_ptb.pdf  

ExPv2 – SWEL Member http://sd.gartner.com/sd_expv2_guided_swel_guided_mbr_ptb.pdf 

Technical Professional (20 usuários) http://sd.gartner.com/sd_techpro_advisor_smb_ptb.pdf  

 

1.4.2 Serviços Remotos 

Destaca-se que os serviços do Gartner são virtuais, inclusive os inquiries/insights. Cumpre 
esclarecer que o Gartner sempre prestou boa parte dos serviços de forma virtual e recentemente 
decidiu por manter a entrega dos inquiries/insights remotamente após a experiência bem sucedida 
em 2020 e 2021 (período de pandemia), na qual foi descoberto que os serviços virtuais são 
entregues com maior velocidade, agilidade e escala, criando maior valor e engajamento para os 
clientes. 

1.5 Condições Legais da Oferta 

A presente oferta é condicionada aos seguintes termos e condições legais: 

1.5.1 Direitos de Propriedade Exclusiva e Uso dos Serviços 

O Gartner declara, neste ato, que detém e mantém todos os direitos de uso sobre os Serviços e de 
seu formato e conteúdo, bem como sobre toda e qualquer ferramenta ou produto disponibilizado 
com os Serviços, incluindo direitos de propriedade intelectual. Devido a natureza dos Serviços 
prestados pelo Gartner, somente as pessoas expressamente identificadas nos Contratos 
Suplementares ou na presente proposta (os "Usuários Licenciados") poderão acessar os Serviços. 
Cada Usuário Licenciado terá uma senha única e pessoal, que não poderá ser compartilhada com 
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outras pessoas. O Cliente poderá substituir um Usuário Licenciado sem a aprovação prévia do 
Gartner se a função exercida pelo Usuário Licenciado em seu emprego for alterada, de modo que o 
acesso do Usuário Licenciado não seja mais considerado necessário pelo Cliente. Se o Cliente 
desejar substituir um Usuário Licenciado por qualquer outra razão, o Cliente deverá obter, para tanto, 
a aprovação prévia e por escrito do Gartner, a qual, se solicitada em bases ocasionais e limitadas, 
não será negada de forma desarrazoada. O Cliente deverá estabelecer e observar medidas de 
segurança apropriadas para limitar o acesso aos Serviços a somente aos Usuários Licenciados. Os 
Usuários Licenciados podem (i) imprimir uma cópia de cada documento de pesquisa individual para 
seu uso pessoal, para benefício do Cliente; (ii) extrair trechos de documentos de pesquisa 
individuais, em bases não rotineiras, para fins de produzir apresentações ou relatórios internos a 
serem compartilhados com outros profissionais do Cliente, desde que o trecho em questão seja 
razoavelmente limitado, não tenha propósito de comercialização e esteja acompanhado da devida 
citação da fonte, em conformidade com legislação brasileira relativa a direitos de autor e de 
propriedade intelectual. O Cliente não deve redistribuir cópias de documentos de pesquisa 
individuais, por meios eletrônicos ou por quaisquer outros, para não-usuários, a menos que 
especificamente autorizado na "Descrição dos Serviços" constante do respectivo Contrato 
Suplementar ou da presente proposta. Os Usuários Licenciados não poderão reproduzir ou distribuir 
externamente os resultados dos Serviços, total ou parcialmente, sem a permissão prévia e expressa 
do Gartner, exceto no caso de distribuições externas, somente na íntegra, de reimpressões de 
documentos individuais adquiridos pelo Cliente. O Cliente somente poderá usar trechos dos Serviços 
para fins externos mediante obtenção de prévia e expressa aprovação do setor de relações de 
vendas do Gartner, no email: "quote.requests@gartner.com". Qualquer aprovação para uso externo 
dos Serviços deverá atender às regras denominadas "Gartner Copyright & Quote Policy", que podem 
ser vistas pelo Cliente na seção de relações de vendas do Gartner no site "www.gartner.com". Os 
Serviços não poderão ser armazenados pelo Cliente em nenhum sistema de armazenamento e 
recuperação. O Cliente concorda, ainda, em ler e cumprir o "Gartner Usage Policy" (o "Manual"), 
que é disponibilizado para todos os Usuários Licenciados através da seção "Policies" do site 
"www.gartner.com". Entre outras coisas, este Manual descreve como o Cliente pode substituir um 
Usuário Licenciado, reproduzir seleções e/ou compartilhar documentos de pesquisa do Gartner 
dentro das organizações do Cliente, e fazer citações ou resumos dos Serviços externamente. 

1.5.2 Limitação de Garantia 

TODOS OS SERVIÇOS SÃO FORNECIDOS TAL COMO DESENVOLVIDOS À DATA DA 
ENTREGA (NUMA BASE “AS IS”), OU SEJA, OS SERVIÇOS PRESTADOS, BEM COMO AS 
INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS NÃO FORAM CRIADOS SOB ENCOMENDA OU POR 
ESPECIFICAÇÕES DO CLIENTE. DESTA FORMA, O GARTNER EXPRESSAMENTE EXCLUI 
QUAISQUER GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, ESTATUTÁRIAS OU OUTRAS, 
INCLUINDO, MAS NÃO LIMITADO A, QUAISQUER GARANTIAS IMPLÍCITAS DE 
COMERCIABILIDADE E/OU ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS A UMA FINALIDADE ESPECÍFICA E 
OU A INTEGRALIDADE, PRECISÃO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AOS INTERESSES 
DO CLIENTE. O CLIENTE RECONHECE AS INERENTES INCERTEZAS EM QUALQUER 
ANÁLISE OU INFORMAÇÃO QUE PODEM SER FORNECIDAS COMO PARTE DOS SERVIÇOS, 
E QUE AS INFORMAÇÕES E DADOS DECORRENTES DOS SERVIÇOS SÃO 
FUNDAMENTADOS EM PROJEÇÕES ESTATÍSTICAS OBTIDAS POR MEIOS REGULARES E 
CONSIDERADOS APROPRIADOS PELO GARTNER, E COMPOSTOS, BASICAMENTE, DE 
ESTIMATIVAS. AS PARTES DECLARAM E RECONHECEM QUE AS FONTES DE INFORMAÇÃO 
ENVOLVEM FATORES EXTERNOS E QUE ESTAS FONTES NEM SEMPRE ESTÃO SOB O 
CONTROLE DO GARTNER, ESTANDO AS REFERIDAS PROJEÇÕES SUJEITAS, AINDA, A 
FATORES INTRÍNSECOS DE NATUREZA ESTATÍSTICA, TAIS COMO COBERTURA E TAXA DE 
ERRO. PORTANTO, O CLIENTE CONCORDA QUE OS SERVIÇOS NÃO TÊM A FINALIDADE DE 
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SUBSTITUIR A PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO INDEPENDENTE DO CLIENTE, E NÃO 
DEVEM SER CONSIDERADOS COMO UMA RECOMENDAÇÃO DO GARTNER PARA A ADOÇÃO 
DE UM DETERMINADO CURSO DE AÇÃO PELO CLIENTE. O CLIENTE SERÁ O ÚNICO 
RESPONSÁVEL PELAS DECISÕES QUE VENHA A TOMAR COM BASE NOS SERVIÇOS E/OU 
NAS INFORMAÇÕES OU DADOS NELE CONTIDOS, SENDO QUE RECONHECE O CLIENTE, 
NESTE ATO, QUE A TOMADA DE DECISÕES E INTERPRETAÇÃO DE INFORMAÇÕES NÃO 
FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GARTNER OU POR SEUS 
LICENCIADORES. O CLIENTE ESTÁ CIENTE QUE, AO TOMAR DECISÕES E INTERPRETAR AS 
INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS PELO GARTNER ESTÁ ASSUMINDO TODOS OS RISCOS 
RELACIONADOS COM O USO E APLICAÇÃO DAS INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADAS E DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 

O Gartner ou os seus licenciadores não serão responsáveis em caso algum por quaisquer erros, 
omissões ou inadequação das informações disponibilizadas por meio dos Serviços ou quaisquer 
interpretações que resultem dos mesmos, a menos que tais erros, omissões ou inadequações sejam 
decorrentes de dolo do Gartner. O Gartner e os seus licenciadores não serão responsáveis por 
lucros cessantes ou danos emergentes, indiretos, especiais ou incidentais, designadamente (e não 
exclusivamente) perda de oportunidades de negócio sofridas pelo Cliente e que tenham por causa 
a utilização dos Serviços. 

1.5.3 Limitação de Responsabilidade 

Na extensão permitida pela lei, as partes concordam que a responsabilidade total do Gartner 
relativamente a quaisquer pleitos ou reclamações do Cliente com relação a este Contrato e/ou ao 
fornecimento dos Serviços será limitada ao valor total pago pelo Cliente em relação ao Serviço que 
gerou o pleito ou a reclamação. A somatória de eventuais multas aplicáveis de acordo com o 
Contrato não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) do seu valor anual, assegurando-se 
ao Gartner ampla defesa e contraditório. 

1.5.4 Informações Confidenciais do Cliente 

Os termos da presente proposta comercial, bem como toda e qualquer informação transmitida de 
parte à parte com relação aos Serviços, observadas as exceções abaixo, serão tratados como 
“Informações Confidenciais”.  

A obrigação de confidencialidade não se aplica com relação à informação que:  

(1) estejam comprovadamente em domínio público no momento da comunicação;  

(2) seja desenvolvida independentemente pelo Gartner fora do âmbito da execução dos 
Serviços contratados pelo Cliente;  

(3) tenha comprovadamente caído em domínio público subsequentemente à comunicação ao 
Gartner e sem que tal decorra de qualquer violação por parte do Gartner;  

(4) esteja já na posse do Gartner, livre de quaisquer obrigações de confidencialidade, no 
momento em que lhe é comunicada pelo Cliente;  

(5) tenha sido comunicada pelo Cliente a terceiros que não estejam sujeitos a obrigação de 
confidencialidade.  

O Gartner poderá, ainda, divulgar tais informações quando sejam legalmente solicitadas por 
entidades administrativas ou judiciais. 

O Cliente reconhece que o Gartner atua no ramo de pesquisa e análises relacionadas a tecnologia 
da informação e a obrigação de confidencialidade prevista nesta cláusula não se aplicará às 
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informações obtidas pelo Gartner por meio das análises, pesquisas ou consultorias por ele 
realizadas e obtidas por meio de fontes diversas que não o próprio Cliente.  

Será permitido ao Gartner divulgar "Dados Agregados", conforme definição abaixo, exclusivamente 
no âmbito do curso regular dos seus negócios de fornecimento aos seus clientes dos mesmos tipos 
de serviços prestados ao Cliente. Para fins desta cláusula, o termo "Dados Agregados" refere-se às 
informações que podem ser baseadas ou derivadas de Informações Confidenciais. O Gartner não 
divulgará os "Dados Agregados" com qualquer menção ao nome do Cliente, a menos que prévia e 
expressamente autorizado por este. 

1.5.5 Fiscalização  

Eventuais fiscalizações deverão sempre observar a legislação aplicável devendo: (i) se limitar aos 
dados relacionados ao escopo do contrato; (ii) ser realizada às custas do Cliente; (iii) não implicar 
em acesso a quaisquer informações confidenciais do Gartner, seus clientes, fornecedores, 
empregados e parceiros.  

1.5.6 Rescisão 

O Contrato não é passível de rescisão imotivada e somente será rescindido conforme hipóteses 
previstas na legislação aplicável; em virtude de infração contratual de qualquer das partes, caso a 
respectiva infração não seja sanada durante o prazo da notificação e/ou por motivos decorrentes de 
comprovado fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável para a execução do 
contrato, desde que sejam fatos imprevisíveis que foram alheios à vontade da requerente. Todos os 
casos de rescisão devem ser formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

1.5.7 Proteção de Dados 

No desempenho das suas obrigações nos termos desta Proposta, o Gartner e Cliente deverão 
cumprir toda a legislação de proteção de dados aplicável. Na prestação de Serviços, o Gartner 
deverá cumprir integralmente com sua política global de privacidade disponível no 
www.gartner.com/privacy . 
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Quaisquer perguntas sobre esta proposta 

devem ser endereçadas a: 

Andre Mello 
Gartner do Brasil S/C Ltda 
O2 Corporate Offices 
Av. José Silva de Azevedo Neto, 200 
Bl. 4 - Evolution V - Sala 106/107 - Barra da Tijuca 
Telefone: +55 21 97221 9541 
Email: Andre.Mello@gartner.com  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO DOCUMENTAL 

 
Processo Administrativo n°  00693.000782/2023-21 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 07/2024 

 

A UNIÃO por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, instituída pela Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, com sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 

06, Lote 800, Brasília/DF, CEP 70.610-460, inscrita no CNPJ sob nº 26.994.558/0084-50, neste ato 

representado(a) pela DIRETORA DE LOGÍSTICA E GESTÃO DOCUMENTAL SUBSTITUTA, Senhora 

ANGELINA SOUZA LEONEZ, nomeada pela Portaria AGU nº 61, de 2 de fevereiro de 2024, publicada 

no D.O.U. de 7 de fevereiro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90007/2024, publicada no DOU de 10/09/2024, 

processo administrativo n.º 00693.000782/2023-21, RESOLVE registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço 

continuado sem dedicação de mão de obra, de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados de pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da informação e comunicação 

(TIC), especificados nos itens 1, 2 , 3 e 4 do Grupo 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 90007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Fornecedor: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA 

CNPJ/MF: 02.593.165/0001-40 

Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima nº 4300, Ed. F. L. Corporate, 8º. Andar, CEP 

04538-132, São Paulo/SP 

Contato: (11) 3043-7544 / (61) 99841-0257 

Representante: Cesar Augusto Ribeiro Brasileiro 
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Grupo Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Unit. 
(24 meses) 

R$ 

Valor Total 
(24 meses)  

R$ 

1 

1 
Licença de Atuação 
Estratégica Corporativa 

Subscrição 2 939.000,00  1.878.000,00 

2 
Licença de Atuação 
Estratégica especializada por 
domínio 

Subscrição 3 939.000,00 2.817.000,00 

3 
Licença de Atuação 
Estratégica Tático Gerencia 

Subscrição 5 392.600,0000 1.963.000,00 

4 
Licença de Atuação Técnico 
Operacional (para até 5 
usuários) 

Subscrição 2 481.000,0000 962.000,00 

Total (R$) 7.620.000,00 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Advocacia-Geral da União.  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Registro de Preço AGU (4753191)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 117



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Processo Administrativo n° 00693.000782/2023-21 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.14. O quantitativo da ata de registro de preços será renovado quando da prorrogação da ata, nos 

termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021, do art. 22 do Decreto 11.462/2023, e consonante ao Parecer 

n. 00400/2024 (NUP 00693.000903/2024-15. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Brasília-DF, data da assinatura eletrônica 

 

 

 

(Documento assinado eletronicamente) 

ANGELINA SOUZA LEONEZ 

Advocacia-Geral da União 
Órgão Gerenciador 

 

 

 

(Documento assinado eletronicamente) 

CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRASILEIRO 

Vice-Presidente Governo  

Representante legal do fornecedor 

 

Registro de Preço AGU (4753191)         SEI 0001125-36.2024.4.05.7000 / pg. 122


	Proposta Orçamentária Gartner (4767059)
	Declaração de serviços (4753153)
	Declaração de Preços (4753165)
	Contrato TST (4753168)
	Contrato TCU (4753174)
	Proposta TCU (4753179)
	Contrato TJRJ (4753183)
	Proposta TJRJ (4753188)
	Registro de Preço AGU (4753191)

		2024-12-05T11:28:03-0300
	CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRASILEIRO:42173914553


		2024-05-02T11:20:39-0300


		2024-10-18T10:46:07-0300




